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Funiculus triplex difficile rumpitur.

Eccknasies. c. 4. ,2. , ' I

t

Omne regnura diWsum contra se, desolafai 
ur; et omni, civitas, vel domus d. isa 1 1 ' "  

663 non stabit. ^

JHatib, c. 12, fv,



R E F L E X Õ E S
SOBRE A NECESSIDADE 

D E

PRO M O V ER A UNIAO DOS ESTADOS

DE QÜE CONSTA O REINO-UNIDO

D E

PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVE
V A S

Q U A TRO  PA R TES DO MUNDO.

l E n t r e  os Augustos M onarchas, que tem governado es
tes Reinos , naó ha algum cujo império se haja assigna» 
lado por maior numero, e variedade de acontecimentos , 
já gloriosos, já desgraçados, como o de Sua Magestade 
Fidelissima o Senhor D. ]oaõ V I .  He para elle de sum- 
ma gloria a constância , com que sempre repugnou hu- 
milhar-se ao orgulho de Napolead, e a ousadia de sua 
retirada para o Brazil entre as mais arriscadas circuns
tancias ; assim como para nós o he nossa firm e, e here
ditaria fidelidade em tempos taó calamitosos, e o valor 
com que derrotámos os exercitos Francezes, levando as 
Quinas Portugnezas até Bordeos, e Tolosa. Estes esfor
ços porém, que parece deviaó ser coroados da mais so
lida prosperidade, tem sido ao contrario contrapezados 
pelas mais graves desventuras. Entre estas sobresahem 

’ notavelmente o Tratado de i 8 i o ,  celebrado com Ingla
terra j que decepou a industria nacional, e nos tem rou-
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bado muitos milhões j a abertura dos portos do Brazil a 
todas as nações , que arrumou nosso commercio com 
aquelle vasto e rico paiz , e abateo nossa marinha ; e a 
falta d̂ e hum bem calculado systema , qus satisfizesse ás 
precisões , e dependencias dos Portuguezes Europeos, e 
unisse estreitamente os Reinos de Portugal, B ra z il,  e 
Algarves pelos vincrlos de recíprocos interesses. Naõ fal- 
lo no desperdicio da fazenda publica , e na enormidade 
da divida nacional; na aibitrariedade dos empregados, e 
no total desmazelo com que eraõ tratados todos os meios 
e recursos da prosperidade da Naçaó. Estes e outros 
males saó de publica notoriedade: Sua Magestade os re
conhece na carta á Regencla em 1820 sobre a convoca- 
çaó das Cortes; e he da ultima urgência appiicar-lhes 
oppprtunamente o efficaz remedio.' P^ra atalha-los se 
congregáraó as presentes Cortes Geraes.,-que Sua Mages
tade prometteo approvar pelo decreto de 24 de Feverei
ro de 1821,

As Corres se propozeraõ formar a Constituição -da 
M onarchia, 011 antes reformar a antiga Cons ituiçaõ
Portugueza. Depois deste importantissimo objecto he da' 
maior necessidade tratar seriamenre do systema da inti
ma uniaõ, e solidá  ̂perpetuidade do Reino-Unido. Todos 
os outros negocios saõ. de imporrancia iníerior a este; 
pois de que serve alfaiar internamente esta grande casa 
da nossa Monarchia , se naõ cuidarmos primeiro na fir
meza de suas partes integrantes, e na sua segurança fu
tura ? Deste systema ainda se naõ começou a tratar se
riamente: e , bem que tarde, he chegada a occasiaó de 
o formar. Ella he opportuna, e he por tanto agora que 
os Procuradores da N açaõ, unindo seus esfoiços com os 
do Augusto Soberano, que a Providencia nos deo na 
sua misericórdia , devem levantar por um pouco os olhos 
do pequeno Reino de Portugal, para os estenderem desr 
de o Oyapok até o Paraguai.,

He de admirar que os nossos.periódicos , taõ fecundos 
ent discursos, taõ pouco se.occupem deste importantissi
mo assumpto; similhances ás t o u p e ir a s q u e  só enxer- 
gaõ os objectos immediatos. No n;° 159 do Asiro da Luy 
sifania vem hum hnve disçurso sobre 0 lugar̂  onde El-Kei
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deve ter vui Corte, O Sr. Bento Pereira do Carmo enun
ciou depois alg’imas noções a csre respeito na sessaó de 

de Janeiro de 1821, e nas outras em cpie foi discuti
da sua moçaó scbre a convocaçaó dos Procuradores do 
Ultramar ; o Sr. Prancisco Soares Franco conheceo a 
importância desta materia na sua obra Me\horam<.ntos-y 
«bc. Em Coimbra publicou Antonio de Oliva e Sousa 
çy .Projecto p^ra 0 estabelecimento politico do Reino-Umdo 
e depois a Addkao ao Projecto  ̂ em 8.° 1821. Como 
poicm Sua Magestade houve por bem approval’ a Cons
tituição que as Cortes estaó fazendo , esta pia e magna- 
nima resolução devendo excitar entre El-Rei e a Naçaõ 
huma nobre competência de amor e generosidade, he 
também, hum dos mais-fortes motivos para. que as Cor
tes se empenhem em diiigir sua prudência e activi- 
dade a conservar., e estreitar a.uniaó destes R einos, e 
a. cimentar sua futura grandeza.

R E F L E X Ã O  '
^  V

Depois de 14 7 9 , em que os reinos de Hespanha sre  ̂
uniraô pelo casamento de Fernando e Isabel, excepto 
Portugal, começou este a ser Potência da 2/ ordem. —  
Antes daquelle armo dividida a Hespanha nos pequenos 
reinos de Leaõ , Castella , Aragaó , Navarra , Granada , 

•Sèc;-,, que successivarnente se foraó reunindo, naó tinha 
Portugal muito que temer de seus vizinhos, que naó era 
facil ligarem-se para o privarem de sua Independencia. Mas 
depois daquella reuniaó , c mormente em terfipo de Car
los V .  , já naó podia por si competir com as immensas 
forças de Hespanha , e começou a softrer os incommo- 
dos , a que esiaõ sujeitas as potências da 2,® ordem. Naõ 
os sentio-em., tempo dos Senhoies D. M anoel, D, Joaõ 
I I I . ,  e D. Sebastiaõ. Morto porém o Caideaí R e i ,  sa
bemos que" foi invadido, cccupado, pessuido , e esma
gado pelos tres Füippes de Hespr-nha j e se no reinado do 
ultimo destes tres Portugal recuperou sua libeidade, naõ 
o.deve tanto a suas fo iças, quanto á má adnunistraçaõ 
do governo Hespanhol , e ás guerras pezadas que o dis- 
trahiaõ com F rança, Catalunha, e HoUanda. Poitugal



u-

conlieceo siia natural fraqueza e por isso sc tornou al- 
liado cie Inglaterra , assim como Hespanha he sua natu
ral inimiga. Na guerra de 1762 foi auxiliado por Ingla
terra; e em 1808, e seguintes elle naó poderia por suas 
próprias forças , e sem auxilio de Inglaterra , expulsar 
os írancezes commandados por Junot, Sonic, e Masse- 
na. Km fim rodos sabem que Portugal he fraco , porque 
he pequeno, sendo huma quinta parte da Peninsula Hes- 
panhoia.

R E F L E X Ã O  2."

P ortu gal, como Potência da 2.  ̂ ordem , tem soffri- 
do perdas gravíssimas. —  Nossos historiadores nos tem 
deixado a dolorosa narraçaõ dos estragos causados em 
Portugal pelos tres Filippes , e ao seu governo de 60 an- 
nos devemos a perda total da maior parte de nossos es
tabelecimentos na ín d ia , a tomada de A n g o la , e de 
grande parte do Brazil pelos Hollandezes; a exacçaõ de 
horrendas contribuições , e as continuas conscripçóes de 
tropas empregadas fóra do serviço de Portugal, &c. C o 
mo Hespanha he seu inimigo nato , e Inglaterra sua al
hada , he Portugal obrigado a acautelar-se daquella , e 
a fazer a esta sacrificios enormes. E como elle naó tem 
foiças por si só respeitáveis, e nem sempre tem Minis
tros taõ habcis como D. Luiz da Cunha , e o Marquez 
de Pom bal, para illudir as ambiciosas pertenções de hu
m a ,  e a avareza da outra, he forçado a contemporizar 
com ambas. Esta pequenez e dependencia de Portugal o 
tem obrigado a entrar cm guerras perniciosas, quando 
mais lhe convinha conservar sua neutralidade , ou a 
comprar esta cá custa de grandes sommas. Daqui lem 
nascido tratados nocivos , e pouco airosos j e sirva de 
exemplo o de Commercio de 1810. Por isso os estran
geiros claramente dizem que Portugal he colonia de 
Inglaterra. Em fim naó será facil decidir quaes nos tem 
sido mais peZc:idos, se nossos inimigos declarados, ou 
nossos aÜiados e piotectores.



7

R E F L E X Ã O  5.'

Todas as nações ( e  Portugal também) devem pro
curar engrandecer-se em ten itorio , popuJaçaó , e rique
zas, .—  A mesma necessidade , que obriga todos os ho
mens a entrar em sociedade c iv i l , os leva naturalmente 
a engrandecer seu poder. Todos aspiraõ a existir, e a 
melhorar sua existência. Qiianto mais forte he a Monar- 
chia , mais segura está de ataques exteinos. Contra a 
iorçvi, CdCieris paribus, só se resiste com outra força. Ora 
a força das Monarchias consiste na grandeza do teirito- 
lio 5 populaçaó 5 e riquezas. Na gueiia passada, que 
tra^nstornou a Luiropa , todos os pequenos Estados cahí- 
raó; as grandes Potências , como Austra , Russia , e Prus
sia foraó abaladas, mas naó prostradas. Portugal desde 
seu principio aspirou a engrandecer-se; e como naõ po
dia faze-lo na Europa, formou novos estados nas ouiias 
1res partes do mundo, obrando feitos taõ admiravels, 
que f  como diz o nosso insigne Amador Arraes ) para 
se celebrarem com o devido ornamento de louvores he ne
cessária huma trembeta celestial. He verdade que cs pe
quenos Estados saó melhor governados que os grandes 
internamente; poique he menor o numeio de cbiectos 
sobre que se emprega a aitençaõ do goveino; he menos 
complicada a ordem dos subalternos, e he menor a dis
tancia entre El-ílei e o ultimo dos subdites. Cem tudo 
as Potências pequenas saó sempre secundai ias, e por is
so expostas aos incommodos indicados na Reflexão 2.̂  
E  que maior, incom.modo , que maior desgraça j\ara as 
Potências secundarias , que o temor dc serem involvidas 
nas questões excitadas entie as Potências m aioies, e a 
consciência continua de que alguma vez }'odtm sei pre
za de algum vizinho , mais yodeiosoí ïnq'ciia j ois que 
o Governo do Keino-Unido medite seiiamemc nts meios' 
de roínar-se 0 mais forte que lhe lor possível. Paia o 
cfteituar tem mais de meio caminho andado : naó j ieci- 
sa de conquistas ; basta-Jhe augmentai' a populaçaó nos 
vastissimos Estados que jK.ssue ; tem as jnir.ciptes ftintes 
da riqueza das nações, lesta-lhe apioveita-las je la  indus-
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tria. Por vettrura n̂ aó he já tempo d-e deixaimos de ser
pupilles? E com eiîeiîo ,

R E F L E X Ã O  4.*

O  Reino-Unido possue paizes proprios para vir a 
ser huma das naaioies Monnrchias do Mundo. —  Alem 
dos re^os das conquistas do Oriente, tem elle na Africa 
Ori encal cerca de 2CO léguas de costa desde o Cabo das 
Cor rentes até Cabo D elgado, e outro tanto pouco mais 
ou menos eni Angola , afora as Ilhas do A tlântico, c 
outi os estabelecimentos menores no Continente. Na Am e
rica possue o vastíssimo Remo do B ra z il ,  quasi igual 
á Europa em extensaó., e superior ern láqiiezas naruraes, 
jv̂ a Redíxaó seguinte se vei'á que elle he aptíssimo pa
ra formar hum Império verdadelramente independente. 
Em  todos os sobreditos paizes tem o Reino-Unido os 
produetos de quasi todo o Universo, e riquezas immeii-ii 
sas de quasi rodas os generös. .Bem entendêraó isto os nos
sos Monarciias Bi igantinos , que se tem desvelado , corno 
á proíi.i , por conservar e ampliar estes paizes , princi- 
palme.ue o Brazil. A '̂eja-se a Historia do BraTJl, por 
Beauchamp , e a Corographia do Padre Ayres impressa 
no Rio de janeiro em 18 1 7 ,  2. v. 4.^, livro presente
mente clássico nesta materia , e que todos os Estadistas Por- 
luguezes devem ter e 1er com ateençaô. O  aggregado de 
tantos paizes offersce ao Reino-Unido hum local vastissi- 
m o para immensa populaçaó , ministra-lhe infindas rique
za s ,  e lhe facilita o commercio com todo o mundo pe
las muitas escalas , portos, rios , que aaó tem , e na
ções com quem confina. E que desmazelo será o nosso, 
se desprezai mos estas vantagens, que a Providencia pa- 

irece te. -nos quasi exclusivameme concedido ?

R E F L E X Ã O  5."

Sua Magestade, depois que passou para o Brazil , 
tomou derveladaniente a peito fazer deste Reino hum 
Estado da I.* ordem. —  Para demonsiraçaõ desta Refle
xão relevaria indicar com individuação as muitas piovi-
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iJencias de Sua Magestade tendentes ao engrandeclmentd 
do B r a z i l : bastará porém notar succintamente que para 
melhor administraçaó ecclesiastica e civil ciiou Sua Ma
gestade novas freguezias , novas comarcas , e a Relaçaõ 

'do Maranhaõ : tem desannexado varias Provincias subal
ternas dos Governos geraes , levantado maior numero dè 
tropas, erigido escolas nas cidades principaeS', aberto es
tradas, fabricado pontes, chamado colonos por-meio dè 
mui uteis instituições agrarias, convidado os estrangeiros 
por bons partidos, reprimido as incursões dos barbaros-, 
mandado descubrir partes incognitas do Sertaõ, e pro
curado desviar da America Ingleza para o Brazil a cor
rente dos emjgrados Europeos, &c. Muitos destes traba
lhos se achaó começados., c outros concluídos; e nelles 
tem mostrado Sua Magestade tal empenho, que parece 
baver-se esquecido de Pot tugal; e bem que a execuçaô 
naó haja con es}X)ndido seus piedosos desejos , naõ ,pô
de negar-se que o Brazil se acha assás augmentado dè 
lSc8  para cá. De tantos cuidados he digno o* Reino do 
B r a z i l , já -pela sua extensaó que o torna capaz de -popu- 
Jaçaó igual á de Austria , França , ou Russia; já pela 
espantosa abundancia de seus produetos vegetaes, que 
tem para seu consumo e exportaçaó ; já pela copia de 
Suas riquezas mineraes que o fazem Monaichia verdadei- 
xamente preciosa ; taes saó as pedrarias de varias espe- 
'cies, o ouro, e o ferro; já em fim por sua situaçaõ 
-geograficamente vantajosa nas duas Zonas , a Tórrida , e 
a Temperada Austral , tendo ao Nascente o mar , aô 
Poente e Sul as terras de Hespanha , e ao Norte o mar 
e a G oyana; defendido ao Nascente pelo m ar, ao^Nor- 
le  pelo mesmo m ar, e pelo Amazonas, e ao Sul pelo 
P a ra gu a y , e outros rios. He subre tudo aprissimo para 
o commerciq quer interno pelos muitos e grossos rios 
que o cortaó, e communicaó suas grandes e distantes 
Provinctas, quer externo pela facil relaçaõ em que está 
Com as outras partes do mundo; pois da Asia dista me
nos que a Europa ; tem defronte nossas terras de Afri
ca ; da Europa distaõ suas Províncias mais próximas himi 
fnez de viagem , e communica-se facilmente com o Ma.‘ 
Paulicg , Naó tça> lugares inhabitaveis pelo excesso do
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f r io , como a Laponia : tem poucos esrerels pelo ttímíd  ̂
calor na pai te mesmo que jaz na Zona T o riid a , pois 
cm Minas Geraes cahe n eve, e no cume das Cordilhei
ras. A parte sira na Zona temperada goza do mesmo cli
ma que Portugal. Vingaó no Brazil todos os fiuctos da 
Asia e Africa , e grande parte dos da Europa : os France- 
Zes juntáraó em Cayena huma collecçaó copiosa de ve- 
getaes do Oi ieme , donde se propagaraó por vários jar
dins botânicos do Brazil. Podemos transplantar para o 
Brazil os producroS da A sia , e por ventura dispensar- 
nos de sustentar esses miseráveis restos de nossas antigas . 
conquistas. Se o Brazil carece de v in h o , tem assas de 
outros fructos , pelos quaes o possa permutar com abun- 
dancia. Veja-se a dita Corographia do Padre Ayres , e 
as Viagens do Venerável D. Fr. Caetano Brandaó , im-

Ei essas nas memórias para a historia de sua vida , em 
isboa 1818 tomo i.° Por estes justos motivos Sua M a- . 

gestade, imitando, e talvez excedendo seus Augustos , 
maiores, se ha empenhado em dar ao Brazil a grande
za que lhe com pete, bem persuadido que he este o unic-j 
meio de tornar verdadeiramente independente o seu Império. 
Esta obra he de muitos annos ; mas já naõ he pequena 
gloria o começa-la i e se as Cortes ajudarem o Soberano j, , 
como esperamos, por ventura virá a reunir com os lou
ros de Vencedor, o titulo ainda mais illustrc de Povoa-;.- 
d o r ,  e Lavrador.

R E F L E X Ã O  6.̂

A o exemplo de Sua Magestade devem todos os Por- 
tuguezes do Reino-Unido empenhar-se em que nossa 
Monarquia saia do estado de Potência secundaria, e 
pelo augmenro do Brazil e terras de Africa passe a Po- 
icncia da 1.  ̂ ordem. —  Na Refíexaó 2.  ̂ se indicáraó os 
gravíssimos males que Portugal tem padecido por ser 
Potência secundaria. Na Reflexão 4.® se mostrou que o  
Re^no Unido póde passar a Potência da ordem. Na 
Reíl^xaó 5.  ̂ se acaba de ver que Sua Magestade se des
vela por torna-Io tal. He notoiio que as cinco Provin- 
s\as de Poitugal com 0 Algarve íonnaò hum Estado u õ  ,í
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pequeno ] que sempre ha de ser Potência secundaria, e 
jimilhante a hum pygmeo entre gigantes. Logo naó temos 
outro algum meio de nos engrandecermos senaõ o augmcnro 
de nossas províncias Ultramarinas. Estes saõ os desígnios 
de Sua Magestade. E  que motivo ha para naó approvar- 
m o s , e quanto nos for possivcl ajudarmos esta taõ glo
riosa 5 como util empresa ? Por que naó daremos a nosso 
Império o vigor e estabilidade que lhe competem? Por 
ventura já nos esquecemos dos males a que nos ha sujei
tado nossa fraqueza política ? Quereremos antes figurar 
-̂entre as Nações independentes como automates, obran

do naó o que entendemos, que nos convem , mas o 
que as Potências mais fortes nos ordenaó imperiosamen
te , e por seu arbítrio, e interese ? Reparemos no exem
plo de outras Nações modeinas e antigas. Hespanha se 
leforçou pela reuniaõ de todos os pequenos Reinos da 
Peninsula : Inglaterra pela dos Reinos de Irlanda , e Escó
cia : Austria pela dos Estados de Bohemia , Hungria , e 
outros de Italia ePoIoniar Russia pela das Províncias se
paradas de Suécia , Polonia e Turquia Scc. para naõ 
íallar no engrandecimemo dos Persas, G regos, e R o
manos , a CUJO exemplo nossos maiores se arriscáraõ com 
despejado denodo a mares nunca d'antes navegados para 
engrandecerem seu Império. Se foi obra generosa de seu 
valor deixar-nos este vasto patrimônio, he agora dever 
nosso conserva-io intacto, e transmitti-Io a nossos des** 
cendentes mais amplificado. Que absurdo naõ fora zelar
mos canto nossa liberdade de portas a dentro , e descui
dar-nos de nossa independencia de portas a íóra ? Como 
&e o primeiro passo para a liberdade naõ fosse a indepen- 
iiencia. Que desdouro naõ seria o dizer-se , que os Por- 
tuguezes saõ intrépidos em conquistar, mas inertes, e 
desleixados cni conservar, e engrandecer ? Assim que 
por todos os titulos , necessidade, interesse, honra e pon  ̂
donor nacional todos os Portugnezes de ambos os he
misférios devem conspirar com o Soberano na execuçaõ 
deste illustre e complicado des'gnio. Sua Magestade co
meçou , pertence ao povo ajuda l o : a utilidade he coda 
líossa. Nós estamos na maior crise ; trata-se de extirpar 

e melhorar a naçaó em todos os ramos da ad?
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íi^mistraçaõ publica. As Nações e os Politicos estrangeí». 
ros rem os olhos fitos em n ós; huns ássentaráõ que a nos
sa Monarchia pode ser grande e poderosa , outros talvez 
o  neguem , porque Sua Magesiade naó tem subalternos 
babeis e íiels que o sirvaó con\o,devem. Se pois dirigir
mos nossos esforços , e cooperarmos com o b'oberano pa
ra a conservaçaó e engrandecimento de nossa bella M o
narchia  ̂ seremos podei osos, respeitados , e felizes»

R E F L E X Ã O  7." >

As Corres devem , quanto antes, conformando-se- 
com as intenções d’El-Rei , e com a bem entendida von
tade da N a ç a ó , procurar a integridade, e engrandeci
mento do Reino-Unido, com preferencia a outros assump
tos de menor importarrcia. —  As Cortes devem exprimir 
a vontade-lcgitima da Naçaó ; ora na Reíiexaõ anteceden-^ 
te se mosciou, que a Naçaó deve conspirar com El-R eí 
cm procurar a integridade e augmenio de todo o Rein0- 
Ünidü , principalmente ][̂ >elo augmento das Províncias uir 
tramarinas» Mais: As Cortes se appeilidaõ Cortes Gera.es 
4a Naçaó' Portugueza: no n.° i6  das Bases declaraõ 
que a Naçaó Portugueza saó todos os Portuguezes de 
ambos os hemispherios; e no n.° 6 declaraõ, que a lei 
fundamental obrigará aos Portuguezes do U ltram ar, logo . 
que por seus legítimos representantes manifestem ser esta a 
sila vontade. E porque Ei-Rei jurou approvar a Constitui-. 
çaó feita pelas Cortes , segue-se que estas por sua pro
pria instituiçaó, e por vontade 4 ’El-Rei dévem cuidar na 
leforma de toda a Monarchia. Desta reforma a parte 
iriais essencial he o cuidado de sua integridade, e do 
augmento de seu poder, principalmente na parte que-he 
mais capaz desce augmento» Ora esta parte he o Ultra
mar e particularmente o Brazil. Desce assumpto se deve 
tratar quanto antes, como de negocio da primeira impor
tância : porque da integridade da Monarquia depende nos
sa presente existência-, e da reforma da Constituição, nos
sa nielhur existência. De que serve formar o melhor pla
no para a construeçaô de hum palacio , ou para o bom 
governo de huma fam ília, sç as partes integrantes
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j>îî?acîo ,*como paredes e recto carecem de firmeza, e a'
femilia de cabedaes? Tem-se tratado nas Cortes direitos 
banaes , coutadas, caudelarias ; Inquisição, Capitanias 
ínor es dcc. Todós estes assumptos saó assás impôt tantes : 
com tudo logo que se offerecer a occasiaõ de tratar da 
conservaçaó , e uniaô dos Estados Ultramarinos-, mor
mente do B ra z il , devem cessai outres negocios de menor 
p orte , e segui rem-se depois. Com eibeito a Monarchia naõ 
se perde se os ditos assumptos secundários se descutireni 
este anno ou o que vem j mas se alguma das partes ptin- 
cipaes do Reino-ünido se separar, a causa publica oa- 
se arruina, ou corre snmmo lisco. Se no vortice de nos- 
sti revolirçaô o Brazil se desunir de P ortugal,. ou as Pro
vindas Ultramarinas humas das outras, ainda que tenha
mos internamente a melhor Constituição do mundo, naõ 
obstante seremos intei namente fracos, como Saxon ia des
membrada na Paz geral, ou como Sardenha e Nápoles^ 
que ha pouco cedêraó ao poder da Austria. Se porém * 
conservando o Ultramar naõ cuidarmos em seu augmen- 
lo , naõ elevaremos nossa bella Monarchia ao gráo de 
poder de que precisamos para nossa segurança externa: 
seremos poores e fracos, podendo ser ricos e fortes j se- • 
remos similhantes ao possuidor de grandes prédios, m as
que os naõ aproveita. Temos Piovincias nas quatro par
tes do Mundo: a separaçaó de qualquer delias diminue* 
a exrensaó do Reino-Unido; o  desmazelo'em promover* 
sua prosperidade diminue nossa força e poder intrínseco: 
pelo conrrario a conservaçaó e augmente parcial de ca
da huma concorre para o engrandecimento total da M o
narchia. Nem se diga qu e, naõ offendendo nossos vizi
nhos^ o direito das G en tes, e os tratados nos defende* 
ráõ. O  direito mais firme e inviolável saó exercitos nu-- 
merosos e aguenidos, com muitas e bem apercebidas- 
esquadras. Nossos tratados com as Potências mais for-- 
tes scraó similhantes á sociedade do Lobo com o Coci- 
l̂ehro.;

’-■ï
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R E F L E X Ã O

As Cortes devem qna'oto antes fixar suas vistas par- 
ticularmenre no vasto Remo do Brazil. —  A  revolução do 
Brazil está empai te verificada, havendo começado n'al- 
gumas Províncias p)r vontade dos habitantes, e n'outras 
por ordern do Governo. Ignoramos por ém onde ei la irá 
parar. Já na Bahia se derramou sangue, em ais ainda em 
Pernam buco, pelo choque dos partidos. Circulaó por Já 
ideas de confederaçaõ republicana : ha individuos de varias 
condições, cascas, e cores : ha livres , e escravos; Por- 
tuguezes reinóes, e indigenas j Africanos , e índios j e 
castas mistas daquellas tres raças com varias gradações 
de cores. Houve no século passado huma sublevação e?n 
IVIinas G eraes, e neste outra em Pernambuco ainda mais 
seria. A  escravatura he numerosa-, e superiores em nu
mero os pretos aos brancos : os escravos aborrecem os 
livres , e os de huma côr aos da outra, Se algum parti
do republicano se levanta, e toma corp o , veremos re
produzidos no Brazil os espantosos estragos da America 
Hespanhola; e se os negros se sublevaõ , veremos reno
vadas as horríveis scenas da Ilha de S. Domingos. A lém  
disto quem nos certifica de que aignma Naçaõ estrangei
ra invejosa de nossa futura gloria naó tenha actualmen- 
te revolucionado o B razil,  atiçando o fogo da discórdia, 
 ̂ fim de cortar em flor nosso poder nascente ? E se eu 

disser que os Inglezes, e Hespanhoes Americanos tem 
effectivamente olTerecido munições e armas a algumas 
Provindas se quizessem levantar-se ? Em .fim o Brazil he 
capaz de desafiar a cubiça de Potenqias ambiciosas, co
mo já desafiou a dos Hollandezes, Convem pois descon
fiar mais para errar m enos; olhar muito ao lo n g e , e 
acautelar tudo. Se perdermos o B ra z il,  dir-se-ha de nós 
que nos levantámos a Z4 de Agosto p u a  darmos huma 
queda m ortal; e que havendo grangeado taõ vasta Mo» 
narchia por nosso Valor > a perdemos por nosso desma- 
seio<



R E F L E X Ã O  s>‘ '
As Corres naõ devem tratar do melhoramenro e re

forma de nossas Províncias do U ltiam ar, sem que pil- 
iTieiio se achem reunidos no§sos Procuradores Ultrama
rinos. —  Nossas Cones compostas sómente de Procura
dores Europeos , representaó somente o povo de Portu
gal , e Algarve : e só depois de reunidos os Procurado
res das outras tres partes do mundo, he que nossas Cor
tes scraó-propriamente Geraes e Ecumênicas. Ora se os 
Deputados Portuguezes esiaó frequentemente discrepan- 
do em assumptos proprios de Portugal , como poderáõ 
elles acertar nos negocios do Ultramar? Além de que 
quem nos certifica de que os Deputados Ultramarinos 
haveraõ por bom quanto os Deputados Europeos tiverem 
decidido relativamente a seus paizes ? Por isso as Cortes 
se tem havido com sisudeza, naó começando a tratar 
negocios do Ultramar senaó ao compasso que vinhaõ» 
chegando Deputados de lá, A  celebraçaõ das presentes 
Corres era imprevista , e meio anno antes ninguém so
nhava na sua installaçaõ: era logo impossivel que oS 
Deputados viessem instruídos em todas as matérias que 
houvessem de ser tratadas ; e era mais facil que os [Re
putados Ultramarinos' conhecessem as cousas de Portu
g a l , que 03 de Portugal as do Brazil. Juntos pois os 
Procuradores de toda a Monai c h ia , o Europeo ouvirá 
com utilidade e prazer ao A fricano, e Americano dis
correrem sobre os negocios particulares de seus paizes I 
as questões seraó mais maduramente discutidas e acerta- 
dameiue decididas ; e naó duvidarei dizer que os Procu- 
1 adores aprenderaõ huns dos outros o estado piesente das 
Cousas em cada Província, e as reformas que for util 
praticar , segundo a variedade das circunstancias i e voí- 
taráõ á sua patria cheios de verdadeiro amor ao Gover- - 
no e á Naçaó , o qual iraó accender em seus constituin
tes. Observaiemos neste lugar, que a Monaichia Poitu- 
guezá he mais diíficil de governar que algumas outias 
ainda que maiores, como Prussia, e Áustria ; e isto pe- - 
2i\: dispersão de suas Províncias, variedade de Naçõe^^
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que a compõem, edifferença de R eîig ia o , condîç'oes-, e 
inreresses. Demanda pois sen boni govenao a maior mas
sa de conhecimentos individuaes , e os maiores esforço* 
da parte dos empregados em qualquer dos ramos princi- 
paes da administraçaó publica. Qiiaes deveráõ pois ser 
os conhecimentos dos Procuradores dos P o v o s , seus Re-, 
présentantes e Deputados nas Corres Geraes í

R E F L E X Ã O  lO.”

Importa formar com brevidade o systema de uniaõ 
das partes da Monarchia , para que o Reino-Unido seja 
tal na realidade, e naõ , como até agora, no nome só
m en te—  Antes da partida de Sua Magestade para o Bra
zil existia este systema accommodado a's circunstancias 
desse tempo. Posta depois a Corte no B ra z il ,  mudáraõ- 
se as relações desce Reino com Portugal; e dos mais 
Estados com a G orte; e por isso de duas huma ., ou de
via conservar-se o antigo systema modificado porém se
gundo as novas circunstancias , ou formar-se outro syste
ma. Com tudo nenhuma destas duas cousas se praticou ; 
nem se fizeraõ mudanças senaõ para peior i taes como a 
abertura dos portos a todas as nações ,j a extensão do 
traetado de commercío de i8 i o  a todo o Reino-U nido, 
e por conseguinte a todo o Brazil também ; e a limica- 
çaó dos poderes, que Sua Magestade, partindo para o 
R io  de janeiro, deia mui amplos á Regencia. Daqui se 
scguio summo desgosto nos Portuguezes Europeos , que 
veio aguar o justo prazer que lhes causavaõ as grandes 
victorias alcançadas para libertar sua patria , e restituir 
a Coroa a Sua Magestade. Seguio-se mais a decadência 
da Marinha, e a falta de ouro que os estrangeiros varrem 
dos mais recatados cantos do Reino-Unido: e se os es
trangeiros ji diziaõ , quê Portugal fie Colonia de Ingla
terra , agora podem também dizer que saõ Colonia de 
I-nglaterra P o rtu gal, B r a z i l , e Algarve. Este systema 
he Canto mais necessário, supposta a dispeisaó de nossa 
Monarchia pelas quatro partes dq mundo# q deserranjo
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em que ficou depois da guerra, e a necessidade de lhe 
dar a Foi ça de que hc capaz. E quem imaginara , que 
desde 1808 até agora ainda naõ apparcceo lai systcma í

R E F L E X Ã O  II .*

Nesre systema deverá declarar-se, ou preparar-se e 
ter disposto o lugar onde El-Rei deve ter sua Corte. — » 
Estamos chegados- á questaõ a mais espinhosa , e odio
sa de nossa política presente, P-ortugal e Brazil saó as 
únicas partes da Monarcliia, que podem querer a Corte 
para s i , e cada hum destes Reinos tem razóes que jui- 
garcá mui fortes e justificadas, No dito breve discurso 50- 
bre 0 hit ar onde El-Rei deve ter a sua Corte j  se diz 
que lhe deve ser livre o te-Ía onde mais util for ao Rei- 
no-Unido. O  Sr. Oliva reconhecendo que muitos naõ 
tem proposto esta questaõ pelo receio de desgostar o pu
blico , naó duvida com tudo declarar explicitamente que 
a Corte deve estar no Brazil. Se sobre este ponto se con
sultarem as Cortes da Europa, talvez decidaó que a 
Corte deve estar em Lisboa , já porque lhes fica mais pró
xima , já porque naõ he do interesse das mais poderosas 
que além do Atlântico se excite huma Potência forte, 
mormente estando costumadas a tratar Portugal como Rei
no da segunda ordem. Se se consultarem os Portuguezes 
Europeos e CJltramarinos, ve-los-hemos discordes, deci
dindo cada qual segundo sua vaidade ou interesse, mor- 
mente aquelles que aspiraó a obter merces por valimento, 
c os que vivem deste valimento. Naõ he pois por taes 
princípios que se ha de resolver taõ importante quescaó, 
mas sim pelo grande axioma salm populi suprema lex 
esto, isro h e , pelo maior ban possível da maior pane dos 
Cidadãos. Para dar pois alguma luz a este complicado 
assumpto devidirei a questaõ em partes.

Paire i.* A Corre deve estar no lugar mais proprio 
para conservar a integr idade, e promover o facil e 
prompto augmento do Reino-XJnido. ~  Todas as nações 
se regulaó por este principio , ainda que variem em sua 
appiicaçaõ. Hespanha , França, Austria, e Toscana tem 
g Corte no ingar mais central i Inglaterra, e Russia
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rem sua Corte á beira-mar pelas conveniências do com- 
m eicio , e da Marinha. Turquia, Nápoles, e Hollanda 
a tem em lugar central e maiitimo. Assim cada Naçaó 
de ordinal io escolhe para Corte o lugar que se reputa 
mais v.mitajoso para o bem geral de toda a Naçaõ. Por 
este principio deve o Reino-Unido dirigir-se nesta esco» 
lha , e mais escrupulosamente que outras N a ç õ e s , para 
algumas das quaes póde sei' mais ou menos indifférente 
o lugar de sua Coi te , mas naó para o Reino-U nido, 
quebrem Provincias dispersas, extensiscimas, e que pre
cisão de ser conservadas , povoadas, e p'or todos os mo
dos melhora-Ias. Logo a Corte deve estar no lugar mai$. 
proprio para conseguir estes fins, dos quaes depende a 
perpetuidade, e a futura grandeza da Naçaõ Portugueza.

Parte 2/ Piesentemente hc necessário que a Corte 
esteja em Lisboa. —  Porque trata-se de se reformar a 
M onarchia, cortando o podre, e conservando o saõ,. 
Achaõ-se congregadas as Cortes Geraes para effeituar 
esta necessária reforma. Sua Magestade mudou a Corte 
para Lisboa para residir junto ás Cortes, e com ellas 
promover as reformas de que precisamos. He logo ne
cessário que a Corte esteja presenremente em Lisboa, 
Sua Magestade assim o reconheceo, e todo o Reino-Uni
do o deve igualmente entender..

Parte Por alguns annos será indifférente que a 
Corte esteja de cá ou de lá do Equador. —  Porque ain
da que a populaçaõ Portugueza Europea, inclusas as 
Ilhas adjacentes, seja menor que a populaçaõ Ultrama
rina , com tudo esta se acha muito dispersa nas quatro 
partes do Mundo ; e mesmo no Brazil a populaçaõ, sen
do maior que a de Portugal , com tudo avulta menos 
pela sua dispersaõ n'um paiz quasi igual á Europa. Pelo- 
contrano a populaçaõ Européa , ainda que menor , está 
com tudo mais unida , e por isso póde o Governo dis
por delia com mais promptidaõ , e energia , e desta ma
neira acudir ás outras Provindas do Ultramar , sem que 
seja preciso que a Corte passe para o Brazil : com tan
to porem que haja a necessária vigilância para sua con
servação , e augrnsnto, recommendadas nas Reflexões 
7.* e 8.  ̂ Logo 3 póde a Carte por alguns annos. estar na
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E uropa, sem que por isso corra grande risco a conser- 
Taçaó da Monarchia. Com tudo,

l-'arre 4.  ̂ Concluida e promulgada a Constituição , 
naÔ parece absurdo que a C on e se mude para o B ra z il , 
ainda que naõ seja absolutamente necessário. ■—  i.® Por
que a Pessoa d'Pl-Rei , e toda a Real Pamilia estaó 
mais seguros no Brazil que em Portugal de quaesquer 
ataques externos. Portugal, como Reino pequeno, pode 
ser occupado em pouco tempo por seus inimigos , com 
summo risco da Pessoa d’El-Rei , e da Real Familia. No 
tempo do Senhor D. Joaõ I. os Casteliianos cercáraõ 
Lisboa, e chegáraó a Aljúbarrota, onde foraõ derrotados. 
Filippe II. o tomou sem grande diíRculdade, Reinando 
o  Senhor D. Josc os Hespanhoes corrèraó as raias de 
T i as-os-Montes, e Beira. Junot entrou em Lisboa em 
1807,  ̂ depois delle Soulc tomou o P o rto , e Massena 
chegou ás Linhas de Lisboa, onde foi rebatido, naõ pe
los Poreuguezes sós, mas pelo exeicito alliado. Portugal 
só por si naõ póde emprehender contra a Hespanha guer
ras ofPensivas, e nas defensivas huma batalha perdida 
póde reduzi-lo a extremo perigo. Se pois a Corte esti
ver em Portugal , naó terá El-Rei nos últimos apertos 
outro refugio m ais, que entregar-se á discrição dos ma
res, se estes lhe naó forem vedados. Pelo contrario n’um 
Reino espaçoso , como o Brazil , póde o Monarcha re
tirar-se de humas para outras provincias , como na ulti
ma guerra fizeraõ Francisco IL , e os Reis de Prussia , 
Sardenha, e Nápoles. He por tanto o Brazil por sua ex
tensão mais proprio, que Portugal , para a conservaçaó 
da Real Fam ilia, e d’El-Rei. E com eífeito se Portugal 
tem sido algumas vezes vencido, o Brazil pelo contrario 
nunca o foi , ao menos todo elle. E quem 0 ha de ven
cer ? Os Hespanhoes seus vizinhos nem para isso tem 
fo rça s , nem interesse : elles possuem paizes extensissi- 
mos , que ainda naó povoáraó , nem povoaráõ taõ ced o , 
assim como os Portnguezes no Brazil. As Potências Eu- 
ropeas nunca foraõ felizes em suas guerras contra a Ame
rica , quaes foraõ os Inglezes contra seus Irmãos Ame
ricanos, e contra os Hespanhoes; e os Francezes, e 
Hollandezes contia 0 Brazil, Se pois EÍ-Rei conservar

? ♦
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para sempre a Corte em Lisboa , que dêverá fazer o So
berano do Reino-Unido , se para o futuro se excitar ou
tra guerra raó tempestuosa como a de 1807? Deverá a 
Corte j que he o centro do Governo , e donde dimanaõ 
as providencias tendentes ao bem geiaí , deverá , digo > 
voltar segunda vez para o B ra z il,  e andará assim, co
mo ambulante , ora para Já, ora para cá do Equador? 
Naó causaria taí mudança a maior desordem na publica 
administraçaõ ? Naó he pois absurdo que a Corte esteja 
no Brazil como o lugar mais livre de perturbações eío- 
ternas , e por isso mais seguro para El-Rei , para a Real 
Eamilia , para a mesma Corte , e por conseguinte para 
a boa administraçaõ e governo do Reino-Unido. 2.‘̂  O  
Brazil he o lugar mais centrai do Reino-Unido. Este 
começa na foz do Minho e raia de Galliza , e se esten
de até M acá o , e Ilhas do Timor e Solor ; de sorte que 
os dous extremos saó estas Ilhas, e Macáo na A sia, e 
Portugal na Europa : no meio destas extremidades estaõ 
as Ilhas e Provindas continencaes d’Africa , e o Brazil. 
O  Brazil dísra menos que Portugal da A sia , he parallelo 
a Africa , e dista de Portugal hum mez de viagem ou pou
co mais ou menos. O  Brazil despovoado , como está , 
tem com tudo naó sò maior extensaó , mas até mais povo 
que Portugal. Elle terá de 4 a 5 milhões de habitantes , que 
podem subir a :5o ou 40 nas idades futuras. Portugal 
porém diz-se ter  ̂ miihões somente: e por mais que di
ga o Sr. Oliva no seu Additamsnto ao seu projecto , nun
ca terá 6 miihões, ao menos neste século. Veja-se a 
Memoria do Sr. José Joaquim Soares de Barros insetta 
nas Memórias Econômicas da Academia Real das Seien- 
c ia ,  tomo i.° Póde aqui notar-se que a populaçaó cos
tuma de ordinário equilibiar-se como os líquidos. Em 
quanto o Brazil estiver despovoado, e oíFerecer boas es- 
fabeJecimentos, naõ cessará a emigraçaó de cá j e he es* 
ta a causa principal da menor populaçao de Portugal. 
4 *̂ O  Brazil no estado de infancia , em que se acha , 
precisa de cuidados mui sérios, e nunca interrompidos 
da parte do Governo , para lhe dar lenta e graduaJmente 
o engrandecimento que póde ter, e de .que a Naçaó pre- 
ciza para ser Potência da 1 /  ordem. Este augment© naõ
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póde rer tanto Ingar em Portugal, como no Rrazi/. 
At]ui basta remover , reformar , e melhorar , cjuanro o 
pcrmitre a pequena extensaó deste Reino ; mas no Bra
zil importa crear, conservar, promover, e amplificar; 
e isto n'um paiz de extraordinaria extensão , e cheio de 
immenses recursos, e cabedaes nativos. Oi a quem duvi
da de que a presença do Monaica naquelle Rtino póde 
concorrer muitíssimo para aqnelle augmenro ? E corn 
efFeito já tem concorrido. A populaçaó se tem augmen- 
tado notavelmente depois da passagem da Corte para Já. 
Na Reflexaõ 5.* indicámos os desvelos de Sua Magesta- 
de no engrandecimento do Brazil. Ora se isso se tem pra
ticado em tempos de guerra, e ,  íinda esta, com huma 
administraçaó chamada viciosa , qual será o angmento 
do Brazil quando os esforços do Governo ajudados pelas 
Cortes, forem mais maduramente calculados, e mais 
energicamente executados ? Por todos estes motivos affir- 
mamos que mesmo no tempo presente, concluidos os 
trabalhos das Corres , naó par ece absurdo que a Cot te 
se estabeleça no B ra z il , ainda que esta mudança naó se
ja de absoluta necessidade. Porém

Parte 5.  ̂ Concluída e publicada a Constituição tam
bém naó' parece absurdo que a Corte se conser ve eni 
Lisboa.- i.° Porque o Reino-Unido he Monarchia Ame* 
rico-Europea , que deve sustentar relações mui impor
tantes com as outras Cortes da Europa. Estas relações 
com as outras Cortes da Europa podem ser mui vanta
josas ao Brazil em quanto ao commercio , e á consetva- 
çaó da paz. Se pois for util que a Cor te esteja em Por
tugal para a melhor expediçaó e acerto destes negeeios, 
Iie de razaõ que ella se conserve. 2.° O  Brazil naó pre
cisa ainda- da presença d’EI-Rei. Sendo hum paiz pouco 
povoado, ede Províncias pouco connexas entre si: e por 
tanto sendo ou parecendo mais util a presença d'El-Rei 
na Eutopa , devem convir nisto os Portuguezes America
nos. Com tudo

Parte 6/  Quer a Corte esteja em Lisboa , quer no 
Brazil 5 par ece que deve haver huma Capital naquelle 
dos dous R e i n o s o n d e  El-Rei, naó residir. —  Porque ca
da hum dos dous Reinos tem tal affluencia de nego-
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c îo s , que aquelle, onde El-Rei nao residir, deve ter 
seu Governo Subalterno a El-Rei encarregado de velar 
em seu augmente e prosperidade interna, e na deíesa ex
terna nos casos urgentes. Este Governo Subalteino go
vernará P o itu gal, estando a Corte no B razil,  e gover
nará o Brazil estando a Corte em Portugal. He da na
tureza das cousas , que nos paizes remotos haja quem , 
em nome d 'E l-R ei,  governe os habitantes desses paizes; 
^sta he a pratica de todas as Nações. Particuiarmente 
Portugal dere ter no Brazil huma Capital preparada ( e s 
tando El-Rei em Lisboa ) para elle se refugiar nos ca
sos de grande perigo, como em 1807; caso, que se pô
de renovar, mormente no estado de perturbaçaõ da Eu
ro p a, no qual os Monarchas desenvolvem tanta ambi- 
ç a ó , e os povos tanta inquietação. Hum dos maiores 
cuidados do Governo do Brazil deverá ser pôr os meios 
mais adequados para engrandecer aquelle Reino pela 
agi icultura, e populaçaó, e eleva-lo ao maior gráo de 
poder intrinseco de sorte que elle seja o centro da maior 
força do Reino-Unido, e este possa hombrear com os 
mais poderosos Estados do Mundo.

Parte 7.'* C^ual deva ser presentemente o lugar da 
Corte do Monarca pertence ás Cortes decidi-lo ; as Cor
te s , digo, compostas dos Deputados de todo o R eino, en
viados pelas nossas Cameras das quatro partes do Mun
do , pois he negocio de relevante importância , eque in
teressa a todos , e no qual todos elevem ser ouvidos : e 
accrescento, que para este unico caso só se deveriaõ 
congregar Cortes Geraes de toda a Naçaõ. T a ó  impor
tante o supponho ! Esta questaó deve ser decidida unica
mente pelo interesse commum de todo o Reino-Unido, 
e naó por competências , emulações , caprichos , teimas , 
systemas cei ebrinos , e aereos , nem taõ pouco pelo in
teresse unico de Pci tu g a l, ou pelo unico do B ra z il , mas 
pela conveniência commum de todo o Reino-Unido. O  
que convem a todo o Reino-Unido, convem a todas as 
suas partes. Naõ se pôde augmentar huma com prejuizo 
das outras , sem se prejudicar ao todo. E quem poderá 
melhor julgar do qae convem a todas j senaó os Depu
rados de todas ?
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Parte 8.® Para o frifurn , nao he racionavel decidir 
agora quai haja de ser a Corte do Menaicha do Kci- 
no-Unido. —  Porque o mundo politico dá tantas voltas , 
taõ inopinadas, e exct avagantes, que certo fora summa 
temeridade, ou loucura ousar romper as trevas do futu
ro. Basta regular o presente, e aquelia parte do futuro 
que podemos alcançar corn a previdência commum. C o 
mo no Governo Monarchico temperado, as Cortes se 
devem congregar com frequência , nelias se decidirá o 
que for mais ucil a ambos os K einos, devendo ambos 
contentar-se com ter hum delles a C orte , e o outro hum 
Governo Subalterno, como se pratica em rodas as Na
ç õ e s ,  e sempre se praticou. Estes devem ser os^bons 
Portuguezes de ambos os hemisférios. Naó queiramos 
ser mais perspicazes do que Deos nos fez. Os successos 
nos ensinarão , se tivermos aquella ufania nacional, em 
que consiste o verdadeiro patriotismo.

Parte Quando a Corre se mudar para o B ra z il ,  
deve estabelecer-se na Bahia ou Pernambuco. —  Porque 
aqui fica mais central ao Reino-Unido, e a Poi’tugal. 
A o  Reino-Unido ; porque fica mais próxima de Portugal 
com quem devem ser mais frequentes e importantes as 
communicações, e naó dista mais da Africa que o R io 
de Janeiro. Todos sabem a difficuldade que há de nave
gar do Rio de Janeiro para o Norte. Ao Brazil fica 
também mais central a Corte posta em Pernambuco , ou 
Bahia , porque o Rio de Janeiro está proximo á extre- 
mi^dade do Sul do Brazil j mas Pernambuco ou Bahia te- 
raô para a parte do Norte do Bi-azil as Províncias de- 
G oiana, P ará , Maranhao, Piauhi , Seará, Paraiba i ao 
Sul as Províncias do Espirito Santo , Rio de Janeiro, 
S. Paulo, Santa Catharina , R io Grande; e no sertaõ 
as Províncias cenrraes de Minas G era cs , G oyaz e Mato 
Grosso. Alcm disto o clima do Rio se diz ser doentio, 
o de Penambuco e Bahia mais saudavel, e o da Bahia 
ate he amenissimo, e fertilissimo, assim como o assento 
da Cidade de Olinda cm Pernambuco. Tem o Rio a seu 
favor seu porto capacíssimo e impenetrável ; o da Bahia 
ainda he mais vasto, mas aberto, e será preciso fortiíi- 
ca-lo com fo n e s ,  .e  embarcações de guerra: o de Per-
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n<imbnco tem menor capacidade , mas he defensável mais 
que O da Bahia. Naó ha lugar mais improprio para a Cor
te do que O Rio de Janeiro: e basta d.zer , que he mais 
facil a communicaçaô do Norte do Brazil corn Lisboa 
do que com o Rio. Para os trabalhos e apercebimen
tos navaes tem a Bahia o melhor porto do mundo , qu€ 
he huma enseada de profundidade immensa, corn mais 
de lo  léguas de capacidade, e coda salpicada de ilhas 
de diversa grandeza, que apresentaô hum prospecto co
mo o de Veneza. O  que digo^ digo tambem da Capital 
do Governo Subalterno do Brazil.

A o  d ianre se reíutaraô as objecções que se podem 
Oppôr á doutrina desta Reílexaó 1 1/

R E F L E X A Õ  12."*

Se em algum tempo a Corte se mudar para o Bra- 
2 i l ,  deve entrar no systema de que falíamos a creaçaó 
da R egen cia , que governe Portugal e Ilhas adjacentes 
em falta e nome d‘'El-Rei , munida com os necessários 
poderes, —  Digo que deve haver em Portugal Regencia , 
e naó , como quer o Sr. Oliva , V ice-Rei ; porque na 
R e  gencla seraó as matérias discutidas, e decididas por 
pluralidade de votos, e tem menos lugar a aibitrarieda- 
de. A quantidade do poder da Regencia deve medir-se 
j?ela necessidade do povo , e esta julgar-sc pela distancia 
da C orte , e pela natureza dos négocies e dependencias. 
No dito Discurso se diz que os empregos e mer
cês de menor entidade sejaó conferidos pela Regencia , 
e os providos sejaó mettidos logo de posse. A  isto ac* 
crescencaria eu que se El-Rei quizer assignai’ as Provi
sões , devem estes papeis ir e vir sem despezas das par
tes , como se El-Rei estivesse cm Lisboa, onde deve 
sempre considerar-se residente em quanto ao despacho 
destes négocies. Com eífeito a mesma natureza das 
sociedades civis requer imperiosamente se dè á Regencia 
o poder correspondente ás necessidades dos povos. El-Rei 
lho deo em Novembro de 1807; mas depois coaictou- 
Iho : e que se seguio da!n ? o desgoçto geral. Se este 
desgosto se naó evita , confei indo á Regencia a auihorir
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idade competente, o povo afflicto murmurará, e por 
ventura cogitará de outro Goveino que melhor o satis
faça , similhante ao enfeim o, que nunca está quieto em 
quanto naó acha alivio a snas dores. O  povo de sua par
te naó desmeiece que á Regencia se confira similliante 
authoridade, naó só pela distancia em que se achará da 
Corte , mas rambem pelas constantes prOvas do mais acri
solado amor que até agora tem dado a seus Monarchas, 
e assignaladamente a Sua Magestade. He porem este as
sumpto de taó relevante ponderaçaó , que só elle denaan- 
da a mais seria reflexão das Cortes. O  que digo da R e 
gencia de P o rtu gal, digo também da Regencia do Bra
zil estando a C on e em Portugal.

REFLEXÃO
D e ve outro sim entrar no dito systema o regulamen

to das relações commerciaes entre os Estados que com
põem o Reino-Unido. —  Estas relações parecem de to
do quebradas, e as Províncias Portuguezas tem mais re- 
Jaçaó com os estranhos, que comsigo mesmo , ou antes 
parecem colonias e paizes tributários das outras Nações. 
Acontece-nos quasi o mesmo que acontecia aos Régulos 
da índia submettidos ás condições que nossos V ice-R eis  
lhes impunhaõ. Sabe-se que até 1807 os produetos do 
Brazil destinados para consumo da Europa, vinhaõ a 
Portugal donde se derramavaò pelas Nações Européas. 
Tínhamos entaó os vasos necessários para a carreira do 
Brazil ; tínhamos a maruja correspondente ao serviço da- 
quelles vasos ; tínhamos os fretes ; linhamos o uso e pra
tica do mar. Mas depois que os portos do Brazil se abrí- 
raõ a todas as N ações, todas aquellas vantagens foraõ 
a menos. Nunca a maiinha Portugueza , n’outio tempo 
a inveja dos estranhos, soffreo golpe mais destruidor. 
O s negociantes de outras Nações íotaó estabelecer casas 
de negocio no B ra z il , e seu maior desvelo he varrer para 
fóra quanto ouro se cunha. Cuidou o Ministério, que 
abrindo os portos a todo o mundo, chamava para o Bra
zil o numerário das Nações estrangeiras ; mas enganou- 
S e , porque elias’, se levaõ os fiutos do B ra z il ,  tamberu

4
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lhe vendem suas manufacturas, que achaõ ass^s consu« 
mo naquelies povos onde os que podem , vestem pannos 
Ingíezes, fazem  o mesmo qu-e seus irmáos de Portugal , 
que vendem aos estranhos as lás finíssimas que lavraó, 
para as recebeiem delles já manufacturadas a pezo de 
dinheiro, forte  desleixo! A este respeito cumpre notar, 
que os produetos, que os estrangeiros importaó no Bra
z i l ,  sendo de ordinário manufacturas, valem mais que 
os produetos que de lá exportaó , que de oí dmario saõ 
ri’uctos, que avultaõ mais e valem menos, que as ma
nufacturas. Por isso nossas fabr icas deviaõ decahir, e 
em quanto se naõ reformar tal abuso nunca teremos fa
bricas. Porte desleixo ! forte desampa ro ! He porém cer
tíssimo que a parte mais complicada daquelie systema 
ne esta que trata das relações commerciaes de todas as 
partes do Reino-Unido : e a este respeito me oceorrem 
os seguintes princípios: r.° Fazer que o numerário cir
cule por toda a Monarchia , e quanto for possivel naõ 
saia para fóra delia. Sei que este principio será de diffí- 
cií execução, poi’que a Monarchra tem tantas entradas 
e sabidas, quantos saõ os portos maricimos, e I'aias que 
o dividem de outros paizes nas quatro partes do mundo. 
Com  tudo por que naõ faremos o mesmo que os Ingle- 
zes que tem a ajte de attrahir a si o numerário das in- 
liumeraveis Nações com quem coníinaõ? 2." Que ne
nhuma das pattes do Reino-Unido receba de fóra quaes- 
quer generös que puder haver de sua lavra e industria : 
isto h e ,  que vivamos mais do nosso, e menos do alhêo, 
pois temos para isso com abundância. Assim o Brazil r e 
ceberá só de Portugal e Ilhas v inho, azeite, e sa l,  e as 
manufacturas que rtossa industria fabricar : e Portugal 
recebera só do Brazil, arroz, assucar, c a fé ,  m andioca, 
páa de tinta , courama, &c. O  mesmo digo das terras 
de A frica , como Madeira, Cabo V e rd e ,  &c. Q ue 
o commercio entre as provincias' do Reino-Unido se fa
ça so em vasos nacionaes , com tripulaçaõ nacional. 4.® 
Que os direitos impostos a nossos navios empregados nes
te commercio sejaõ mais favoráveis que os direitos im
postos aos estrangeiros ^que frequentaõ nossos portos: de
vendo nossa navegaçaó mercantil reputar-se como feita

. V'V-L
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na mesma C o sta , pouco mais ou mtînos. E por tantò
5. ® Como' naó será possivel, nem talvez conveniente ve* 
dar aos estrangeiros totalmente o commet cio directo do 
B ra z il ,  importa augmentar-Jhes os direitos nas alfande- 
gas , alliviando-os , como fica d ito , aos vasos nacionacs.
6, ® Ha generös que deveráó ser prohlbidos em todo o 
Reino-Ünido: e saõ todos os que podem atrazar a indus* 
tria do povo. Qiianto aos generös de mei o lu x o , se a 
Naçaó se acha pobre, devem ser prohibidos , ou fabri
cados no Reino. E quem póde duvidar de nossa pobieza 
actual? 7.® Sobre tudo importa atalhar á sabida do ou
ro para íóra do Reino-Unido. Os Inglezcs tem sacado 
de Portugal sommas espantosas; e ja eu'disse que as 
casas de negocio dos estrangeiros recentemente estabele
cidas no Brazil varrem o ouro de todos os retietes da- 
cjuelle Reino: e he huma verdade. Releva notar aqui 
que o favor concedido nas alfandcgas aos nossos gene
rös, naó prejudica ás rendas publicas. Se favorecermos 
O commercio dos estrangeiros, estes nos alagaráó com 
seus generös, como ha pouco fizeraó com o seu g r a õ , 
e os Inglezes estaõ fazendo com suas manufacturas as
sim nos levaráõ o dinheiro, e chegaremos a tal ponto 
de pobreza , que nem ainda teremos dinheiro para com
prar esses generös estrangeiros, ainda que baratos. Quan
do o Governo favorece os estrangeiros para ganhar pe
las alfandegas , he a Naçaó saqueada por dous ladróes, 
pelos estrangeiros que Jevaó o numerário, e pelo pro
prio Governo qué' atraza a industria publica, para en
cher o Erário de dinheiro, que nem sempre se applica 
para utilidade commum.

R E F L E X Ã O  14."

Naó devendo as Cortes tratar a próposito dos me
lhoramentos do B ra z il ,  e outras Províncias do Ultramar 
Sem se acharem reunidos todos os competentes Procura
dores ; entaó depois de juntos veraó o que pudêramos 
ter sido, o que somos, e o que podemos vir a ser; e 
bem assim os meios mais adequados para procurarmos, 
e  eíFciiuarmos nossa futura grandeza, —-  iíe as Cortes

4 •



lançarem suas vistas por todo o ReinO'Unîdo, veraõ 
com mágoa a Religião Catholica atenuada em Portugal 
na sua parte mais essencial, que he a pureza e regula
ridade dos costumes, isto h e , a parte patica. He verdade 
que o culto publico apparece em nossos Templos com 
ostentaçaó , talvez demasiadamente , niagestosa : mas esr 
ta linguagem de gesto he taõ pouco entendida do povo , 
que nas íuncçóes mais solemnes se vem pessoas ate de al
guma i epresentaçaó conversando em bagatelas , e até rindo 
com desprezo da Religião, e de seu Divino Author , e com 
escandalo da mocidade , que facilmente aprende e trans- 
mitte taõ funestos exemplos. A  ignorância dos Dogmas 
e dos propiios deveres he quasi geral. Por todas as clas
ses reina o egoismo , e com elle a lascívia, o furto, a 
má f c , a ambiçaõ , e mil outros vicios funestos á socie
dade. Est.a R elig ião , que he doce consoladora dos míse
ros m ortaes, se acha assás decahida em Asia e A fr ica ,  
e muito atrazada na America , podendo dizer-se com ra- 
2aõ de nossas provindas Ultramarinas Messis quidem 
mnlt j  ̂ opsrãrií auíem pãuci, =: Nas duas primeiras acha
rão fracos restos do que ella fora no século i6 .° ,  e par
te do 17." j Templos arruinados, ou cheios de silvas, a 
Fé amortecida , e e n partes extincra , o culto publico 
desfigurado, os costumes quasi pagãos, excepto poucas 
Igrejas, que por misericórdia Divina se conservaó á som
bra de nosso Império, e nas quaes naó faltará que re
formar. As duas provindas de A n g o la , e de M oçambi
que oííerecem hum sertaó immenso, onde a Fé he des
conhecida , e podei ia ganhar illustres triunfos. Veraó tam
bém os Deputados das Cortes o muito que ha para re
formar nas repartições c iv i l ,  m ilitar, e mercantil. V e -  
laó que conveniências poderemos tirar dos lugares da 
A s ia , que he actualmenre o sorvedouro de nosso nume
rário. Na America veraó quanto importa continuar, e 
aperfeiçoar os planos já começados por Sua Magestade 
para o augmento daquelle novo R e in o , ajudv-índo-o com 
suas luzes para levar avante seus grandes designios. V e 
raõ qua ato importa adiantar a agricultura e a popula- 
ç a õ ,  que andaõ de ordinário juntas, e se auxiliaõ reci- 
procamçnte. Veraõ se a tolerância reUgloóa he necessa-
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ria no Reino-Unldo , e em que termos se' deve permît- 
tir. Este he hoje hiun dos assumptos , reputados por al
guns por impoi tantissimos, corno se a tolerância fosse 
algum remedio heroico paia encher a barriga de paõ , e 
bolsa de dinheiro! Ora ouçaó meus leitoies este ponto 
resolvido em duas palavras. A tolerância he absolutamen
te necessária em Asia e A fr ic a , porque o numero dos 
Catholicos he mui pequeno , e por isso se extinguio a 
Inquisição em Goa. A  tolerância he escusada cm Portu
gal , e Ilhas adjacentes j pois sem ella temos sido ricos, 
grandes commerciantes, e nossas Províncias assás povoa
das. Se expulsos os Mouros, e os Judeos no fim do sé
culo 15.® fomos riquíssimos, e ha pouco o fomos desde 
o Governo do Senhor D. José até 1807, está claro que 
a toIerancia que nos deve enriquecer he a boa economia 
publica. Mas se quizermos accélérai' a populaçaõ do B ra
zil , he a toIerancia hum dos meios mais adequados. A  
introdueçaó de povoadores estrangeiros foi sempie ado- 
ptada pelos G ovcincs povoadores. Resta poiém averi
guar primeiro se convem admittir no Brazil colcnos he
terodoxos , pois podem admiitir-se Catholicos somente: 
resta ver se admitiidos os colonos heteiodoxos, deveráó 
estes estar misturados com os Catholicos , ou , como me 
parece , assignar-se-lhes território separado em que vivaõ. 
No Brazil ha muitos terrenos desoccupados, mórmente 
no Pará á beira do Amazonas, e de seus rios collateraes. 
Estes pontos , e outros connexos com estes , devem as 
Cortes examinar maduiamente, naõ por princípios abs- 
tractos de Metaphisica política , mas pela expenencia in
sinuada pela historia das Nações. Examinaraó outro sina 
o modo de domesticar os índios bravos, e dc lhes faze** 
suave o jug.) dc nossa Religiaó , e império, sem llies 
apegar nossos vicios. Veraô como se diminuirá a impor- 
taçaó dos escravos , como se tornaráó uteis á pi opaga- 
çaó os existentes no Brazil , e por que maneira se lhes 
poderá dar alfon ia , sem prejuízo de seus senhores. A  
agr icultura merece no Brazil a maior franqueza , e to
dos os snbsidios possíveis , removendo-lhe os obsr.iculos , 
aniraiando os fazendeiros pela facil sahiJa de seus frutos. 
.Veitió mais as Cortes os recursos que podemos tirar dos
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se podem demolir, as pontes que convem fabricar, pa
ra commoda passagem dos habitantes, e facil exporta
ção dos immensos fructos do paiz. &c. Scc. Nossas Cor
tes correndo attentamente este maggstoso quadro, vcraõ > 
nelle o bem formado embriaõ do mais rico e populoso 
império do Uníversso, conceberão a honrada ufania c o t - - 
respondente á nossa futura grandeza; faraó valer os he
roicas feitos de nossos maiores, que com seu sangue, e 
escoimada hdelidade nos grangeãraó taó importantes Es
tados , e do fundo de seus tumulos nos estaó clamando, 
que os conservemos, e os deixemos á nossa posteridade 
mais engrandecidos. A Naçaó Portugueza, e as gera
ções presentes, e futuras ajuizarão da prudência eactivi^. 
dade de nossas Coi tes no desempenho de taó complica-» 
da-como gloriosa parte de seus trabalhos. .

R E F L E X Ã O  I5.^

(de Portugal.
O  Brazil no estado em que ora se acha j précisât 

-  Ach.a-se esta asserçaó demonstrada no * 
dito Breve Discurso-, e no projecto do Sr. Oliva, i . ” O   ̂
Brazil precisa de populaçaó ; ainda que elle possa cha
mar povoadores estrangeiros, como a America Ingleza, . 
nunca os achará taó analogos ã populaçaõ que já tem , 
Como os Portuguezes Europeos, similhantes na co r , lin
guagem , R elig ia ó , le is ,  e costumes; em fim panno do 
mesmo cóite. 2.° He grande lucio para qualquer naçaó 
hum consumidor cerco de seus produetos. Ora Portugal he 
consumidor certo dos produetos do B razil, já gastando-os 
nq paiz , já entregando-os ao consumo das Nações Euro- 
peas. O  Brazil terá em Portugal a melhor escala pa
ra o seu commercio com a Europa por meio dos muitos 
portos que este ultimo tem , mórmentè o de Lisboa o me
lhor ou hum'dos melhores do mundo, provida de bom 
Estaleiro , Arsenal , e petreches navaes. Para o Levante 
tem o B ra z il ,  Cabo-Verde, A n gola, Moçambique, G o a ,  
e Macao. No Mar Pacifico naó setia difficil occupai' pa
ra escala alguma das muitas Ilhas do espaço que medêa 
entre Asia e A m eiica , chamado Polynesia. Para o B ra
zil Saber quanto lhe vai Portugal, Icmbre-se que
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America îngleza pagaria bem caro ter na Europa bum 
porro , que muito tem dezejado ter para abrigo de seus 
vasos. 4.'̂  Em estado de guerra com a Europa Portugal 
«erá a vanguarda e o baluaite do Brazil , que lhe póde 
seivir de centro ou apoio de suas operações militares, e 
itsilo de seus navios e commercio. 5.° ü  Brazil tem em 
Por tugal hum manancial fecundo dos melhores vinhos, 
azeites, e outros gêneros para seu consummo. 6.° O  
Biazii he presentemente Potência fraca , porque he no
va e mal povoada. Ainda que a populaçaó de todo o 
Reino-Unido se traspassasse para o Brazil , ainda assim 
este Reino naó teria a parte quinta de sua populaçaõ 
possivcl. Que saó 4 3 5  milhões de habitantes, a maior 
parte de cor negra ou fusca, e ametade ou mais de 
nnretade esci'î.vos , espalhados n^hum espaço de :j4 gráos 
dc latitude, e de longitude ; cujas Províncias estaõ 
avulsas humas das outras por bosques immensos, sem es
tradas , e sem dependencia necesaria : cujos habitantes 
saõ outros tantos elementos heterogeneos, e sem aquelle 
patriotismo e amor fraternal que se acha nos Portugue- 
zes Europeos ; cujo terreno he agricultado por escravos 
comprados nas costas de Afr ica í Precisa por tanto o Bra
zil de hum poder que reuna as vontades divergentes de 
seus habitantes, e contenha as causas intrínsecas da dis- 
soluçaõ de suas partes. Este poder está cm Portugal. For 
isso digo que por oi'a o Brazil precisa de Portugal co
mo o pupillo precisa do tutor, até adquirir pela maior 
populaçaõ , educaçaõ c iv i l , e uniaó de suas partes a 
consistência de Reino. Entaõ , disse eu na Reflexaõ i i .*  
que a Corte deve estar no Brazil. Por ora naó he de 
absoluta necessidade a mudança da Corte. Os Estados 
fracos lennem-se huns aos outros para se tornarem for
tes: o Brazil por ora he fraco , logo deve conservai’-se 
unido, aos outros Estados da Monarchia. A  cpocha em 
que o Brazil tentar separar-se de Portugal será cambem 
a épocha da dissoluçaõ e inteira ruína da Monarchia Lu* 
GUana nas quatro partes dô  Mundo.
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R E F L E X Ã O  i6.*

O  Brazil ainda depois de elevado ao maior poder i 
naõ deve prescindir de P ortugal, e isto por decencia , 
e interesses proprios. —  Os Reis do Brazil no mais ele
vado auge de seu poder, rendo sua Corte no Brazil 
nunca poderáó esquecer-se de que saó Poituguezes, des
cendentes dos inclytos Monarchas de Portugal , e que 
Portugal he o esclarecido solar de sua Augusta FamiJia : 
nem os Brazileiros poderáó esquecer-se de que Poitugal 
he a Metropoli do Brazil , isto h e , que o dcscubrio em 
15 0 0 , que o conquistou, dtristianisou , agricultou, iden
tificou corns!go, e o defendeo com grande dispêndio, de 
sangue e cabedaes, e que , em fim , o dispoz para ser 
exaltado á cathegoria de Reino. Qual seria pois o des
douro dos h'oberanos do Brazil , qual a ignominia da- 
quelles povos se abandonassem Portugal, esta patria de 
heroes, cujas façanhas saó arrestadas naõ tanto pela 
penna de nossos Historiadores, e pelo clârim de nossos 
P o eta s , quanto pela voz dessas mesmas Nações onde 
foraó arvoradas nossas Quinas , e se estabeleceo nosso 
Império ? Que ingraridaõ seria a do Reino do B r a z i l ; 
se em algum tempo quebrasse as relações filiaes que o 
ligaõ com P ortugal, a que elle deve sua existência , e 
representação como filho de taó illustre pai ? Vejamos 
porém se o Brazil interessa em separar-se de Portugal, 
logo que se repute assas poderoso para sustentar-se. i.° 
Algumas das razões produzidas na Reflexaó antecedente 
mostraó a dependencia em que o Brazil está de Portu
gal ; e provaó também que sua uniaó com* Portugal lhe 
será sempre vantajosa. Porqu e; naõ lhe será sempre util 
ter em Portugal hum consumidor certo de seus produ- 
ctos ? Portugal q u e , com as I lh a s , tem acima de 5 mi
lhões de habitantes ? Naõ lhe será util ter em Portugal 
huma excellente escala de commercio por onde póde der
ramar seus produetos pela Europa, e parcicularmente 
por Hespanha , até por contrabando , como o tabaco ? 
Sendo muito de notar que sempre a Europa ha de ser a 
maior consumidoiíí dos produetos do Brazil. Por ventu-

J
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fa em esraJo de guerra naõ fhe será util Portugal quer 
militar, quer mercantilmente î Se Portugal estima as Pro- 
vincias Ultramai inas para ter os productos que naõ la
vra , por que deverá o Brazil desprezar P ortu gal, onde 
tem fructos que lhe faltaó î 2.° Portugal e Brazil uni
dos formaõ huma Potência Americo-Européa , que fign- 
lará coni authoridade igual á de Hespanha, ou Prussia 
entre as Potências da Europa i seu pezo será maior na 
balança dos Monarchas Europeos ; e seraõ mais vantajo
sas e respeitadas suas iransacções com as outras Potên
cias ; donde resultaráô summos interesses, e distincta 
honra a todo o Reino-Unido. E qual será a representa
ção desta illustre Monarchia , quando ella tiver na Ame*» 
lica 40 ou 50 milhões de habitantes? Se o Brazil 
desprezar Poi tu gal, qual será a sorte des’’e pequeno R ei
no? Se ficar independente, póde tornar-se inimigo do> 
Brazil. Se se une á Hespanha , elle a reforçará pela ac- 
cessaõ de suas Provincias, e pelo baluarte de seus ma
res. Entaõ se a Hespanha fizer guerra ao B r a z i l , esta 
lhe será mais pezada , e elle se arrependerá de havec 
abandonado Portugal, 4.° Mas se o Brazil quer saber 
quanto vale P o rtu gal, pergunte a Inglaterra se o que
rerá acceitar, no caso que Iho dem? Por ventura póde 
ser indifférente a posse de hum Reino taõ vantajosamen- 
íe situado 3 povoado de huma Naçaó valorosa, bem mo-: 
rigerada , e f ie l , e que goza do melhor clima do Mun
d o ,  com excellentes portos para o commercio de todos 
os mares?

R E F L E X Ã O  17.*

Portugal naõ póde passar sem o Brazil. —  1.® Por« 
tu gal, como Reino pequeno, deve estar hgado com al
guma Potência mais forte , que o a p oie , ou reforçar-se 
conservando-se unido aos Estados por eile descobertos, 
conquistados, e engrandecidos. DeStes dous partidos o 
primeiro he péssimo, e o segundo vantajoso; deve logo 
escolher o segurrdo , conservando-se. unido ao Brazil. V e -  
jaõ se as Reflexões i." ,̂ 2.^, e seguintes, cuja doutrina 
tem  applicaçaõ neste lugar, 2,° Portugal unido ao Bra-
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®il terá neste hum Cohsumidor certo de seas generös de 
agricultura, e de suas manufacturas 3 e quanto mais cresr 

,^er a populaçaõ do Brazil maior será o consumo dos 
productos de Portugal. Nesta Primavera de i 8 n  esta
gnos vendo a grande quantidade de vinho que sahe para 
o Brazil da colheita de 1820. Acima dissemos que Por- 
■ tugal será consumidor certo dos productos do Brazil^ 
agora dizemos que o Brazil será consumidor cei to dos 
■ productos de Portugal. Portugal separado do B ra z ili  
pôde ler a este por seu inimigo, que lhe occupe os es
tabelecimentos^ de Asia e A fr ic a , se alguma Potência 
tei cena crs naõ preoccupar: e ficará reduzido ao que era 
antes do Reinado do Senhor D. Joaó I. Nossas terias 
de Africa ao Sui da Linha ficaõ parallelas e mais pro- 
■ Ximas ao Brazil do que Portugal, e por isso talvez 
ganhem mais unidas ao Brazil que a Portugal. Se tal 
•acontecesse , naó se tornariaó por ventura inúteis nossag 

Aaçanhas Ultramarinas, esquadras, soldados, colonos, 
despezas de dinheiro, tudo em fim , restando-nos sómen
te memoria para recordar a gloria de nossos tempos he
roicos , e olhos para chorar nossas perdas ? 4.° Portugal 
póde ser sustentado pelo Brazil eni tempo de guerra na 
Europa. Esta guerra naõ acontecerá facilmente senaõ 

•com Hespanha. Caso a haja póde Portugal ser socconi- 
•do pelo Brazil com navios e dinheiro: com o dinheiro 
póde prover-se de munições, e chamar tropas auxiliares 
para reforçar seus exercitos. Além disto ou a Hespanha 
‘recupera sua Am erica, ou naõ. Se perde a America se- 
■ rá mais fraca que o Reino-Unido, ao menos daqui a al
guns annos: se a recupera póde o Brazil atacar a Am e
rica Hespanhola , e fazer huma diversão util a Portugal. 
5. Portugal separando-se do Brazil arrisca-se a ser Pro
víncia de Hespanha: se tal acontecer, o nome Portu- 
guez ficará extincto na Europa, e mais obscurecido que 
mo tempo dos tres Filippes, sem a menor esperança de 
Testabelecer-se. He verdade que agora parece que Ingla- 
^terra, e França o naó haõ de consentir para embaraçar 
o engrandecimento de Hespanha: mas quem sabe se as 
circunstancias mudaraõ ? Quem sabe se para o futuro 
Agradará o que agora se reprova ? Ou se será impossível
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embaraçar a sujeição de Portugal á Hespanha ? Huma das 
razões por que Inglaterra protege o Reino-Unido, he 
porque o Relno-Unido he colonia de Inglaterra : se pois 
Portugal se separar do Brazil terá menos que dar , e ha
verá por tanto da parte de Inglaterra menor raz»a5 para 
acudir a Portugal ; e até , se n'outra parte se lhe com
pensarem os lucros que tira de Portugal, talvez naó du
vide ceder de sua antiga e generosa aliiança com Por
tugal. Donde se segue que Portugal , devendo zelar sua 
independencia , deve por tanto reforçar-se com os Esta
dos que compõem o Reino-Unido , e oaõ se ater aos 
.vizinhos 3 e alliados ; logo Portugal precisa do Brazil»

R E F L E X Ã O  i8 .’

Do que fica dito se conclue, que os Reinos de Por
tugal , B r a z i l , e Algarve com os mais Estados annexes 
devem empenhar-se, e forcejar por se conservar unidos, 
e identificados o mais estreitamente que for possível. —  
Estes très Reinos unidos podem vir a ser m u ito , mas 
desunidos arriscaõ-se a perder-se de todo. Se a desuniaõ 
começasse agora entre elles , quem sabe aonde ella iria 
parar ? Qual seria a sorte das Ilhas adjacentes ? Qual a 
dos Estados de Africa e Asia? Qual adas Províncias do 
Brazil ? As desgraças resultantes desta espantosa dissolu- 
çaõ seriaõ em verdade incalculáveis, e extremamente 
funestas. Portugal ficaria inteiro como d'antes : qual se
ria porém o partido que tomariaó os povos do Brazil? 
Q ue conflictos se excitariaõ entre partidos oppostos ? Que 
discórdias entre os povos da mesma Província , e entre 
})umas e outras Províncias ? Que oceasiaõ mais opportu- 
na para alguma Naçaõ ambiciosa se apoderar das Pro
vindas mais expostas a titulo de protecçaõ ? Entaõ se 
desenvolveria de maneira terrível a ambiçaó com todos 
os vicios que a acompanhaõ. Todos quereriaõ ser G over
nantes , toJos se repntariaõ Solons, e Lycurgos. Mas des
viemos a vista de taõ lastimosas scenas j bastantes nos
tem offerecido a Ilha dc Domingos , e a America
Hespanhola. Baenos-Ayres he Estado republicano , cujo
Governo muda tantas yczes, quantas se ievantaó partidos
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mais fortes. Terra Firme tem sido o tfieatro da guerra 
mais atroz. O  M exico sofîVe convulsões. P e i i i , e Chile 
andáraó em guerra viva. Mais de hum milhaõ de habiran- 
tes tem perecido. E quem nos abonará que se naô pegue 
ao Brazil este incêndio destruidor? Esperamos que tal naô 
aconteça pela bondade de D e o s , providencias acertadas 
do Governo , e bom caracter dos Portuguezes, cujo 
brazaõ foi sempre a fidelidade, e o amor da Patria. 
Lembremo-nos porem que importa v ig ia r , atalhar o m a l, 
desfazer as causas da desunião, e advertir que nunca o 
perigo esteve mais proximo.

R E F L E X Ã O  ip .’

P o rtu gal, ainda que a Corte esteja no B ra z il , pó- 
'de ser bem governado. —  Por ventura naó agradará es
ta asserçaó a alguns Portuguezes Europeos, a huns ce
gos por paixões particulares, a outros porque rendo vis
ta curta naõ poclem alcançar com ella o grande quadro 
da Monarchia Portugueza, e alguns talvez porque igno- 
raõ o presente estado das cousas. Com tudo se lhes naõ 
agradar, bastar-me-ha convencê-los. Portugal póde ser 
bem governado , se naõ for tratado como colonia , isto 
he , se tiver em si aiuhoridade posta em nome d T .l-R e i, 
á qual os povos recon aõ sem incommodo ; e se forem 
bem reguladas suas relações com as outi’as partes da 
Monarchia , nTOi mente com o B r a z i l , de maneira que 
SC repartaó com a possível igualdade os commodos , e 
os incommodos : em fim se feita a melhor Consdtuiçaõ 
possível , esta se executar pontualmente. He por tanto 
necessário para o bom governo de Portugal aquelle sys- 
tema deque até aqui temos fallado. necessária amais 
escrupulosa escolha dos enip:egados em todas as repar
tiçõ e s , e impor-lhes a mais estreita responsabilidade pe
lo exacto desempenho de suas obrigações. Se o empre
gado publico as naõ cumpre deve ser removido, e obri
gado a restituir o damno. Se he apiumorado em seus 
deveres , e lie desprezado pelo Governo , desanima-se , 
torna-se indolente , e ás vezes máo. Sc o Governo o at
tende, e 0 remunera, torna-se mais activo, e anima-se

| -
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a fazer sacrific'os pela Parria. He necessário outro ’sim 
fomentar a agriciiltnia e industria da N a ç a ó , impor so
mente os tributos correspondentes ás forças e necessida
des do Estado, trazer na maior ordem a economia pu
b lica , a administraçaó do Erário, a paga dos ordeaados 
aos funccionarios , e diminuir o accesso do luxo come
çando o exemplo pela Corre e Nobreza. A  esre respeitp 
estamos em apuradas ciicunstancias ; temos ao mesmo 
tempo pobreza, pei g u iç a , vaidade, e Juxo. Importa 
em fim cortar o podrè , e consei’var e melhorar o born 
c]ue temos. O  Governo deveiá chamar a si todas as in
formações necessarias sobre o estado das cousas, e sobre 
o que for coiaveniente emendar e reformar, as quaes in
formações póde receber das Cam eras, e dos funcciona
rios, segando suas repartições, ede pessoas habds. Des
ta arte viveráó os Portuguezes satisfeitos ; ainda que a 
Corre esteja no Brazil. Com effeito Psrtugal passou sem 
a presença d ’El-Rei desde 1807. Neste tempo obrámos 
os mais gloriosos feitos de armas. Contra a Regencia 
posta nesse anno por El-Rei naõ* houve queixas graves. 
Começou a have-las quando os poderes antes conferidos 
amplamente, Ihefoi’aô depois coarctados, eentráraõ nei- 
la pessoas , que podiaó talvez ser melhor occupadas 
nomios empregos. Desde entaó as mercês mais insignifi
cantes , V. g. huma Carta de Sattgrador,  eraó dadas no 
R io  de Janeir o , para engrossar os or denados das pessoas 
empregadas na Corte. Muitas destas mercês ei’aô vendi
das ; ao menos esta he a fama. A  Regencia desauthori- 
sada pelo G overn o, e além disto sem ot'denados, devia 
desanimar-se, vendo que naõ podia fazer o bem que 
convinha, e entendia. Disse-se que suas representações a 
El-Rei^ eraõ pouco attendidas , porque encontravaõ op- 
posiçaõ no Ministério do Brazil. Os empregados públi
cos naõ dependiaõ muito da R egencia , e rendo valimen- 
to na Corte estavaô impunes. As contas dadas contra el
les podiaó ser inutilizadas por alguns contos. A  Regen
cia reduzida talvez a menos que huma Secretaria de Es
ta d o , devia desanimar-se, e quebrar no zelo do betn 
publico. Assim os abusos foraõ de mais a mais. A  in- 
LTòducçaó dos grig's contra os clamores de algumas Ca-»
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meras arrasrou os proprietários, as rendas, os rendei
r o s , e os que viviaô dessas lendas. O  empenho, e o fa
vor , inimigos fataes da boa ordem , occupáraó o Ingar 
do merecimento e da justiça: afírouxáiaó rodas as mo- 
Jas da administraçaó publica : exasperou-se a paciência 
da N a ç a õ , e a final appareceo o acontecimento de 24 
de Agosto. Concluo pois que o vicio daquella má adnii- 
nistraçaó naó vinha das cousas, vinha dos homens. Naõ 
era impossivel governar bem Portugal ; nao se queria 
governa-lo bem. O  que porém Portugal deseja he o bom. 
governo , quer El-Rei esteja presente, quer naõ.

R E F L E X Ã O  20."

Ainda que a Corte esteja no B r a z i l , Portugal, sen
do bem g o v e r n a d o n a õ  he facil que se separar do Rei- 
no-Unido. —  i.° Portugal, sendo bem governado, co
mo de facto póde ser, naó terá motivo para se separar 
do G overn o, com que he feliz,, e adoptar. outro que- 
ignora» qual será. 2.“ Portugal sendo fra c o ,, porque he- 
pequeno e precisando por isso dò apoiar dè outra Naçaõ. 
mais forte,, naõ he natural se separe, do’ Reino-Unido,, 
mórmente estando costumado a esta união ha muitoS'an- 
n o s , e experimentando , se o Governo for prudente, in-- 
leresses e vantagens taó essenciaes, como he a sua boa 
conservaçaó. He bem sabido o amor que a Naçaõ 
Portugueza tem a seus Reis naturaes ; e que nenhuma 
outra apresentará facilmente huma serie de Monarchas 
mais amados, e mais amantes de seu povo. Ora este 
amor habitual, transmittido por muitas gerações , reno
vado nos mais apertados trances da Monarchia , e con- 
íinuamente fomentado pela liçaõ de nossos Historiadores 
e Poetas, e até pelas cantigas do povo , naõ póde ex- 
linguir-se senaõ ou por hum Governo acinremente máo , 
ou por huma inteira dissoluçaó dos costumes. 4.° Sabe
mos também que Portugal nunca fez destas mudanças 
mais ou menos estrepirosas, senaõ quando se naó acha
va bem còm o Governo que tinha. Se as desgraças pu
blicas nascem dè causas naturaes, os povos as soíFreni 
com lesignaçaõ, porque tanto as causas como as desgra-
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ças sa5 necessárias. Assim nossos maiores soffiêraõ aS 
que os atfligíraõ no governo dos Senhores D. Sancho I . , 
e ü .  Duai re 5 a pesre do Reinado do Senhor’ D. Sebas- 
tiaõ j e nós a fome e as malinas de 18 10 , e i 3 i i .  Mas 
se as desgraças publicas piovcm da malicia e vontade 
dos homens, he natural que os povos desejem o r erne- 
dio , anedando a causa de seus males: e por isso a Na- 
çaó fez as mudanças que acomecèraó no Reinado do ó'e- 
nhor D. Sancho l í . , por mor te do Senhor D. Fer nando , 
no Reinado de Filippe I V . , no do Senhor D. Aílon- 
so V I . , e em 1808. O  que succedeo em Portugal se Jè 
também na historia de todas as Nações. Assim como os 
par ticulares , assim também os povos , quando se achaó 
enfermos , desejaó restabelecer-se. O  máo gover no hc de 
01 dinario o author das revoluções, e naõ os mesmos 
povos. Logo Portugal, em quanto for bem governado , 
naó tem motivo para se separar do Reino-Ünido, mór- 
mente naõ sendo elle habituado a r’evoluções, pela sisu- 
deza de seus habitantes. E com efFeito se chegasse a se- 
parar’-se, que partido tomaria? Ir-ia metter'-se debaixo 
dos pés dos Hespanhoes, ou dos Francezes, a quem 
aborrece, porque estes assim Iho merecêraõ ? Conser- 
var-se-hia Monarchia independente, mas da segunda , ou 
terceira oi'dem, e comprimida daqui pela ambiçaõ e oi’- 
gulho de Hespanha , e dalli pela insaciável cubiça e al- 
rotarias de Inglaterra, figurando na ' como Saxo-
nia , e menos talvez que Sardenha , e Nápoles? Ou em 
fim adoptaria Portugal a fórma Republicana, da qnal 
ao diante fallaremos mais largamente ? Occorre-me neste 
lugar a triste idéa da falta que ora sentimos de homens 
grandes. )á naõ temos Cunhas, e Pombaes que façaõ 
icspeitar o Ministério. Faltaõ-nos Gcneraes da primeira 
classe; fahaõ-nos Almirantes como Nelson; tendo mui
to bons Ofíiciaes, soldados, e marinheiros. Aquelles 
varões de superior esféra nos saõ bem precisos , mór- 
mente agora que a Monarchia forceja por engrande-, 
cer-se.
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R E F L E X Ã O  21.*

A o  Brazil naõ convem o Governo republicano fe
derativo. —  Naó he deste lugar fallar com extensaó so
bre a melhor forma de G overno, sujeito sobre que se 

■ ba escripto tanto , sem que por isso deixe de haver mais 
ou menos desconcertos em qualquer especie de Governo-j 
havendo a experiencia demonstrado , que a melhor fòinua 
de Governo ne aquella , em que os homens saó mais ap- 
plicados ao trabalho, e mais virtuosos. Com tudo a mais 
ligeira liçaõ da historia , que em politica he huma das 
fontes dos conhecimentos , e guia segura para o bom 
acerto , nos faz ver: i.° Que os primeiros Estados do 
Mundo eraõ Monarchias. 2." Que alguns povos da Grc- 

>cia, e depois os Romanos, e alguns outros adoptáraó a 
forma republicana., da qual volvèraõ para a Monarchia. 
9.® Que as Republicas se naó tem conservado senaõ eni 
quanto naó sobem a hum gráo de poder, que as faz su- 
pe riores a seus vizinhos era riqueza : taes foraó Roma 
entre os antigos, e -França entre os modernos. Ü  nimio 
poder ha sido sempre a causa intrínseca da ruina das R e
publicas. 4.° Que na escolha da forma de Governo in
fluem muito os hábitos, costumes, indole, e ate as preoc- 
cupaçóes particulares de cada Naçaó. Assim achamos 
Republicas só na Europa, e Monatchias na Asia e Ahi> 

'ca : fallo das Republicas , c  Monarchias notáveis. 5.® Que 
tem havido no mundo maior mimero de Monarchias que 
de Republicas; e na Europa ISabemos., que acabáraó as 
Republicas de Hollanda , Genova , Veneza , e França , con- 
vertendo-sc ou incorporando*se em Monarchias. 6.° Que 
o despotismo 5 inimigo de todo o bom G o \crn o , tem lu
gar , o Real e Ministerial nas Monarchias, e o demo
crático , e aristocrático nas Republicas. Por isso algumas 
Nações tem adoptado a fóima do Governo misto de Re-, 
publica e Monarchia, a fim de gozarem das vantagens 
de ambas as formas , e diminuir os incommodos. Assim 
ci) ráraó Inglateri'a , França. Bcc. 7.® A Republica Helve
tica , e outras de igual ou menor foiça como Hambur- 
■ §0 , naó podem set vir de exemplo j porque naó saó Re-_
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piibîicas senaõ em quanro seus poderosos vizinhos con
sentem que o ^eiaó Além de que, he h-Stado pobre, e 
continental, sem meios de poder engrandecer-se a dita 
Replubiica- Helvetica; e Hamburgo estcá loJe^da pelos 
Estados d El-Rei de Prussia e Dm-amaica , e por isso 
obrigada mais ^a^consei’var se , que a cuidar em engran
decer-se. 8.° N’aõ póJe também seivir de exemplo a R e 
publica cios Estados Unidos da America. As circunstan
cias extriiordinarias em que começou esta confederaçaó 5 . 
a leváraõ a adoptar a lórma republicana. Inglaterra occu- 
pada com guerras contra FIespan.ba , França , e Elollanda 
naó pôde empregar na America as forças necessárias pa
ra a subjugar. A  Confederaçaó era ajudada pelos inimi
gos de Inglaterra 5 e unindo-se com estes reforçou a liga 
centra Ittgíaterra. Alcm disto naó confina com E-stados po
derosos que possaô ambicionar sua conquista. Qnal será 
poicm a sorte futura desta Republica , composta do refu
go de rodas as Nações da Europa , sem unidade, e fir
meza de relig iaó, e unidos pelo interesse, e contidos 
pelo temor da pena civel ; mórmente quando augmenta-- 
das suas riquezas, apparecerem nella homens ambicio
sos , como nas Republicas de França , e Roma , e os 
costumes chegarem a mais alto ponto de dissolução, 
nossos vindouros o veraõ. 9.° Quanto a Portugal, por duas 
vezes que vagou o Throno , por morte dos Senhores D» 
Fernando, e ü .  Sebastiaõ , nunca nossos maiores adoptá- 
rao a forma republicana. Particularmente a respeito da 
revolução de 1640, nos diz D. Luiz de Menezes no Por- 
tugal Restaurado, que se rejeitou a forma republicana , 
pela diferença das NaçÕes y. e 0 defeito qtte 0$ Portugm^<- 
zes padecem na dificuldade da união.

Applicando ao Brazil estas breves observações, pare
ce absurda a idéa de estabelecer nelle o systema repu
blicano federativo ; porque este systema he ignorado da 
TSiaçaó Portugueza : e opposto a nossos hábitos , opiniões j, 
c luxo. Sendo Portugal Monarchia, naõ poderá o Bra
zil arvorar-se em Republica sem se desunir de Portugal,  
o que lhe naõ convem , pela Reííexaó 15 e 16. Mais s 
O  Brazil constando de muitas Províncias grandes , mui 
distantes, e despovoadas ; precisa para se augmentai, viŝ
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to estar ainda na infancia , de hum centro de poder don
de as providencias se expeçaõ com energia , e a foiça 
com promptidaõ: ora naó ha Governo mais energico que 
o Monarchico. Em fim o caracter geral da Naçaó exclue 
clarameme a fórma republicana , como adveriio o douto 
D . Luiz de Menezes acima citado. He proveibio que os 
Portuguezes querem todos ser Fidalgos, e figurar. He 
por tanto mais acei tado melhorar, como estamos fazen
do , o systema Monarchico , a que o Brazil está habi
tuado , e que he o mais apto para promover sua futura 
grandeza , do que experimentar systemas novos. As ex- 
;periencias , mormente nestas * matérias , s:í Õ mui perigo
sas. Torno a leiubrar o que lem passado na America 

espanhola.

R E F L E X Ã O  22/

O  Reino-Unido deve procurar conservar-se em paz | 
evitando quanto lhe for possível^ guerras oftensivas, e 

-apercebendo se para as defensivas. —  i.” Por necessida- 
^de: porque o Reino-Unido tem Províncias mui licas, 
e dispersas nas quatro partec do Mundo, que saõ faceis 

•de conquistar-se, e que por isso podem desaliar a cobi
ça dos Estados poderosos. He verdade que o Reino-üni- 

.do tem boa tropa de terra ; mas caiece da força que 
mais precisa lhe he , a saber, a foiça n a va l, para con
ter os piratas , e acudir a quaesquer ataques projectados 
em suas extensissimas costas em Portugal, Ilhas , Bra
zil , Africa , e Asia. Todos sabemos as immensas per
das que havemos sofírido por falta de maiinha, do que 
no diante fallaremos com maior individuaçaó. 2°  A  Mo- 
narchia deve empenhar-se em ganhar o gráo de ío rça , 
c poder de que he capaz. Resta-lhe pois muito que fa
zer : tem de reparar os damnos da guerra passada , dos 
quaes o mais avultado he a divida publica; tem de re
formar os abusos , e restituir a ordem em todas as re
partições ; tem de augmentar sua populaçaõ no Ultra
mar , e de preparar o Brazil para ser Monarchia podero
sa : cm fim tem de fazer o que em seus Estados fizeraó 
em tempo de paz Fiedenco II. de Piussia, Pcdtg o

6 *



Grande dá Russía , e seus Successores í '  o que as Ame<̂  
licanos Inglezes tem feito, e o que obiáraó entre nós 
os primeiros Keis de Portugal para augmento de seus 
Lstados. Todos estes tiabalhos. demandad'projectos ma- 
duramente meditados-, e vigorosamente executados á som
bra da paz. A guerra, inimiga fatal do genero huma
no , atrazaria e transtornaria quaesquer princípios de me- 
Jhoramento, Lembremo-nos do que fomos desde ,o JMi- 
nisjerio do iVlaiquez de Pombal ate 1807. Nunca a N a- 
çao teve nos tempos modernos tantas liquezas, ainda 
que se compare proporcionalmente. com cada, huma das 
outras Naçóes Européas. Duas foraó as causas de tama
nha prosperidade , a boa economia publica junta com a 
actividade da industria da Naçaó , e a paz de que quasi 
sempre gozou. Se a paz externa he necessaria , muito . 
niais g he a interna , e a. boa uniaõ. de toda a N a ç a ó ..

R E F L E X Ã O  25P,

Para mais firmemente consolidar a uniaó das diver-« - 
sas partes da Monarchia deve o Governo do Reino-Uni- 
do estabelecer, e conservar a opiniaó publica. _ Opi
nião pubhca he o conceito que os povos fazem das ope
rações do G overno; e esta opiniaó seiá boa, quando se 
mosti ar que as operações do-Governo também o saõ ; 
isto h e , que ellas saó taó sisudamente preparadas, e 
tao prudentemente dirigidas e eíFeltuadas, que seu resul
tado he a maior felicidade^ possivel 'do maior numero 
possível dos cidadáos. Enraõ todos se persuadem, que 
nao ha Governo melhor que o seu , ou ao m enos, que 
o seu he o mellmr possível. Com tal Governo naõ. he 
racil haver sedições, e tumultos geraes : a causa pubii- 
ca  ̂he cambem a particular de cada hum : çodos conspi- 
rao para o mesmo fim ; que he a conservaçaõ daquelle 
Governo que os torna ditosos : o patriotismo he geral; 
ninguém pensa mudar de G overno, porque se acha bem ; 
neni he facil que alguma das partes de tal Monarchia 
se lembre de separar-se das outras. Já se v ô , que conse- 
guii esta Doa opiniaó he hum dos maiores esforços da 
piudencia. e . indusciia humana j e. os que. a obtiverxõ»^ ,
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ganháraó' os gloriosos ritulos cie Povoadores , Lavraáo- 
Fes, Peifeitosr Frincipes, Pais da Patria , e outros de 
fama mais solida , i]ue os de Lidadores, Conc|uistado- 
res , Assoladores do.genero humano. Ainda mais dilRcil 
he conservar esta opiniaó depois de adquirida, e paia o 
fazer releva nisto que o Goveino nada obre de que pos
sa ser arguido ou por inepto c imprudente em conceber, 
ou pior frouxo e temerário em executar. Como pois será 
possivel que ganhe ou conserve aqiiella opiniaó o Gover
no , quando hoje publica leis , que á manhã saó dero- 
gad as, ou annulladas, ou explicadas? Quando naõ 
cuida mais em pievenir os crimes que em puni-los? 
Quando falta á justiça distributiva repartindo os prêmios 
e as mercês contra as leis estabelecidas e segundo o ca
pricho ? Quando escolhe mal os empregados públicos,, 
lirando-os de classes privilegiadas , sem attençaó ao mé
rito piessoai, e á ordem estabelecida pelas leis. Assim vi
mos hum filho de fidalgos feito logo Capitaõ de ínfan-- 
teria, o de hum Desembargador do Paço feiro Corre
gedor, e hum tropel de rapazes, alguns imberbes, fei
tos Juizes de Fóra , havendo tantos Advogados traqueja
dos no foro, e na applicaçaó das leis, inteiramente es-- 
quecidos. Entaó os benemeritos, sendo desprezados, tor- 
naó-se descontentes , e perdem os br ios , eni quanto os 
indignamente despachados vaõ infelicitar a Naçaó , pra
ticando roubos , e fazendo-se algumas vezes os Veri es 
de seus districtos ; donde sahem carregados à» riquezas 
çjue despeidiçaó em luxo e v ic io s , deixando os povos 
irrirados e indispostos contra o Governo que os nomea
ra , atabafando as justas queixas dos povos com empe- 
nhos e dinheiro , e sendo algumas vezes promovidos a 
melhores postos em prêmio de sua insolência, ficando- 
por indemnizar os benemeritos , que foraó preteridos , e 
os povos saqueados. Como ganhará o Goveino a opiniaó 
publica, quando’ os povos vem mal applicadas as rendas 
que lhes saó exactamente exigidas; que a decima he pa
ga ,̂ mas que a tropa anda mal paga ; que o commercio 
naõ liè protegido, que as artes e industria esmorecem i- 
que se obstruem os mananciaes da comrnum prosperida
de, e que ao mesmo tempo os tributos se aggravaõ?;.

::ii
I
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Como se sustentara esta opiniaô, quando as leis aindâ 
que optimas naó se executaõ , e se adquire o costume 
de as violar ? Quando se observa em todo o corpo da 
Naçaõ certa frouxidaó e insensibilidade nas cotisas reli
giosas, e publicas, e decidida tendência para a avareza, 
prazeres, ostentaçaõ , luxo , modas, e trioleiras, sym- 
ptomas sempre evidentes do presente estado morboso , e 
algumas vezes da próxima ruina da Naçaõ ? Quando em 
fim o bom exemplo naó começa pela Coi t e , mas daqui 
desce o escandalo, e se propaga por todas as classes? 
Mu itas saõ as maneiras por que o  Governo póde deca- 
hir de opiniaô além das que acabo de mencionar. Sem 
esta boa opiniaô he impossivel que reine geralmente o 
espirito publico. Este espirito he como innato aos Por- 
tuguezes : os Inglezes Americanos levantáraó-se : os Hes- 
panhoes andaó em revolução : mas taes fenomenos nun
ca apparecêraô entre nós senaô com a rapidez do relâm
pago. Convem pois sustentar, fomentar , e por todos os 
inpdos fortificar , e consolidar estas excellentes disposi
ções de nossa Naçaõ. O  bom Governo estabelecera a 
boa opiniaô publica ; esta facilitará a obediencia ; e a 
sineera e prompta obediência cimentará a unidade e a 
prosperidade da Monarchia.

R E F L E X Ã O  24.“

A sítuaçaõ dos Estados do Reino-Unido exige que 
este tenha mais força de mar que de terra , para conser
var a uniaó entre suas Províncias. —  i.°  Entre estas 
Províncias situadas e dispersas nas quatro partes do Mun
do , deve haver relações frequentes , mórmente commer- 
cioes ; assim como entre ellas e os paizes estranhos. Ora 
estas relações cumpre sustentarem-se com a força corres
pondente ao valor e importância das mesmas. Mas a 
unica força capaz de as sustentar he a marinha de guer
ra. Sabemos que o Rcino-Unido tem grande marinha 
iTiercantil, de que precisa para o commercio de seus 
Estados, sem embargo de esta se achar decahida pela 
abertura dos portos aos estrangeiros. Da Gazeta de Lis* 
iboa de 1820 n,° 7 ,  consta haverem entrado na barra
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tîe Lisboâ ^4t vasos Portuguezcs em 18 19: 8a mesma 
Gazeta n.° 27 consta , que no Poiio entráraó 88 no mes
mo anno ; que no Rio de Janeiro entráraó 1092 vasos só 
do B ra z il ,  e 120 da Europa, A s ia ,  e A f i ic a ,  todos 
Pottuguezes. Na mesma Gazeta se vê quantos entiáiaô 
nos outiüS portos de Portugal; e he iacil conjecturar 
quantos entrariaô nos outros po! tos do Bi azil como Ba
h ia ,  Pernambuco, Maranhaó , P a iá ,  Rio Grande, San
ta Catharinn , afóra outios menores, para naõ fallarmos- 
nos das Ilhas , e nos de Africa , e Asia, \'ejaó-se a es
te respeito as Gazetas de Lisboa , e do Brazil. Nossa 
marinha mercantil crescerá , quanto mais crescer a agri
cultura , e a industria da Nnçaó pelas acertadas provi
dencias do Governo. Deve logo o Reino-ünido ter a 
marinha de guerra proporcionada á grandeza e defesa da 
mercantil , aliás esta continuará a andar , como até ago
ra , exposta ás piratarias com tanta quebra dos interes
ses e honra da Naçaó. Póde aqui notar-se que a mari
nha mercantil sendo o apoio do commercio, he também, 
a escola e viveiro da marinha de guerra ; deve por tan
to esta ajudar aquella. 2.® Ainda que ao Reino-Unido^ 
importe evitar toda a oceasiaó de guerra, deve com tu
do apeiceber-se para a sustentar com honra quando lhe 
for inevitável. Ora a situaçaõ do Rcino-Unido oíFerece- 
Ihe mais frequentes occasióes de guerra por mar do que 
por terra, pela interposição do Oceano omnipotente, que 
o põe em relaçaõ com innumeraveis Nações nas quatro 
partes do g lob o, quando por terra confina sómente com 
os Hespanhoes, e com os Barbaros. Se pois o Reino- 
XJnido naõ cuidar seriamente no augmento da marinha 
de guei ra, nem poderá defender-se dos bloqueios de seus 
portos, nem de desembarques em suas costas maritimas, 
nem t.?,õ pouco poderá offender seus inimigos, fazendo 
uteis diversões, e opportunas eatreprezas, estragando os 
seus vasos mercantes, e apresentando-se em batalha com 
esperança de victoria. Assim o Reino-Unido será inepto 
para atacar, e impotente para resistir; e he este o ulti
mo ponto de discredito, e ignominia a que póde descer 
huma Naçaó maririma. E quem acreditará que por nos- 
Jos peceados chegámos a esse ponto í Se hoje livessemo^
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•cpl^ôr , se elle vîesse de mao armada contra aqneHe Reî- 
no? Os piratas tem seu ninho luins no M editenaneo, 
■ outros na America ; elles ci iizaô os mares dus llhas ad
jacen tes , farejaó as costas de P o itu g al, e B ra z il,  e só 
lhes falta vir roubar nossos navios surtos dentro de nos
sos porcos. E  c}ue forças temos para lhes estorvar os 
cruzeiros, e para destruir seus navios? Estas forças em 
oaso de aperto podem pedir-se á Inglateri-a , e esta as 
■ apromptará com brevidade, porque as tem de sobejo: 
ellas porém nos ficai áó mais caras, do que se as sosten- 
xassemos proprias. Ignoramos por ventura que pelo T ra
tado de i8 i o  estamos pagando á Inglaterra segunda vez 

com usura mordente, as despezas que ja lhe pagámos 
da guerra com F ia n ç a , em que militámos por nós, e 
por ella ? 4.° Em fim o Reino-Unido tem marinheiros 
mui aptos , e possue principalmente no Brazil taõ copio
sas florestas de madeira de construcçaõ , que parece que 
a Providencia havendo inspirado ao Senhor D. Diniz 
preparar a futura gloria marítima desta Naçaõ pela se
menteira do Pinhal de L eiria , e dado aos Portuguezes 
sobeja tendencia, e aftbuteza para as emprezas navaes, 
<iuiz também dar-lhes no Ultramar abundantes bosques 
creados pela natureza, e nos está chamando a occupar 

'■ o liígar que entre as Potências maritimas dignamente 
■ nos compete.

Quanto ás tropas de terra, já observou nosso gran
de politico D. Luiz da Cunha que nossa situaçaó em 
Europa he vantajosa, porque só confinamos com Hespa- 
rsha , ainda que mais poderosa; etpor isso he este o paiz 
onde á proporção podemos ter maior numero de tropas. 
N o  Brazil onde confinamos só com os Hespanhoes, e 
com os Francezes de Caienna, somos defendidos por 
grsndes despovoados, e rios, onde a guerra se na 5 faz 
como na Europa. He pois escusado sustentar no Brazil 
tanta tropa de terra, como se diz que elle tem. Basta- 
lhe a necessária para a politica interna, e para defender 
as costas maritimas : tudo o mais deve ser marinha : e 
como aquelle Reino só póde investir-se seriamente por 
n ia r , quanto mais se augmentât a força n aval, mais 

'feguras estaraõ suas costas, e menos trppa de terra Jhe
7
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serí precisa. Com eíFeiro que maior absurdo que ter dous 
exeicitos luzidos em tempo de p a z ,  hum em Portugal, 
e outro no B ra z il , onde naó saó necessários, e carecer
mos de marinha , que taó precisa nos he ? Naõ parece 
que vai tudo ás avessas? Accrescento m ais, que se o 
Reino se chama Unido , he incoherencia distinguir dous 
Exércitos chamados hum de Portugal , outro do Brazil. 
Ambos devem formar hum só Exercito sujeito á mes
ma numeraçaõ. Já que em Portugal ha 24 Regimentos 
de Infaniena, póde esta numeraçaõ continuar pelos ou
tros Regimentos de Infanteria da America , Asia , e A fri
ca , designando-os pelos numeros 2 5 , 2 6 ,  2 7 ,  28 , 2 9 ,  
:5o, Scc. O  mesmo digo dos Regimentos de Cavallaria ? 
e Artilheria; e outro tanto, e com mais razaõ digo 
também da Marinha. Em f im , se Portugal manda desta
camentos para a Am erica, por que razaõ naõ haó de- 
sahir da America destaeamantos para outras partes? N e
nhum Regimento de linha deve ser fixo j porque qual
quer Regimento pertence á força armada do Rèino-Uni- 
do. Nada de Regimentos de Portugal , do P a rá , das 
Ilhas, do Rio de Janeiro, de Pernam buco, Scc. Todos 
saõ Regimentos do Reino-Unido j todos devem marchas; 
para onde os mandarem.

R E F L E X Ã O  25.*

O  Reino-Unido para cuidar promptamente em seu 
engrandecimento 5 deve aproveitar-se sem demora das cir
cunstancias presentes da Europa. —  Portugal ornado dd 
louros, que por SÈii valor ganhou na passada guerra , e , 
admirado por toda a Europa , acha-se em profunda paZ 
com todas as Nações poderosas. Depois de 24 de Agos
to de 1820 acha-se todo o Reino-Ünido émpenhado na 
mais ardua empreza, que he reforma dos abusos , e o 
augmento de seu poder. He agora pois este Reino o es
pectáculo de todas as N a ç õ e s , que conhecendo a vanta
josa situaçaõ de nossos Estados, sua apiidaõ para todo 
o genero de engrandecimento, e as circunstancias favo
ráveis em que nos achamos para o com eçar, e adian-. 
ta r ,  estaõ observando 0 que fazemos^ o& fins que nos
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propomos, os meios que empregamos, nossos acertos,-e 
também nossos erros. Já que pois nos achamos em p a z , 
excepto com os piraras , inimigos de todo o Mundo , e 
naó será difficil conserva-Ia ; naó deve por tanto o G o 
verno perder tempo. O  plano de nosso engrandecimento 
he na verdade vasto: trata-se de rotear e povoar gran
des e ferteis sertões , de livrar da oppressaõ nosso com- 
mercio > e fabricas, de augmentar a Marinha de guer
ra , de dar toda a possível solidez aos Estados de nossa 
grande M onarchia, &c. Este plano, d ig o , he vasto : 
mas saó por ventura apoucados os ânimos dos Portugue- 
2es ? Saó elles taõ acanhados em brios, que naó possaõ 
effeituar esta empreza á sombra da paz, quando sabe
mos que obiáraó outras maiores no ardor da guerra i 
Convem pois aproveitarmo-nos das circunsrancias presen
tes. As guerras excitaó-se com frequência ; e excitadas 
arrastaó muitas vezes comsigo as Naçóes humas apoz as 

'Outras. Se agora mais que nunca he a paz necessaria ao 
Reino-Unido , deve logo aproveitar-se da que felizmence 
desfrueta, e naó descançar afFouto á vista da contingên
cia das cousas humanas.

R E F L E X Ã O  26.*

Todas as partes do Reino-Unido devem fazer hu
mas ás outras os sacrifcios necessários para o bem geral 
de todo elle. Declarar porém quaes devaó ser estes sa
crifícios he obra de assás difficuldade, e que por isso 
demanda a mais sisuda e reflectida circunspecção. —  Os 
homens naó se uníraõ em sociedade senaõ para sua mu
tua prosperidade interna , e defeza externa i e por isso 
assim como no corpo humano os membros sáos se em» 
penhaõ na saude dos enfermos , assim também na mes
ma sociedade os Cidadãos devem acudir huns pelos ou
tros , e as partes quer grandes, quer pequenas da M o
narchia devem auxiliar-se mutuamente, segundo as for
ças de humas, e a necessidade das outras. Ora a estes 
auxilios chamo eu sacrijicios. A denegaçaõ voIuntaria 
destes sacrifícios he huma declaraçaõ manifesta da pou
ca conta a ou total desprezo que se faz da parte neces;

7  *
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sirada por pouco importante. A  este respeito observarei 
o seguinre: i.°  Que estes sacrifícios devem ser presta
dos segundo as forças das partes que os fazem , e se
gundo a importância, e valor das partes necessitadas; 
por exemplo ; maiores soccorros podem dar Portugal ou 
B ra z il , que as Ilhas Terceiras : maior impoi tancia tem 
estas Ilhas, que Timor e Solor. 2.® Que qualquer Po
tência deve estar prevenida para acudir prompta e eíK- 
cazmente ás partes necessitadas com os auxilios proprios 
da natureza da mesma Potência : v. g. se a Potência 
for marítima, deverá ter sempre prestes boas Esquadras 
apercebidas para os casos opinados, e inopinados, para 
que sendo necessaria alguma expedição prompta, esta 
se naó retarde por falta já de gen te, como tropa, e ma
rinheiros, ja de marinheiros; mas o auxilio seja presta
do efRcaz e opportunamente. Que succedendo que 
alguma das panes maiores ou menores da Monarchia 
Ka)a soíFiido perdas procedidas de causas naturaes, ou 
políticas, as outras partes illesas devem concorrer para 
o reparo daquellas perdas debaixo da boa direcção do 
Governo. 4.° Que aquella parte da Naçaô que se achar 
airazada em algum ramo da prosperidade publica, como 
populaçaõ, industria, estradas, pontes, portos, & c . , 
devem as outras partes menos necessitadas concorrer pa
ra prestar áqueJlas os competentes melhoramentos. 5.® 
Que nenhuma pane da mesma Naçao deve pertender 
augmentos ou melhoramentos superiores á sua importân
cia , ou com prejuízo das outras partes que tiverem igual 
valor e importância na mesma Naçaô. NaÕ seria por 
ventura absurdo que Moçambique pertendesse tanto des
velo e attençaÔ oa parte do G overn o, como P a rá ,  e 
R io  Grande do S u l , S'endo inferior a estas duas Provín
cias , que alem de suas riquezas saô os dous baluartes, 
huma ao N orte , outra ao Sul do Brazil í 6.® Que ne
nhuma das partes da mesma Naçaô por mais florecenre 
que se presuma, deve assentar que naô precisa das ou-4 
tras. O  Mundo político dá tantas voltas,, e as relações 
entre os povos do Mundo admittem tanta vaiiedade, que- 
se reputa hoje por necessário o que homem se de^rezou,-. 
Noutro tempo lizemos pouco casg 4o CaJbo de Boa-Bis^.

íT-
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perança, que he hoje a melhor escala da Carreira da 
índia. Se em vez de Gôa tomássemos para Capital dos 
Estados da índia a Ilha de C e l la ó , ou outra , talvez 
seguráramos melhor nosso Império na Asia. Por isso 
nenhuma das partes da mesma Monarchia deve desr 
prezar as outras ; pelo contrario devem todas iratar-sc 
naó só com justiça , e franqueza, mas também com 
amor e estima. Mas sobre este artigo poderá fallar-se ao* 
diante com mais individuaçaó.

Por estes ou outros principios se poderáó determi
nar os sacrificios que as partes do Reino-Unido devemt 
naturalmense lazer humas ás outras.. Gom tudo he estai 
matéria taó diííicil pela dispersão das Erovincias da Mor- 
narchia , e variedade de interesses, que. para se resolver 
a aprazimento das partes, deve ser tratada nas Cortes 
Geraes de toda a Naçaó , a fim de elucidar* melhor os. 
interesses de cada Provincia , e atalhai'i as queixas dos. 
que se julgarem lesados. Entaó os povos naó d ir a ó q u e *  
os regulamentos, que a este respeito se fizerem saá ©orai 
do Ministério mal aconselhado, ou interessado, e ímpu-- 
taráõ só, a si ,, ou a seus Representantes os erros ,,  que* 
notarem, em; similhantes regulamentos. Com tudo para 
satisfazer a's queixas dos povos , convem que o Gover
no se porte de maneira que os povos se persuadaó, que 
se faz 0 bem que he possivel..

R E F L E X Ã O  27.=!

Deve o Governo fomentar o amor entre os indiví
duos, e entre as partes de que consta o Reino-Unido.
— Saô naturaes as antipaihias e stmpathias, de que ora 
se sabem , ora se ignoraó as causas. As antipathias entre 
Naçóes podem ser uteis j. mas entre as diversas partes 
da^.mesma Naçaó sempre saô perniciosas, pois délias 
nascem aversões , odios, doestos , rixas , e ás vezes guer
ras declaradas. Entaó o Governo prudente ora tira as 
causas, ora lhe atalha os effeitos. Sabemos que no Rei
no-Unido ha opposiçaó entre escravos e livres, entre 
pessoas de diversa c o r , e no Brazil entre indigenas e 
j-einóes,  &c, j e esta opposiçaó deve o Governo extin-
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guír ou dimhmir. Se a discórdia nasce de desigualdade 
de diieiios, convem estabelecer a igualdade. Assim o 
fez Senhor D. josc abolindo a distincçaó entre os Chris- 
láos novos , e os Christáos velhos ; e dando aos índios 
do Brazil a liberdade. O  mesmo digo da opposiçaó en
tre as diversas classes da Naçaó , como Nobres , e Ple- 
feeos ; Ecclesiasticos , e Seculares ; Lavradores, e Nego- 

'Ci-antes, Scc. Os Poicuguezes Europeos pela maior parte 
naó conhecem o valor de nossas cerras Ultramarinas, e 
por isso he natural cjue as naó estimem tjuanto ellas me
recem j porque iguoti tiulla cufido. Por que razaó pois 
naó ha de haver huivra Corogiaíia de todo o Reino-UnN 
do 5 pela qual todo o Portuguez conheça o valor dc nos
sa Mónai chia •? Porque razaó naó se haó de mudar os 
•corpos de tropa de Jinha do Brazil para Portugal, e de 
Portugal para o B ra z il , e os de huma Província para 
■ outra ? Os Romanos assim o faziaó , tendo exercitos nú
meros issim os. Por que razaó naó haó de ser guainecidos 
os lugares de Africa com destacamentos militares ora de 
P o rtu g a l,  ora do B r a z i l , 'enviados p or turno? ’Como 
haó de os povos provincianos amar .>-os >da 'Capital ,  sa* 
bendo que na celebraçaó das Festas Nacionaes, e na 
creaçaó de monumentos públicos de mero adorno se gas- 
taó sommas immensas, em quanto as pontes quebradas 
por occasiaó da guerra se acliaó em gaande parte sem 
reparo com grande perigo de vida da g e n te , e dos ani- 
maes ? De que servem á Naçaó esses sumptuosos ban
quetes dados nas grandes festas, em quanto tantos po- 
ibres rebentaó de fo m e , e toda a Naçaó geme sob r pe- 
zo enorme da divida publica ? De que servem á Nc»y 5 
theatres adornados com luxo oriental , para representa- 
çóes corruptoras, ou pelo menos oceiosas, em quanto 
tantas igrejas ameaçaó ruina, ou já a soíFrêraó, e ca
recem dos necessários ornamentos; as Igrejas, d ig o , 
consagradas pela R elig ia ó , e até pela política, "para a 
formaçaó e reformaçaó dos costumes, e saneificaçaó das 
a lm as, sem o que as leis , e a policlea he nada ? Como 
podei áó os povos amar o G o v e rn o , amar os Agentes do 
G o v e rn o , e ter zelo pela causa publica, vendo taes des
perdícios ? Como. podem ter zelo os empregados, publi-;
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C03 , vendo que os lugares públicos saõ dados por favor, 
e conti a aS leis  ̂ Como se haó de amar as Províncias 
humas ás outras vendo que os cuidados do Governo ten
dem mais para o dngrandecimento de humas , que daS 
outras ? Mais pudêramos dizer j e concluiremos reflectin- 
do que o Goveino deve restringir-se á possível econo
mia. Casa onde naõ ha paó todos ralhaõ. Qiie deve re
partir seus cuidados com a possível igualdade entre to-- 
das as Provincias do Reino-Unido. Que deve acautelar- 
se de pertuibar a igualdade dos direitos que competem. i 
a cada .individiduo. Que deve ter a policia a. mais v ig í- • 
lante e activa. Que deve acautelar-que^ certas classes na5 i 
supplantem as outras. Que deve inforn^ar-se dos desgos-' 
tos públicos 5 e de suas causas para lhes-acautelar^ o ef«- 
fe ito , e das necessidades publicas destacou daq.uella Pro-- 
vincia para as remediar. Em fim deve remover todas as 
causas da discórdia , persuadido que a causa publica n a õ . 
prospera sem os unanimes esforços dos povos, e que es-̂  
ta unanimidade naõ terá lugar , quando a discórdia, desu
ne os CidadáoSr. E por que naõ ha de o G overna fazeri 
reimprimir, nossas Chronicas, para inflammar os espiii*}- 
tos pela Içitura.de nossas façanhas; pois que z:i

A s verdadeiras nossas saõ tamanhas,
Q ue excedem as sonhadas fabulosas,
Q ue excedem Rodam onte, e o, vaõ R o ge íro j,
E  O rlando, inda que fora verdadeiro? ;=i

Com tudo ? ■>

R E F L E X Ã O  28.^

Entre os meios de fomentar a uniaõ das Provincias 
do Reino-Unido he o primeiro o augmento da Religião 
Catholica. —  A historia nos diz que a Religiaõ , havendo 
começado com o homem , he coeva á sociedade domes
tica , e anterior á sociedade civil. Sabemos que ella ha
vendo começando, e tendo de acabar com o genero hu
mano, he neste longo intervailo a consolaçaõ dos míse
ros mortaes, e o mais firme apoio da sociedade civil f



rpoîs ensinando os Dogmas da Providencia e Justiça DN- 
vina , e da existência da vida futura fe liz , ou desgraça
d a ,  obiiga os homens naó tanto pelo medo das Autho- 
ridades humanas, qnamo pelo temor , e amor de Deos ; 
isto h e , por motivos de consciência ao exacto cumpri
mento das leis , do qual depende a felicidade de rodas 
as sociedades. Entre todos os cultos,, naó será dilficii 
mostrar que a Religião Catholica he a mais apta para 
a felicidade dos individuos, e das socidades, já pela pu
reza , e excellencia de sua m o ra l, j-i porque nos oíFere» 
ce os meios proprios de nos justificarmos com D e o s , e 
de cobrarmos as forças nccessarias á nossa natureza cor
rompida para observarmos as leis. Consultando porem 
nossas historias sabemos, que nossos Monarchas tracáraõ 
com igual zelo a R elig ião , e a politica, servindo-se de 
huma para apoio da outra. A Cruz de Christo era arvo
rada nos mesmo lugares onde também o eraó as nossas 
Quinas ; porque apoz o Soldado hía de ordinário o M i
nistro da Religião. Os Missionários eraó escolhidos par
ticularmente das Ordens Religiosas; e os Jesuitas, to
mando como sua a vastíssima Seár^ da prégaçaõ do 
E van gelho, conquistáraó para a Religião , e para o Es
tado , só pela força da palavra, muitas Nações barba
ras , cujos terrenos saõ hoje Províncias florescentes. Es
tes Missionários nos valêraó por Exércitos, e a seu cons
tante zelo devemos em grande parte a conquista , civili
zação , e primeiras instituições do Brazil. He huma ver
dade tristemente demonstrada pelo nosso estado presen- 
tte, que o immenso vasio causado na prégaçaõ do Evan- 
;gelho pela extineçaó dos Jesuitas, ainda até agora todas 
as outras Ordens Religiosas o naó pudéraõ, ou naó tem 
querido encher. He todavia necessário enche-Io : e he 
-este hum dos pontos mais essenciaes de nossas presentes 
reformas, e hum dos mais uteis empregos que se póde 
dar ás Ordens Religiosas. Destas depois de reformadas 
podem sahir Operários Evangélicos, que substituaõ o lu
gar dos Anchietas, de S. Francisco X avier, dos Silvei
r a s ,  e Vieiras-, os quaes adiantaráõ nossas conquistas, 
ganharáõ almas para o C e o , e conciliaráó veneraçaõ c 
respeito a nosso Império : para que se naó digp. nem dat
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îlüelles-barbaros :=} pdrvttli petîer^nt pãtícm, H ncn erai 
Cjiit f ränderet eis :r: nem de nós o que li , naõ sei onde, 
que os Forcuguezes saô mais proprios para deshuctav e 
desm iir, do qne para conservar e apei lei.çoar : e oxalá 
esta asserçaô naô fora, provada com tantos exemplos!. 
Outros Êstados poderáó talvez passar .sem Frades Mis
sionários : o Reino-lJnido naó póde. Se os Missionários 
se naó tirarem da clas.se dos Fra.d.es , donde nos haó da 
vir ? A  Reügiaõ começou a decahir no Ultramar com a 
extincçaó dos Jesuitasj e sena lazer a apologia desta Or
dem digo., que apenas sua voz emudecco , toda ella foi 
a menos i vwtãUa est color cptinuis. Ao lançar os olhos 
■ pelos sertões de Africa , e America , a Religiaó e a po
lítica gemem , a,quelJa pela desventura temporal e eter
na de tantas almas, e esta pela separaçaõ de povos que 
•unidos a nosso Império podiaó augmentai’ nojsa popula- 
çaó. Voltando os olhos para a Europa , oxahá nos pudé
ramos gabar de que a Religiaó de nossos Pais se acha 
em Portugal em estado florescente ! A  educaçaó moral 
e Religiosa , que lórma os bons costumes, que saõ a 
base do ediflcio social, se vem em bastante desamparo. 
Ella depende dos cuidados desvelados e assíduos dos pais 
e das pessoas publicas., principalmente dos Parcchos. 
Mas que ha de ser quando os pais saó ignorantes, oa 
perversos , e quando os homens públicos saó escandalo
sos , e commettem injustiças í Cora quera ha de apren
der t ou que ha dé aprender a mocidade? Os Parochos 
instruindo os povos nas doutrinas da F é ,  e da Moral 
Christa, e fortificando-os com os Sacramentos, os pre- 
paraó para a felicidade da vida presente e da futura. Ora 
naõ custaria mostrar que o Ministério Parochial se acha 
em assis decadência. Naó ha a igualdade possivel no 
serviço das Parochias ; porque humas saó mui pequenas,' 
outras mui grandes ; humas bera arredondadas , e outras 
de território taó desvairado, que íicaó humas incluidas 
e encravadas dentro das outras ; o que torna desigual o 
serviço dellaj. Os Parochos tem huns grande renda , ou
tros mui po.uca , e apenas para com er, sendo os primei
ros cavalheiros , os segundos peões , e dando assim oc- 
fiasiaõ de relaxaçao; a estes a pobieza^ e áquelles a ri- 

■ ' Ö
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c|'!e7a , co*ifra a vonta ie de Jes'js C S risto , que estaBe^ 
leceo a Jerarchia Ecclesiastics no maior ou menor gráo 
de poder espiritual, e naõ de riquezas. A s Parochias saõ 
humas coüadas, e outras amovíveis, e muitas**destas Saõ 
dadas a quem por menos as serve. Esta distincçnõ n <5 
era conhec da no tempo dos setenta Discípulo^. Quando 
se pertende hn na Igreja, Ioh;o se inquire : quanto le n d e í 
e por isso multas, mórmente as mais pingues , saó da
das por empenhos, e  valimentos, e até por dinheiro; e 
lembro-me ter ouvido que a Curia Romana se queixara 

' ao Ministério da Senhora Rainha D. Maria I. dos mui
tos requerimentos que lá appareciaõ a pedir ao Papa dis
pensas de simonias. Era justo que houvesse hum C athe- 
cismo de doutrina, que fosse o mesmo para toda a Mo- 
fiaichia: ainda na5 appareceo. C on clu o, que a Religião 
demanda os maiores cuidados do Governo nas quatro par
tes do Mundo. No Ultramar podem os Frades ser já 
M issionários, já Parochos. O  Venerável D. Fr. Caetano 
Brandaõ os desejava , mas naõ os achava para Parochos 
de seu vasto Bispado , porque os naõ havia ; e agora he 
moda d izer, naõ haja Frades. Elles naõ podem de sua 
parte escusar-se a taõ santo ministério, pretextando sea 
Instituto: se por este professaõ vida mais perfeita que 
os Seculares, que maior perfeição que expor a vida por 
seus irmãos Î Outro tanto fazem os Soldados , e naõ saõ 
Frades. Por ventura quereráõ ser mais perfeitos ^ue os 
.Apostolos , aos quaes Jesus Christo disse Euntes, ( e  
naõ m ittu iiii)  p'jsltcate E\fanve!ium omni creatur<ê , 
O R ein o-U n id o  precisa menos de Marias contem plativas, 
que de M nthas laboriosas. Lembrarei neste lugar que a 
Senhora D. Maria I. , por Carta Regia de 17  de Junha 
de Î 7 7 3 , pedio aosB'Spos de Portugal solliciiassem C lé 
rigos para irem acudir .no Keino de A n g o la ,  por lhe 
constar que a administraçaõ dos Sacramentos, o C u l
to D iv in o , a prégaça.S d > Evangelho, e todos os mais 
actos de Religiaõ se achaõ quasi sem exercic io , ou pou
co menos que abandonados naquelle infeliz Reino ; e que 
havendo nelle grande numero de Igrejas , todas necessa^ 
rias em taõ vasto confinante , humas estavaõ arruinadas * 
outras occujgadàs por Ministros huns absolutajnente
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jpossibilitados por anno3, e achaques i e outros de cos
tumes taes, que em lugar -de as serviiem , as piosii- 
tuiaõ. Saõ palavras ioimaes da dita Q u  ta Regia. K o  
mesmo ou ralvez peiot estado se achai ia entaó a R eli
gião na Provincia de bique. V eja  se a Conta da
da por Jeronymo José Nogueiia scbie e;ta Provincia no 
Investigador Portnguez. 1'eigunio agora naó havia em 
i-778 Frades em Portu gal, e 'caivez mais que hoje: O u 
era possivel que os üaceidotes Seculares deixassem suas 
casas para passarem ao Ultramar? A  A n gola , e  ao Bra
zil ioraõ mandados depois Barbadinhos, chamados de 
Italia , para Missionários , cm quanto os Mosteiros de 
Portugal estavaó cheios de Frades. Mas assim devia ser, 
porque sempre nos agradaraõ mais as prendas estrangei
ras , até Frades Missionários. Estes Barbadinhos teduzí- 
laõ a arte a Língua de A n g o la , da qual também ha hum 
Diccionario. Nossas Cortes rem Tratado de diminuir o 
mimero dos Frades em Portugal j e talvez lhes haja es
capado o meio mais adequado, que he sua reforma, e 
emprego util á Religião , e ao Estado. A  l efoi ma se re
duz a poucos pontos: dar-lhes hum largo suificiente pa
ia  sua sustentaçaó í obriga-los hum curso de estudos 
tmitorme em todas as Ordens i e ao exacto cumprimento 
de suas obrigações; e encarrega-los de nossas Missões 
em A s ia ,  A f n c a , e America. Se isto se executar, estou 
certo que ha de haver menos vocaçaó para entrar nas 
Religiões por accommodaçaó. O C io v e rn o , que deve pro
teger a Religião por piedade, e por política, e que co
nhece perfeitamente a utilidade que os Frades tem cau
sado empregados nas Missões, resolvera o melhor modo 
de os empiegar , e de fazer que a v o z ,  e o zelo destes 
Obreiros Apostolicos chegue até onde ha penetrado nos
sa espada e biavura. Os que dizem que. os Frades saõ 
nocivos á fiop ilaçaó, em parte tem ra za õ , e em parte 
naó. Os máos Frades sao 'n rcivo s; os bons naó o podem 
ser. Por ventura era ne civo á pvipulaçaó o celibato do 
Padre Vieira, quando ledizia á obediencia dc nosso Im
pério mil' ares de índios do B iazil?  E eraó esceieis ou- 
ti os Mi'^sionarios , qu ndn convertiaõ , aldeavaõ , e ledu- 

á  ̂ íúa civâi, e chrisiá Nações inteiras? Muuas des*
8 *
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ras Nações fazem hô}e boa parte da populaçaõ Brazilí- 
ca 5 conhecidas algumas pelo nome de Missões.

A  vista do que fica dito se vê a obrigaçaó em que 
estamos a alguns Periodiqueiros Portuguezes, que em 
vez de inculcaiem a pureza , e augmento da Rcligiaõ 
Caiholica , nos inculcaõ a tolerância illimitada , e a liber
dade de consciência. Mas a quem prégaó elles estas dou
trinas ? Se he aos Portuguezes , naõ se lembraó acaso , 
que o Povo Portuguez perderá tudo, mas naõ a sua K e- 
ligíaõ ? Qiie necessidade ha de doutrinas que nem en
chem a barriga de p a õ , nem a bolsa de dinheiro , nem 
corrigem os 'costumes, antes os pervertem , e arruinaõ ? 
Assentaõ por ventura que com taes doutrinas se sanaõ 
de huma vez os males públicos? Já na Reflexão 14."* 
fallei da tolerância. Em quanto porem á libeidade de 
consciência , que necessidade ha de a inculcar , quando 
sabemos que a maior parte das consciências andaõ rela
xadas , e praticamente soltas ? A  liberdade de consciên
cia em matérias de Religiaõ he hum absurdo reprovado 
j)or todas a& N ações, e opposto á segurança do Estado. 
Sabemos que em Religiaõ a parte pratica depende da • 
especulativa. Se pois he livre a qualquer seguir a theo- 
3'ía religiosa que quizer, ser-Ihe-ha também livre seguir 
praticamente as doutrinas que mais lhe agradarem, ain
da que absurdas e impias. Mas a quem se inculca a li
berdade de consciência? Aos doutos, ou aos ignoi'antes ? - 
O s primeiros conhecem que as relações entre Deos e os 
homens saõ immutaveis, e como a Religiaõ nasce des
tas relações também será immutavel , isto h e ,  só huma , 
e  naõ vária , e que he perpetua. Conhecem também que 
bum systema religioso, e perfeito só póde ser obra de 
Deos ; e que por isso foi necessaria a Revelaçaõ ; todos 
os systemas formados só pela razaõ saõ imperfeitos ,  
parque ou permittem v ic io s , ou naõ abrangem todas as 
diutrinas necessárias, ou peceaõ na sua demonstração. 
Ora como he possivel que os verdadeiramente doutos co
nhecendo isto', admittaõ a liberdade de consciência ? Aos^ 
ignorantes porém he impossivel a liberdade de 'Consciên
cia. Como podem elles escolher entre os diversos cultos 
sciii OS coniparat; ? Go.wq Qsliaó 4? comparar sepf çq-.
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nhecèr? Como òs Viaõ áe conhecer se saõ ignorantes, e 
nunca os pudéraõ estudar? Por isso a Rdigiaõ das pes
soas rudes he toda scctaria , isto he , fundada na autho- 
l idade. Em fim a prova decisiva, da divindade , e verda
de de qualquer culto saó os milagres. Esta prova h e , 
d ig o , decisiva e proporcionada á capacidade de todos. 
CÍuisto os obrou estupendos, e deo poder d Igreja para 
se obrarem quando a necessidade o pedia. Ora nenhiuna 
Religião he provada por milagres senaõ a Christ. .̂ Naõ 
ha doutrina mais perigosa ao Estado do que a liberdade 
de consciência , ella leva ao indiíferentismo , ou á im
piedade , isto h e ,  a nenhuma R elig ião; ambas estas 
cousas saó fataes á sociedade. A sociedade de atheos he 
nulla; a de perversos he tuibulenta ; e só a dos virtuo
sos he feliz. Aos Apostolos desta perniciosa doutrina 
perguntaria eu se será também livre a qualquer Cidadaõ 
seguir o Codigo Civil que mais lhe agradar, o de sua 
Naçaó , ou das estranhas; ainda que naó mude de paiz?

Mais pudera dizer: concluirei porem esta Reflexão 
d ’Zendo , que o Governo deve , para melhor consolidar 
o Reino-Unido , e promover a obediência ás le is , e ate 
para augmento da populaçaó , deve, d’go e u ,  zelar a 
pureza da Religião , e seu augmento , e^propagaçaó eii- 
u e  os barbaros, pelos meios que tem taó opportunos.

R E F L E X Ã O

Hum dos maiores erros que Portugal pode commet- 
ter he unir-se á Hespanha. —  Ainda que saibamos que a 
massa da Naçaõ Portugneza he deste sentimento, sabe
mos com tudo, que tem havido, e por desgraça  ̂ póde 
haver ainda, quem se incline para a nossa uniaó com 
Hespanha; fundando-se em que he miserável a sorte dos 
pequenos Estados, como se disse na F^eflexao 2.^; pelo 
que lhes seria menos incommodo viverem unidos a hu- 
ma Potência grande. A historia do Senhor D. Joaõ 1. , 
de Filippe II. , e do Senhor D. J.oaó IV . mostraõ com 
quanta verdade dizia C am ões:

,ic (^le lambem dos Portuguezes
Alguni uaidgie$ houve algumas vezes.
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Para tiesenganar pois aîgins aîIucMiacîoç, se os ha i 
jurjraremos esta ReH jxaô , na qml semosrra que hum dos 
maioies erros que Potrugaî pode commetter, he unir-se 
corn Fiespaooa. i.'" A esta uniaô repugia a antiparhia 

as duas Naçoes , começada desde o principio de nossa 
onarcnia, avivada por tantas gu e n a s , e pelo orgu- 

Iho e ufania rlespanhola , elevada ao m uor auge peloS 
ties bilippes, eate agora nunca interrompida, mó. men- 
e depuis q ie_ os Reis de Hespanha tem mosnado decla-

o que uirima.neote 
pcentearao pe.o mfame Tratado de Fontainebleau, e pe-

'«^7- Hespanha nanca amou 
d lo i tu g a l .  tem-lhe feito o mal possível; teme-o, mas 
nao o estima; e a indisposição inveterada tem saciidca- 
do suas propnas vantagens. Dedarando-se mim.ga de 
lo r tu g a í ,  attranio contra si a indisposição de Indater- 
r a ,  da qual^ha recemdo perdas gravíssimas. Os Fiance- 
2̂ -s aiíludirao com a Futura conquista de Portugal : envoi- 
veiao-na em suas guerras contra Inglaterra , e lhe fize- 
rao perder sua marinha defronte de Trafalgar. P o rc i-a l 
da sua parte, tem feito sacrifícios enormes a Inglaien-.i 
para se defender de Hespanha. Assim tem Inglarena s i  
recolhido, e recolherá todo o fructo da indisposiçaó ds 
Heí>pan ĥa contra I ortugal ; verificando-se o provei Dio ts. 
^mn duo luttant, tenms gáudet. -  Pelo contrario, se 
Hespanha conaecenJo melhor seus interesses, houvera 
tratado a l ortugal com mais justiça e generosidade, tal
vez tiveiao acontecido menos guerras entre a nbas as 
Wonarchuas, e estas se achassem hoje mais florecentes.. 
\ ija-se  IJjarce Ribeiro de Macedo na Samfacao Politic 
t.i a Maxim.ís erradas. 2.° Se pelos acontecimentos pas
sados podemos conjeceurar os futuros, a uniaó de Por
tugal com Hespanha será funestissima áqnelle. A  histo
ria dos très Filippes ofFerece o quadro mais horrive! da 
barbarie e ryranma Hespanhola ; e de boa mente remec- 
temos nossos Leitores para os Escriptores de nossas des- 
graças, como D. Luiz de M enez;?, La C e d e ,  e oa- 
tros. Esta mesma barbaridade se estendia a outro? Esta
dos da Monarcnia Hespanhola, como N .ip jles , e J'aizcî 
Baixos, E que outra Cousa podia esperat-se duquel K4-

íííi
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ç a õ , cfne matava cm açongiies os Ináíos cía America 
pata pasto de seus cães, e reproduzia no M exico , e Pe- 
lú  mais desapiedadas atrocidades c]ue osHunnos, e V a n -  
dalos ? Por mais humanos que , supponhamos os Hespa- 
nhoes em nosso tem p o, com tudo seu caracter he o 
mesmo em g e ra l, e as causas de nos oppi imitem seraõ 
as mesmas. Qiie o caracter he o m esm o, di-lo-haó me
lhor que nós os Americanos Hespanhoes , os quaes nos 
poderáó referir os despotismos dos Governadores daquel- 
Jas Provincias , que foraõ huma das causas do levanta
mento daquellcs povos. He outro sim evidente que a cau
sa de nos opprimirem quando nos dominavaõ , era a des
confiança de que nos subtrahissemos à sua tyrannia : e 
como as mesmas causas produzem os mesmos effeitos y 
se nos unirmos á Hespanha, deveremos esperar igual 
( s e  naõ ainda p e io r)  sorte. Naô valeo a nossos maiores 
em 1581 , para alhviar suas desgraças, nem a facilida
de com que se entregáraõ á Hespanha , nem o esplendor 
da Naçaõ Portugueza já entaõ huma das mais famige
radas da Europa; nem taó pouco o imprudente Filippe, 
esse Demonio Meridiano, se acordou do immense poder 
que adquiria pela accessaõ illegitima de Portugal ; tor
nando-se o Monarcha mais formidável da Europa, c po
dendo

Dar santas leis a's terras mais estranhas
D ’ambas as índias, d*ambas as Hespanhas.’

N aõ se lembrou, nem e l le ,  nem seus successores 
dos cabedaes immensos que de.Portugal tiravaó, das nu
merosas recrutas que faziaó , e do valor , e fidelidade 
com que nossos Cabos os seiviaó fóia do R ein o , supe
rior a todo o elogio. Seu empenho era esmagar este 
R e in o , e reduzi-lo a menos de Provincia ; e te-lo-hiaõ 
conseguido , se Deos nos naõ acudira em 164G. 5.° Por
tugal , separando-se do Brazil , e querendo unir-se a ou
tra Potência deve escolher aqnella que for capaz de lhe 
fazer mais bem que mal. Acabamos de ver que Hespa
nha naô hepiopeasa para lhe fazer bem , pois lhe tem fei
to mtiitof ,̂ e gravíssimos males: agora vejamos se ella 
ihe pódâ >.siZQk bem , querendg-Ot Afçutamentç di^o que

m.
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nao poJe: porqiie toda a Potência cnjos tiegocios doniei- 
ticos, e exrernos se ac’iao em desordem , he fraca: tal 
he a flespan'oa. Ex;ernamen"e, sabemos que nas gner. as 
contra Inglaterra sempre perde, ainda mesmo em tem
po de Car los IIÍ. , que foi hum dos melhores Reis de 
Hespanha. Os reinados de Carlos IV. , e Fernando V i f .  
sao talvez os mais infelizes depois da invasaó dos Mon
ies em tempo de Rodngo ultimo Rei dos Oodos. T o 
da a Monarchia Hespanjola está em dissolução. Os Es
tados da Amer ica estaó insur’gtdos ; e os da Europa i;o- 
qirietos. f>ua mar inna he fr aca como a nossa : seu exer
cito he á pi'oporça'5 inferior ao nosso : sua divida he es
pantosa . e he incer to quando j ou se poderá o Governo 
daqueile infeliz Reino reunir as Provincias, e ânimos 
disçojue-., e dar solidez a toda a Monarcliia. Logo a 
uniaó de Portugal com Fíespanha he util só a esta, e 
prejudicial áquelle, tornanJo-o participante das desgra
ças de Hespanha: n’huma palavra Portugal mudaria de 
mal par̂ a peior. 4.” A Europa , ao menos presencemen- 
te , naó consentiria nesta uniaó, para embaraçar o en- 
gi andecimento de Hespanha; e o d ia , em que se effei- 
luasse esta unsao mal fadada , seria o principio de guer
ra contra a Península. E que lucro tiraru o pacifico 
I 01 tugal de se metter nestes embaraços? Ganharia tara- 
t o ,  como no tempo dos Filippes , em que peideo a íti- 
dia , e tevejáe recuperar as terras pei’didas na A m erica , 
e Africa, ç. Portugal, unindo-se á Hespanha, seria hu- 
ma Iio^vincia desta Monarchia, e os Porruguezes per- 
tencet iaõ á mesma classe qus os Aragonezes , os Anda- 
lu ze s , os Castelhanos, e os G a lle g o s : perderia este 
Reino sua dignidade, e Reis naturaes ; objectos taõ sa
grado» , pelos quaes nossos maiores solfrèraó tantos tra
balh os, e despezas, e ganháraó tantas batalhas: em lira 
o Nome Portuguez desappareceria da classe das Nações 
independentes; e os Hespanhoes acautelariaó que naó 
tornássemos a levantar cabeça. Naõ basta dizer que Por« 
tugal podia ünir-se á Hespanha sem perder a cathegoria 
de R e in o ; pois sabemos, que Filippe II. foi taõ proni- 
pto em jurar nas Cortes de Thoniar de 15&.: guai’dar os 
foros e privilégios aos Portuguezes, como fe.;. Ihqs qucn



bi'ar na "primcira occasino; e seus successo^es imffarao 
laó fidmente seu derestavel exemplo , q'ue em 1Ó40 os 
PorlugDezes anres qneieriaõ scr governados pelo Tin co , 
qiie peio Rei das Hespanhas , e das Indias. Kste caiacter 
oppressor, e perfido naó desmemiraó os Hespanhces na 
gueira passada. O  Exercito Anglo-Luso foi o pallad.o 
dxa liberdade Hespanhola , e o apoio de todas as opeia- 
çóes militares contra os Francezes, sem o qual , deno
tados vergonhosameme os exercitos Hespanhoes, mui 
pouco valeiiaó suas decantadas guci’rilbas. Este exercito 
lhes ganhou Ciudad-Rodrigo , Badajoz, e S. Sebasiiaó 
de Biscaia ; e ganhou outro sim as memoráveis baralhas 

"de Fuentes de Ünor , Albuera , Torm es, V ictoria , Pam
plona , e arrojou os Francezes para lá dos Pireneos. Nos
sas tropas soccorrêraõ C adis, e restauráraó Olivença, 
Com tudo ainda nos naó restituíraõ esta ultima V illa  , 
sem embargo da declaraçaõ feita no Congresso de V ie 
na a este respeito. Também naó basta dizer que estabe
lecido o Systema Constitucional em ambos os R einos, 
podem estes estar unidos: porque nenhuma Constitui
ç ã o , a ^melhor possível, tem a virtude de mudar as 
inclinações, o u , como os Sacramentos, de remittir pec- 
cados, ^donde nascem as desgraças particulares e publi
cas. Além de que, resta saber se os Hespanhoes saó ca
pazes de hum Governo Constitucional t a l , qual agora 
tem. A  experiencia por ora naó depõe a seu favor, vis
tas as bem notorias perturbações que affligem aquella 
infeliz Monarchia desde Janeiro de 1820 para cá. O  ca
racter das duas Nações he bem diverso. Entre nós b.a 
p a z ,  nos Hespanhoes discosdia. Basta o que renho dito 
para desenganar alguns, se ainda os ha , que conservem 
alguma aífeiçaó ao Governo dc Hespanha. Naó me pa- 
receo airoso para nós o protesto que se fez em Lisboa 
em Novembro de 1820 de fazermos huma Constituiçaõ 
mais liberal que  ̂ a Hespanhola. As Constituições politi- 
cas pertencem á Filosofia M o ra l; ora em Filosofia he 
vício ser sectário. A  melhor Constituiçaõ Poriugueza 
naó he a H'̂ ’ ipanhola , ou Franceza , ou Ingleza , ou ou
tra mais ou menos liberal que aquellas ; mas sim a mais 
piopria para cimentar a felicidade dos Portuguezes.

> -
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Demoreî-me aîgum tanto nesta Reflexaõ por ter ap»

parecido cm 1820 certo folhetinho , que inculcava nossa 
uniaõ com Hespanha, e promettia a Portugal grandes 
vantagens desta uniaõ.

Na Segunda Parte deste Opusculo refutarei huma 
nuvem de objecçõcs, que sei com certeza se tem opposr 
to á doutrina destas Keâexóes.

ijl
y- V ■
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PARTE SEGUNDA.

RESPOSTA AS OBJECqÕES 

QUE SE PODEM OPPOa 

A S

D O U T R IN A S  A N T E C E D E N T E S

AM PLIAÇAÕ DAS MESMAS DÕUTRINAS.
m

todas as N a ç o é s , e em todos os tempos ha Spu- 
fios Melios , e Catilinas, parricidias da sua pairia : ha 
Cesares > e Octâvianos usurpadores da Soberania ; ha ar- 
bitristas de imaginaçaô exaltada , e turbulenta ; ha inno- 
vadores fogosos , e estouvados ; e ha animes capitozos, 
e obstinados. Ha tambem pessoas bem intencionadas , que 
ou por ignorância, ou falta de reflexão adoptaõ opiniões 
menos prudentes, em quanto lhes naó chega a luz da 
verdade. E  sendo a matéria das precedentes Reflexões 
taó relevante , e connexa com os interesses de tantas Pro- 
vincias, e de tantos individuos, naó admira que haja 
muitos que por ventura pensem sobre o estado presente 
de nossas cotisas de modo diverso do que havemos se
guido , huiis em tudo > outros em parte : mórmente hç-

P * æ : :í
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je , q u e , dada a liberdade da imprensa , todos querem 
fa lla r , e fallar de tudo com fundamento , ou sem elle. 
As objecçôss que vou a referir e réfutai',, naô sao* ima
ginadas por mim , ellas andaõ na boca de todos , e ou
tras podem ler-se na i /  Carta do Compadre de Lisboa  ̂
no Folheto em Fi ancez impresso no R io  de Janeiro , nas 
obras do Abbade de Pradt j no Poriuguez j no Catn-' 
pino , no Ci iadaÕ Litterato , <&‘C. Mas antes de come
ç a r , rogo a meus Leitores, se os houver, que se ins- 
truaó a fundo sobre estas matesias , e despidos de toda 
a pieocupaçaõ, e levados só do espiritito de patriotismo 
taõ natural aos bons Portuguezes, pezem íieimente na 
balança da razaó as objecçóes , e as respostas. Isto lhes 
rogo por serviço de D e o s , e da Patria. A  causa publica 
naó requer sofistas, que teçaó arengas eloquentes , e ap- 
paratosas ; mas homens honrados , Portuguezes fiéis , e 
pensadores, profundo^...

O B J E C q A O  i.‘

Diraõ alguns Portugoezes Europêos, ou mal infor
m ados, ou mais interessados, que a Corte do Reino-üni- 
do deve estar sempre em Portugal. —  Respondo. Esta 
he a opiniaõ do Cidadaõ Litterato e a contraria he a 
minha, e a do Sr. Oliva. Já na Reflexão ii.^' mostrei 
que a Real Familia , e a Corte podem estar mais segu
ras no Brazil que em Portugal nos grandes perigos; que 
o Brazil he a lugar mais central de toda a M onarchia: 
que já tem mais populaçaó que P o rtu gal; e que pela 
assistência da Corte crescerá muito em poder. Agora 
respondendo aos que querem para sempre a Corte em 
L isboa, e ampliando a dita R eflexão , digo claramente 
que os Portuguezes Europêos naó tem forças para a de
fenderem nos grandes perigos. Até ao meado do .seculo 
passado, pouco mais ou menos, os exerciios contavaõ- 
se de ordinário por dezenas, e raramente : :-r centenas, 
Com caes exercitos campeava Carlos V * ,  e se illuscráraõ 
os Turenas, os Marlboroughs, os Berwilcs, e, outros.

'S-



Mas em tempos mais proximos a nós ccntaõ-se os gran
des exerciios por centenas , e alguns chcgaõ a melo mt- 
Ihaó. Agora mesmo contra o insignificante Reino dc Ná
poles moveo Austria i$0<;^cco homens, afora as tropas 
da Russia, que se puzeiaó em marcha. Portugal nunca 

• poz em campo 1GC(|)CC0 de tropa de linha , nem talvez 
com as M ilicias: nunca teve 5Cç^cco de lin ha, nem 
ainda na guerra passada, na qual apresentou maior nu
mero de tiopas, que nas campanhas anteriores. Na ba
talha das Linhas d'Elvas tinhamos B̂ ĈCO infantes , dos 

. quaes só 2<^500 eraó pagos ; 2(^500cavallos , 4CO aguas, 
e 7  peças de campanha. Na de Montes-Claros, a ulti
ma daquella guerra tinhamos i5(;^cco infantes, e 5<; 5̂00 
cavallos Portuguezes , que era naquelle tempo hum ex
ercito mui. luzido, Se pois alguma foiça superior atacar 
Lisboa, parece-nos bem que a C o r te , e a Real Familia 
sejaó. preza do vencedor i Defende-las-hemos com nossa 
fidelidade, e boa vontade?. Gostaremos de que a Corte 
esteja ora em Portugal, ora no B ra z il , exposta em suas 
mudanças as mudanças políticas da Europa ? Qiiem nos 
certifica de que ella ha de achar sempre nesta sua flu- 
ctuaçaó os mares favoráveis , e livres de inimigos , e o ) 
Brazil com os braços abertos para.recebe-la ? Se Portu
gal tivesse as forças de Inglaterra, F rança, ou Hespa- 
nha , tinha sobejos motivos para pertender a perpetua 
conservaçaõ da Corte em Lisboa j porque tinha sufficien- 
tes forças para defende-la. Elle poicm, similhante a hu
ma pequena fita , com 94 léguas de comprido, 40 de 
la rgo , e com milhões de habitantes, poderá com taó 
apoucado terreno-, e forças defender a Coite d'El-Rei 
Fidelissimo do R.eino-Unido de Portugal , Brazil , e A l
garve ? Onde tem elle loCc^cCO infantes, IQ^ÇQO ca- 
vallos, com hum trem de aitilheria correspondente para 
receber as vizitas dos Hespanhoes, quando sós , ou jun
tos com os Francezes , quizerem (com o já íize iaó) dar 
hum passeio até Lisboa ? Donde ha de vir a Portugal 
huma soífrivel ainiada para btigar com seus inin.igos no 
m ar, ou fazer oppoitunos desembaiques nas ruas costas 
mai icimas ? Nossos disignies e periençóes devem n.edir- 
se segundo nossas forças j e íõra estianhavel sandice
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querer abarcar o Ceo com as m ãos; e que maior lou» 
cura , que expor a Corre, e a Real Família a perigos, 
de que já foi sei iamente ameaçada , e que eireciivamen- 
te ja sentio ? Sabe-se que o Padre Vieira aconselhava ao 
Senhor D. Joaó I V . , e o Marquez dc Pombal ao Se
nhor D. José I. retirarem-se ao Brazil , se naó pudessem 
com as forças de Hesponha: e o Senhor D. Joaó V I .  
retirou-se para lá , porque naó pôde resistir a seus inimi
gos. Da sem duvida grande honra aos Portuguezes Eu- 
ropeos a saudade que mosiraó por seu Monarcha ausen
te , e sua alegria quando o cem presente; mas se elles 
sacrificarem laõ generosos sentimentos ao bem geral da 
^lonarchia , e á íutura grandeza do Reino-Unido (v/n- 
reí amor patrÍ£^ elles merecercáó os maiores elogios da 
postei idade pela ternura de seu coraçaó , e prudência de 
seu eSpinto ; e naó exporaó a causa publica , pertenden- 
do cousas cuja decisaó demanda a mais profunda medi- 
taçaó das Cortes. Lembremo-nos que somos o espectá
culo das N ações, e hum passo errado em política póde 
arruinar por huma vez nossa Monarchia.

O B J E C Ç A Õ  2.*

Podem replicar os Portuguezes Europeos, que se 
Portugal naó tem forças para resistir a seus inimigos, 
póde soccorrer-se aos promptos auxilios dc seus antigos 
e  generosos alliados. —  A  taò impolirica opiniaó já res- 
:pondeo o Author do manuscripto attribuido a Napoleaõ , 
e remettido de Santa Helena , dizendo =: Q ue o povo , 
que ama sua g lo r ia ,  e sua liberdade, de ninguém deve 
confiar sua defeza senaó de si proprio. Além de que-, 
ignoramos quanto nos ficaó caros taes auxilios , e o que 
temos soíFrido por sermoS Potência da 2.̂  ordem ? (  Re-̂  
ftexió 2.* ) He verdade que naó ha Naçaó , que possa 
gabar-se de que nunca precisa de outras ; ha porém esta 
diffei en ça , que as grande Potências só recorrem aos soc- 
corros alheios em casos extraordinários e raros, slmr- 
IhanteS ás pessoas r ic a s ,  que pedem empréstimos cm
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casos extraordinários : mas Potências pequenas precisão 
de outras nos peiigos ordinal ios: e como Poiiugal con
fina com Hespanha , por isso qualquer gueiia tom esta 
o  reduz a grande perigo, e o tcina dependente de scc- 
corros estranhos. íi que petda de inteiesses públicos, C- 
de honra , naó sair desta espetie de escravidaó ignomi
niosa , tendo tantos e.taó faceis meios paia íaze-lo í

O B J E C Ç A Õ  5 a

DIraõ outro s im ; que assim, como* os‘ outros Mo- 
narclias fugitivos dciscus Estados pela. guerra passada, 
se recolhei aó a suas respectivas Cortes pela paz -geial, 
assim também Sua Magestade< devia logo que cessou a 
causa de sua ausência restituir-se á antiga C orte , como 
Eavia promeitido, e depois de voltar conseivar-se nella. 
—  Respondo negando-a paridade. Aquelles Monarchas, 
huns esiavaô fóra de seus Estados , como Luiz X V l I i . , e 
deviaó recolher-se., pela paz g e r a l: mas Sua Magestade 
vivia dentro dos seus. . Outros estavaõ sómente fóra da 
C o r t e , como El-R.ei de Serdenha que vivia naquella 
I lh a , e El-Rei de Nápoles na Ilha de Sicilia; os quaes, 
feita a p a z , voltáraó. da parte menos notável para a 
principal parte de seus Estados: pois Serdenha vai me
nos que as Provincías continentes, daqueile R ein o , Seci- 
lia menos que o Reino de Nápoles ; e por esta mesma 
razaó Sua Magestade naó voltou a Portugal para se en
grandecer pelo augmento do Brazil. O  nosso Monarcha 
tanto reconheceo a necessidade de sua residência no Bra
z i l ,  que declarou por Corte a Cidade do Rio de Janeiro 
por decreto que publicou. Melhor fora, se declarasse por 
Corte a Bahia  ̂ ou Pernambuco como se disse napiímeira 
parte. Pessoas néscias ou preoccupadas estranháraó aquelle 

, Decreto e a pei manencia d’El-Rei na America , contra 
a promessa que fizera de voltar logo que se removesse a 
causa que motivara sua partida , e saudosa ausência : mas 
sem razaó; porque a vontade dos Reis naó he livre, 
mas subordinada ao bem geral dos povos que a Provia-

- ^



dencia confiou a seu império. Assentou porém Sua Ma» 
gestade que sua residência no Brazil era de absoluta ne
cessidade para o augmento do Keino-Unido , e que sua 
volta para Lisboa empeceria áquelie augmento, e talvez 
á sua conservaçaó. Agora pois que El-Rei se acha em 
P o rtu g a l, o tempo mosrrará se foi ou naó prudente 
aquelie aibitrio de Sua Magestade. Além disto aquelta 
Real promessa foi feita em circunstancias que depois 
variáiaó pela serie de muitos, e inopinados acontecimen
tos. Depois de 18G7. o Brazil foi feito R ein o , soblevá- 
raó-se as Americas Hespanholas em roda do Brazil j os 
portos deste novo Reino foraó abertos a todas as Na
ções; as idéas de liberdade, e o espirito de insurreição 
se tem demasiadamente declarado , e porpagado na Ame
rica , e até no B ra z il ,  &c. Qtie succederá pois se a Cor
te se conservar sempre em Lisboa ? Diga-o o Abbade de 
P r a d t , agoureiro funesto da desuniaô dos dous Reinos, 
Isto mostra também a circunspecção com que se deve 
designar 0 lugar da residência do Monarcha.

O B ] E C Ç A O  4.

Outros d iraõ , que o augmento do Brazil pouco in
teressa aos presentes, e por tanto tiaó convem que nos 
embaracemos com seu aiigmenro. —  Respondo: as socie
dades civis saõ pessoas moraes, cu a duiaçaó , ainda que 
contingente, he mais prolongada que a vida dos indiví
duos, Se pois he propriedade do ente racional trabalhar 
para si e para os outros , mórmente devem as socieda
des civis traçar o quadro de sua grandeza , quer presen- 
‘te , quer futura. Assim tem obrado as Nações mais fa
migeradas do M undo, e assim obráraõ também nossos 
maiores. Quando se arrojáraõ áos mares, descubríraõ , 
c  povoáraõ Ilhas desertas, fundáraõ colonias em A sia , 
e A fiic a ,  e no B ra z il ,  trabalhavaõ naó só para s i ,  mas 
também e principalmente para seus descendentes. Oxalá 
íoraõ elles mais venturosos em suas emprezas ! Oxalá 
nunca as lusas quilhas houveraó arribado ao M alabar, e



Vasco da Gama surgisse antes nos portos do Brazil î  
Oxa-lá houvêramos dispendido no augmento deste Reino 
mais vizinho a nós tantos cabedaes , e vidas que gasta
mos na conquista da índia que perdemos , e que he hc- 
je o monumento de nosso valor , e o sorvedouro de nos
so dinheiro! Se ao principio dirigíramos nossos cuidados 
para o B ra z il , este Reino seria agora o dobio do que 
h e ,  e naõ estariamos longe de hombrear com as gran
des Nações do Mundo. Se o Brazil nos póde agora ser 
u c i l , quanto mais crescer mais util nos será. Ora elle o 
h e , como mostrámos na Primeira Parte, Naõ digo po
rem que nos despojemos para engrandecer o B r a z i l , es
te Reino já tem suíHcientes elementos de sua grandeza. 
Ajudar os outros, naõ he o mesmo que arruinar-se a si : 
e se para seu augmento importar que a Corte esteja no 
B r a z i l , devem convir nisto os Portuguezes Europeos, 
por seu proprio interesse, pois que este está ligado com 
o interesse commum.

O B J E C q A Ô  5 -

He opinião commum entre o v u lg o , que a ausência 
'd*El-Rei ha sido a causa da ruina ds Portugal. —  Res
pondo : a decadência de Portugal tem data mais antiga. 
Antes da sahida de Sua Magestade para o Brazil já ti
nha havida empréstimos ou pedidos, e papel-moeda. Na- 
poleaõ extorquia do Governo grandes sommas ; a guerra 
com França precedeo á sahida d’El Rei para o Brazil. 
Na sua ausência obrou a Naçaõ taõ heroicos feitos de 
arm as, que escando elle presente, dc certo os naõ hou
vera feito maiores. Entre tanto havia dinheiro, e poc 
isso ninguém se queixava da ausência d'El-Rei. Finda a 
guerra , os males públicos naõ findáraõ , antes se agra- 
váraó. Começou o dinheiro a escacear, já pela execução 
do tratado de Commercio de 1810, já pela introdueçaõ 
perniciosa de graõ estrangeiro, já pelas remessas de 
grandes sommas para R o m a , e para o B ra z il , já em 
üm pelo lu x o , que entre,nós cresce cora a nossa pobre*;

10
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Za ; e desde entaõ Gomeçáraõ as queixas. Noutras repar-i 
lições naõ se eniendavaõ os antigos- abusos, a estes ac- 
eresciaõ outros, e por tanto dobravaó-se as queixas. O' 
povo errava n-a designaçaõ da causa de seus mates: di
zia que El-Rei empobrecia o Reino- pelas- avuliadas som
mas , que delle tirava ; mas. naõ se queixava das mais 
enormes sommas, que lhes levava o com m ercio, e o pro- 
prio luxo.' Os males sentiaõ-se ; e em vez de se lhes 
assignai’ por causa, a viciosa administraçaõ publica, di
zia-se que a causa de codos elles era a ausência d’El-Rei ; 
e que,; o remedio heroico eta a volta da Corte para Lis
boa. Naõ nos demoraremos na individuaçaõ dos defei
tos daquella administraçaõ, os quaes andaõ assoalhados, 
ate com demasia ,  em todos os periódicos. Só direi que 
convem* atalha-Ios quanto for possivel, começando desde 
já huma vida nova , eomo a do peceador sinceramente 
arrependido : e sobre tudo convem começar já já a or
denar aquelle systema de relações entre os Estados des
ta nossa taõ preciosa Monarch ia de que fallámos na Pri
meira P a rte , a fim de que o numerário circule com a 
possivel proporção por toda ella. Os que fazem a objec- 
çaõ que estamos relutando cuidaõ que estando E l-R ei 
em L isboa, todas as cousas voltaõ exactamente ao esta
do em que eraó antes da sabida d'El-Rei. He. este hum 
erro grosseiro. O  Brazil he agoia R ein o; seus portos 
esraõ francos ao commercio estrangeiro : o Brazil quere
rá de ora em diante gozar das attribuições de R ein o, e 
talvez de Império ; e já se- vê que naõ consentirá da 
bom grado que Portugal receba de lá as sommas que 
antes recebia, parte das quaes he neeessaria para as des- 
pezas publicas , e parte passa para os estrangeiros pela 
commercio desigual, que corn elles temos: o que tudo 
convem remediar.

O B J E C Ç A Ô  6."

Naõ rem faltado quem diga que o Brazil' dista dè 
Portugal 2000 léguas, e epue esta distancia prejudica ao 
bom governo de Portugal, no caso que a Corte esteja 
no Brazil. — i Respondo: a este respeito notaremos que
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Portugal nunca se acordou desta distancia, quando 
Corte estava em Lisboa, isto h e ,  antes de 1807 para 
se engrandecer no Brazil j nem taõ pouco outra dobrada 
distancia o estorvou de estabelecer na India Oriental 
hum formidável Império, Nunca as maiores distancias 
encurtáraó o vôo ao valor Portuguez em ternpos ern que 
a navegaçaó era mais difficil pela imperfeição da arte, e 
menor o conhecimcuto das derrotas maritimas. C^uando 
porém a Corte se achava no Brazil, encaó, sem embar
go da maior perfeição da nautica, he que os Portugue- 
zes Europeos advertiraõ que entre Portugal e o B ia z i l  me- 
dciaõ 2000 léguas ! He na verdade mui fraca esta objec- 
çaõ. Os que a propõem querem d izer, que ainda que o 
povo Ultramarino seja o quádruplo , ou o décuplo do 
de Portugal, ainda assim tem menos valor politico que 
o  povo Partuguez Europeo ; c por tanto que q Eutopeo 
deve gozar, e o Ultramarino sentir todos os incommo
des desta dita distancia: que as diversas partes do Rei- 
no-Unido naõ devem fazer sacrifícios humas ás outras, 
mas sim o Ultramar deve fazer sacrifícios a Portugal, 
que o Ultramar he servo de Portugal, visto que sot- 
fre mais incommodes: que se o Ultramar para se alli- 
viar daquelles incommodos se separar de Portugal, nao 
deve este embaraçar-se com isso, com tanto que conser
ve em Lisboa a C orte , e ainda que com esta sepaiaçao 
Portugal seja hum pequeno Reino , e Lisboa fique redu
zida a Cabeça de Com arca, &c. &c._ &c. 3 em sei en 
© que estes lalladores ineptos desejariaõ. Querei iao que 
o Brazil distasse de Portugal tanto , quanto delle disrao 
ís  Ilhas adjacentes : mas além de que só a Deos perten
ce a distribuição dos Impérios , devem lembrar-se que 
nesta hypothèse talvez o Rei de Portugal naô fosse Ket 
do Brazil. Oxalá ©s Portuguezes de ambos os hemisfé
rios se lembrassem antes dos meios de se uniiem^cada 
vez mais , em vez de semear discórdias por meio de dis
putas perigosas sobre preferencias, distancias , outras 
futilidades, advertindo que hum punhado de Ponugue- 
zes juntos na Europa, outro punhado dispeisos pelo Bra
z i l ,  e menos de meio punhado cm Africa^, c A sia , fra
cos já por seu pouco numero e dispersão, mais fracos

IO ^
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se tórnao se se desunem em v o n t a d e s e  se naõ estive
rem dispostos a fazerem os mutuos sacrifícios necessanos 
para sua commum conservação , e prosperidade do Rei- 
no-Unido. Oxalá pudera eu encasquetar-lhes que os in- 
commodos resultantes destes sacrifícios saó muito mais 
ieves que os males, na verdade horriveir,  que podem 
nascer daquellas disputas í  ̂ ^

O B J E C Ç A Õ  7.«̂

Ha outro sim quem diga que o Brazil he presente^ 
mente hum baldio a respeito de Portugal, e que será 
necessaiio despojar Portugal para o povoar e engrande
cer. Respondo, que o Brazil agora mesmo taõ bal
d io ,  como h e ,  rem mais populaçaó, e he mais rico 
que 1 ortugal. Se pelas alfandegas. se avaliar exactamen-* 
te a importância dos productos exportados de cada hum 
destes paizes, talvez se conclua que Portugal he char
neca , e o Brazj-1 o  Paraiso, pelos muitos e mui precio-' 
sos productos que este c r ia , e exporta. Com tudo seu 
actual atrazaraenro he hum mal que póde diminuir dia
riamente, e será millo daqui a alguns annos. Q ue eraõ 
em seus prineipios Athenas, Carthago , e Roma ? Com- 
paiernos o que era a America Ingleza em 1776 com a  
que e agora. Quanto menos valia Portugal no tempo 
do Senhor Conde D. Henrique, do que depois em tem-, 
po do Senhor D* D in iz ! E com tudo deste pequeno 
principio sahio a presente M onarchia, bem como da 
pequena bolota o robusto carvalho» A  conquista de Por» 
tugal custou a nossos maiores ondas de sangue; nós po
rem nao temos no Brazil nem de derrotar em sanguino
lentas baralhas exercitos aguerridos , que nos disputem 
o terreno palmo a palmo; nem de forçar praças impe
netráveis como E vo ra , Santarém, e Lisboa. Todo o  
nosso apparato no engrandecimento do Brazil se reduz a 
duas cousas, prudência, e actividade. Se pois nossos 
maiores tanto trabalháraõ por ganhar este pequeno can- 
tmho da Europa, que desmazelo será a  nosso se na^

I

I,



77
'atîîmarmos a popnlaçao, e augmente de ta5 vastos*'Es» 
tados cjue a Providencia nos confiou î Oh se este vastís
sim o, e precioso paiz pertencesse aos Inglezes, ou Fran- 
ce z e s , quanto elles o estimariaô ! E  ha em Pot tugal 
quem o avilte chamando-lhe baldio, e charneca, como 
ao diante direi ! Oh se os Portuguezes conhecessem o 
bem que possuem ! Oh si sua bona norim ! Naó digo 
com isto que se despoje Portugal para ornar o B razil:  
nem o primeiro póde com taes sacrificios, nem o se
gundo precisa deUes. Estas emprezas naó demandaó pres
sa , nao se obraõ de hum jacto : se porem houver pru
dência , e actividade, o Brazil será cada anno menos er
mo , cada anno cresceremos em poder, cada anno nos 
apioximaremos mais ao gráo de Potência primaria, a 
que devemos aspirar. Portugal deve ser restituido da mi
séria em que se acha a estado mais florecente, porque 
o m erece, he o primeiro R e in o , e o solar da Monar- 
ch ia , e assim convem ao Reino-Unido, para cuja con
servação concorre mui poderosamente ; o Brazil porem 
deve ser augmentado sem damno dos outros Estados, se 

e que de veras quèremos ter alguma representação po- 
Htica, e nao andar sempie debaixo dos pés de quem nos 
quizer mlhar. Se ha algum Portuguez , em cujo enten
dimento nao caibaó taô claras verdades , desde já o ac- 
clamo ante o Ceo e a terra por sandeo, e estúpido, ou 
por inimigo declarado de sua patria , e totalmente dê ê- 
neiado dos brios e fidelidade de nossos maiores. E mie 
me dirao esses falladores , quando daqui a alguns annos 
as charnecas do Brazil vale,em cada huma^mais q„e 

ortugal. Quando Pernambuco valer mais; Bahia valer 
m ais: Minas valer mais: Maranhaõ valer mais; Rio de 
Janeiro valer mais: R io Grande do Sul valer mais: 
JMaro Grosso, tao extenso como Germania, valer mais; 
e o 1 ara , maior que nossa Peninsula , valer mais que 
o pequeno Portugal ? Quaó poderosa será entaõ em ri
quezas , e gente esta Monarchia , quando cada huma da- 
que as Províncias, e outras que omitto, igualarem' a 

oitugaí. De quantos Portugaes constará entaõ o Rei- 
o nido . Reflect! nisto, ò charlatões; lêde e estudai, 

paliadoies ptesumidosi estudai a histpiia do vosso p a íz .
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esua geografia, mineralogia, zoolog’a , fitologia, com- 
m ercio, e relações com outros povos do Mundo; e de
pois fallai ; que estou ceito naõ vomitareis tanta sandi
ce. Q;ae veigonha, se se perdei cm por nossa culpa tanr 
tos Püi tugaes, que estaó a foimar-se !

O B J E C q A O  8 .*

Antes da volta de Sua Magestade a Lisboa , a cada 
passo , e a cada canto se ouvia gritar : se El-Rei naõ 
.volta para Portugal, seremos colonia: naõ queremos ser 
iColonia. Será possível que a America tenha colonias na 
-Europa ? Vira a ser colonia hum Reino fundador de co- 
lonias ? Estas vozes se ouviaõ , e repetiaó com huma es- 
pecie de enfase , ede indiguaçaó ; ficando mui pagos de 
si os que as d íz iaó, como se disseraõ alguma sentença 
digna de Apoilo. —  Passo a responder-lhes definindo a 
palavra colonia. i.'’ Se por colonia se entende hum paiz 
povoado de habitantes vindos de outro paiz , chamado por 
isso Mstropoliy he certo que em quanto o Mundo for 
M u n d o, o Brazil ha de ser colonia de P o rtu gal, e Por
tugal metropoli do B razil,  porque este recebeo daquelle 
ou por meio daquelle os habitantes , qae naõ saõ indí
genas : assim como Portugal recebeo seus habitantes dos 
Fenicios, Carthaginezes , Rom anos, Judeos, ed e  outros 
povos, que nas idades posteriores nelie se esjabelecêraõ , 
em maior ou menor numero. Nesta accepçaõ pois nunca 
Portugal será colonia do Brazil.

2.“ Entende-se outro sim por colonia hum paiz que 
he menos favorecido que sua metropoli , pelo Governo 
supremo de todo o Estado ; isto he , aquelle que goza 
de menos vantagens, e sotfre maiores incommodos, que 
a metropoli: e he neste sentido que Portugal naõ quer 
ser colonia. Para dar a esta materia a luZ que he possi- 
vfí.,  observarei o seguinte: i . ” Em quanto aos cargos 
públicos , o Senhor D. josé habilitou rodos os Cidadãos 
(ias quatro partes do Mundo para os obterem ; como po- 
jrem a Corte escava em Lisboa era difikil aos Poi tugue-
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7es Ultramarinos o recurso ao Monardia em quaesqueè 
dependencias de Graç̂  ̂ •, ou tanto quando era
maior sua distancia da Corte. Keste sentido sempie o 
Ultramar foi mcnoS favorecido, naó pelo Governo mas 
pela natureza. Naó he deste lugar individual- a pratica 
daquelles tempos a respeito daquellas dependencias. 2. 
Em quanto aos encargos públicos ,  he certo que Portu
gal foi sempre mais colonia que o Brazil j poique em 
quanto aos T ributos sempre o Brazil pagou m enos, e 
Portugal salvez mais do que cada hum podia. O  Biazil 
nunca pagou prestações Dom inicaes, que tanto pezao 
no Poi tnguez Europeo , e só pagava o d izim o, o quin
to do ouro das minas, o real d’agoa , e as passagens > 
e naó sei que mais : e ainda hoje, sem embargo de Sua 
Wagestade haver augmentado os tiibutos, com tudo pa
ga menos que Portugal; e neste sentido sempre Poitugal 
foi mais colonia que o Brazil. Em quanto ás Cuer* 
ras, que consomem tanto os cabedaes , como as vidas, 
a tomada do R io  de Janeiro por Duguay T ru m , e as 
guerras oceasionadas pelas contestações com Hespanha a 
cerca da Colonia do Sacramento, e limites no Rio Gran
de do S u l , e as escaramuças contra o bandoleiro A rti
ges naó toiaõ mais que arranhadellas passageiras no 
grande corpo daquelle Reino G ig a n te , se se compara
rem com as de iy6z , 1801 , e a nlnma contra os Fian- 
cezes , taõt'desasrrosa como gloriosa para Portugal. Du- 
Tante esta porfiosa briga o Brazil gozava dos fruetos da 
p a z ,  em quanto Portugal advogava a causa da Mouar- 
chia com perda de tantas vidas no Bussaco , em Albue- 
ra , T e rm e s , V ictoria , e Tolosa. Logo por esta parte 
também Portugal tem sido mais colonia que o B ra z il , 
porque tem padecido mais , e este menos. 4.° Em quan
to ao Commercio nem Portugal era colonia ate 1807, 
nem o Brazil ; porque ainda que o cornmercio do Bra
zil com a Europa era feito por Portugal, com tudo por 
«sre prudentíssimo arbítrio o numerário circulava por 
ambos os paizes; e assim mesmo sempre o Brazd teve 
mais riqueza que Portugal. Se o commet cio do Brazil 
era menos livre , também lhe era mais u t i l , porque af- 
fasiavâ delle g appetite dos generös estrangeiros, e o

\
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luxo devorador, e impedia a sahida do numerário "pará 
as Nações estrangeiras, em cujas máos podia converter- 
^  algumas vezes em instrumento de nossa oppressaõ. 
Com  esta boa criaçaõ era em 1807 o Brazil hum paiz 
de summo valor , e importância. Hoje porem abertos cs 
poitos aos estrangeiros, estes nos levaó parte do dinhei- 
1 0 ,  vaõ alimpando o o u ro , e por este nos deixaõ fiti- 
nhas , chitas , volantes , filós , traquitanas de alto pre
ço  , quinquilherias, e outras manufacturas, por cuja fra
gilidade trocamos cegamenre a solidez daquelle precioso 
metal. 5. Considerando o estado de Portugal em 1820, 
este Remo naó era colonia , porque ainda era menos ,de 
colon ia, naó pela ausência da C o rte , mas pelo mao 
governo, ou administraçaó destruetiva j vindo o mal 
naó da natureza das cousas, mas do vicio dos homens.

Destas breves observações se vê , que Poitugal sem
pre foi mais colonia que o B ra z il ,  e que a unica van
tagem que levava ao Brazil era ter a Corte mais próxi
ma para seus recursos , e dependencias. Debalde pois se 
queixaõ^os Portuguezes Europeos de que eraõ colonia, 
e clamjió que o naó querem ser ; pois realmente sempre 
o foraõ j e haõ de ser mais que o Brazil i porque sem
pre sobre elles carregou, e ha de carregar maior pezo 
de incommodos do que sobre o Brazil. Costumaó as me
tropolis arrqgar a si certas vantagens sobr.e as colonias  ̂
e com razaõ, pois dispendêraó cabedaes ii^e'suor para 
as crear e augmentât, e tem por isso sobre ellas certo 
direito de propriedade. Com tudo nossos Monarchas nun
ca assim obráraó com o B ra z il , c sempre mostráraó 
summma predilecção para com este paiz , similhantes á 
mái aíFectiva , que reserva para seu filho mais novo to
da a ternura de seu amor: nem ha hum só dos da au
gusta Família de Bragança que se naó haja assignalado 
ou por novas descubertas, ou pela fundaçaó de alguma 
nova Província, ou pelo melhoramento das antigas ; que
rendo com mais acerto e utilidade compeiTsar-se no Bra
zil das perdas do O rien te , e preparar assim pouco a 
pouco aquelle grande paiz para assento de hum grande 
Império.' Este parece ter sido o desenho do Marquez de 
Pombal pelas reformas que nelle íe z í  c 5ua Magestade
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RCaba cîe receber o fructo , achando nelle seguro asilo. 
Qiie importa pois fazer para que P ortugal, e o Brazil 
naõ sejaó colonias? i.° Em quanto ás relações com a 
C o r t e , e mercantis convem formar quanto antes aquelle 
systema de que tenho fallado , entre as diversas partes 
da Monarchia. 2.° Em quanto aos tributos, como sem
pre os Portuguezes Europeos os soffrêraõ mais pezados, 
ne justo dar-lhes algum allivio ; no que sua Magestade 
começou a entender , mandando crear huma Junta para 
o exame dos Foraes , e as Cortes tem também desvela
damente trabalhado. Em fim devem todas as partes 
da Monarchia estar promptas para fazer mutuamente sa- 
crificios racionáveis , e naó quererem mais do q u e , se
gundo seu valor, lhe póde competir, Na Primeira Par
te exposemos a necessidade destes sacrificíos, nem ces
saremos de inculca-la. Assim como no corpo humano 
cada membro faz as funcções que por sua essencia lhe 
com petem , assim também deve acontecer nas sociedá- 

‘des.

O B J E C q A O  9 "

He mui frequente nas pessoas do v u lg o , e ainda 
em algumas outras que presumem ser mais que o vul
go , o dizerem : Que Portugal he Reino mais antigo, 
M etrop oli, e conquistador dos Estados Ultramarinos ; 
que nelle nasceo E l- R e i , e nascêraó, reináraó, e falle- 
cêraó seus antepassados, os quaes de Portugal governá- 
raõ os outros Estados ; e que por tanto a Corte naõ de
ve jamais sahir de Portugal. —  Respondo : concedo os 
principios, e nego a consequência. Se o lugar da Cor
te deve regular-se pela antiguidade, entaó nunca ella 
sahiria de Guimarães, ou Coimbra. Mas o bem com- 
mum que a transferio para Lisboa, (  salus pepuli )  este 
mesmo deve decidir da sua localidade. Lisboa , além de 
outras vantagens de sua situaçaõ, era o lugar mais cen
tral , quando a Monarchia se reduzia a Portugal, e Al- 
garves , e nossas conquistas valiaó menos que a Metro
poli. Mas quando o B ra zil , por seu progressivo augmen-

11
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r o , valer mais que Portugal (  e ainda mais que Hespa- 
nha) ja Lisboa deixa de ser centrai, e o centro do maior 
poder passa para o Brazil. Tal he a contingência das 
coasas humanas j o que agora convem , daqui a pouco 
empece. N a5 he logo por paixões, interesses, caprixos, 
e antiguidades que se deve decidir o lugar da. C o rte , 
mas pela lei gerai das sociedades Salus popnli supre
ma Ux esto, Se fosse possível conciliar o augmento 
do Reino-Unido, e a elevaçaõ da Monarchia a Potên
cia primaria com a perpetua permanência da Corte em 
L isboa, conviría eu de bom grado , que a Corte nunca 
sahisse de Portugal. Com tudo quem pode prevej o fu- 
turo ? Quem diria ha 50 annos que a Corte passaria pa
ra o Brazil? Que dalli voltaria para Portugal em 1821? 
Q ie m  sabe se outra catástrofe a fará sahir outra vez de 
Lisboa para o Brazil? R e p ito ,  que a utilidade do Rei- 
no-Unino reconhecida pela Naçaõ em Cortes G era es , 
decidirá do lugar da Corte. A esta commum utilidade 
devem os Portuguezes sacrificar suas pertençóes’ , e naõ 
querer pi eferir o apparente ao real , e a vangloria , e 
vaidade instável á solidez, e perpetuidade de sua Mo
narchia. Faiio com os Portuguezes de ambos os hemis» 
rios.

O  B J E C  ç  A  Õ 10.=*

Refuta-se 0 Compadre de Lisboa,

Das doutrinas até aqui expostas relatlvamente á ex
istência da Corte no B r a z i l , he declarado, mas inepto 
impugtiador o Compadre de Lisboa na sua Primeira C^r- 

impressa neste anno de 1821. Nesta Carta come
ça a pag. o dito Compadre a refutar o duo Breve 
Discurso-, onde El-Rei deve ter sua Corte, publicado no 

^9, e seguintes do Astro da Lusitania-, e sem apre
sentar huina refutaçaó naõ digo nervosa , mas nem ain
da verosímil do dito Breve discurso , naõ faz mais que 
misturar cireulos_ com quadrados, o- falso com o insipi-
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d o , desfigurando com manifesto despejo as palavras e 
sentido do texto que quer impugnar. Deixando porém 
estas minúcias, e alguns erros de Geografia em que o 
dito Compadre he hum tanto bizonho , passarei a exa
minar os motivos por que o dito Compadre quer a Cor
te em Lisboa perpetuamente.

i.° Estando a Corte no Brazil , a uniaõ dos dous 
Reinos será ruinosa € opprsssiva a Portugal, o qual se
rá o pigmeo nas maos do gigante, ou o pombo nas unhas 
da aguia. —  Respondo: posto o systema de que se tem 
fallado nestas Reflexões, pedem ambos os Reinos scr 
bem governados , e sem elle seraó mal governados , ou 
desunidos. Este systema naõ he hum ente de ra za õ : el
le já foi annunciado pelo Decreto de Sua ^Magesu- 
de de 2 de Junho de 1816 j mas aié agora naõ teve ei- 
feito , e de se naõ eiíFeituar procedêraõ as desgraças que 
temos soffrido. Em quanto á simiihança do gigante e 
pigmeo 5 perguntaria eu ao Sr. Com padre: em que tem
po do governo da Dynastia Brigantina deixou Portugal 
de estar encostado a algum Gigante , para resistir a seus 
inimigos? Na guerra da acclamaçaõ naõ foiaõ seus gi
gantes todos os inimigos de Castella ? Na de 1762 naõ 
foraõ seus gigantes os Inglezes commandados pelo Con
de de La Lippe? Naõ fallo na guerra de 1801 , que naõ 
sendo mais que huma escaramuça , assim mesmo pario a 
perda de Olivença , e o glorioso tratado de M adrid: 
nem taõ pouco nesta u ltim a, de que fomos testemunhas. 
Ora se desde que a Hespanha faz huma só M onaichia, 
Portugal he obrigado a soccorrer-se a algum G igante, 
qual será mais amigo o Gigante estrangeiro, que arra
nha quando qu er, e sem d ó , e ás vezes esmaga, ou o 
Gigante Brazil que he filho de Portugal, que natural- 
mente respeitará seu inclito P a i , e que ainda que queira 
naõ poderá arranhar, sem arranhar também em si pro- 
p r io , quero d iz e r , sem offender seus proprios interes
ses ? Se de Portugal toraó para o Brazil as enormes 
som mas que constaó do Relatono do Sr. Manoel Fer
nandes T h o m a z , desta arranhadela teve o Governo cul
pa , por naõ haver estabelecido aquelle taõ necessário 
system a, indicado no Decreto dito de 2 det|junho de

I I  *
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e qiie tao preciso he. Sobre tudo he imprópria a 
simiíhança do pomhj, e da aguxa. Portugal, e Brazil 
naó saó de especie diversa, como as pombas e a sa g u ia s: 
pois que saó dous Reinos da mesma Naçaó , e por isso 
melhor se assim*ihariaõa duas aguias reaes, e de taõ ge
nerosos alentos, que bem unidas , haó de afFugentar 
qualquer attrevido que tentar occupar-lhe o ninho.

z.” O  mesmo Compadre de Lisboa he hum pouco 
pagaõ em nohcias, e geografia do Br.azil, quando d iz ,  
que o Brazil hi nada comparado com Portugal, isto he , 
d sua popuUçaÕ. —  Sabemos com certeza que a popula
ção do B r a z i l , excluindo os selvagens, excede a de 
Portugal. He opiniaó commum que a de Portugal he de 
3:000:000, e naó póde ser muito mais; a do B ra z il ,  
diz o Diccionario de Vosgien , Paris 1813 , hc de 3 a 
4 milhões; outros asseguraó 4 a 5 m ilhões, contando a 
escravatura , que também he genre.

3.° He também nimiamente litteral, quando d i z , 
que o clima do Brazil he ardente, e pouco sadio, e que 
o Brazil está hoje reduzido a humas >poucas de hordas de 
negrinhos, pescados nas costas de A frica, únicos e só câ  
pazes de supportarem, e naõ por muito tempo, os darde» 
jantes raios de httma Zona abrazadora. —  Naó ha san
dice igual a esta. Cuida o Compadre de Lisboa que ro
dos os paizes da Zona Tórrida saó por isso torridos, e 
inhabitaveis ? Que d elirio ! Saiba pois que a parte Meri
dional do Brazil está na Zona Temperada ; que os pai
zes da Zona Toriida saó tanto menos caiidos quanto 
mais se elevaõ acima do nivel do mar; que em Minas 
Geraes cahe neve: e se elle quizer ler nossas historias, 
verá o grande numero de Nações que habitavaó o Bra
zil quando o descubrimos. Estas Nações eraõ índios , e 
naõ Negros. Que qner dizer hordas de negros no Bra
zil ? Os negros do Brazil saó escravos de seus Senho
r e s , e naó formaõ hordas, isto h e ,  famílias de selva
gens. Que quer dizer negros pescados nas costas de Afri
ca ? O i  negros naõ saó peixes , saó indivíduos racionaes 
reduzidos á escravidaõ, e vendidos aos Europeos, que 
os levaõ á America para os empregar na cultura da ter
r a ,  e no trabalho dos engenhos. Esta negociaçaó tem

. 1
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OS Trtglezes procurado ' arruinar sob cor dc filantropia;; 
mas com o fim de arruinar nossa agricultura.

4.° He em fim descomedido o dito Compadre quan
do d iz ,  que o Brazil he paiz selvagem  ̂ imuUo, e terra 
de m/icaws, dos pretos, e das serpentes, <ò‘C. Mas deixe
mos as inépcias deste escrlptor burlesco, que sem geo
grafia , sem estatística , e inteiramente hospede da ma
teria de que lalla , quer antes brincar insulsamente , que 
pensar com seriedade nos mais graves assumptos.^ Ditos 
picantes podem ser mui perigosos, e dar causa a luma 
dos Impérios.

O B J E C C A Ô ,  II."

Ou çamos agora os Portuguezes Americanos : o Brai 
2ÍI, diraõ alguns, naõ precisa de Portugal no estado 
©m que ora se acha , epor isso pode prescindir d e l o i  tu- 
gàl. He está a opiniaõ do Author, de hum folheto im
presso no R io de Janeiro neste anno de 1821. Res
pondo: o Brazil naó precisa de Portugal para ter o que 
já tem i precisa sim para ter o que ainda lhe lalta. li< 
que lhe falta ainda? Falta-lhe muito.

I, Precisa de huma Potência , ou força exteina a 
e l le ,  que o delenda , e proteja. Quem lhe acudio corr
era os Francezes, Hollandezes , e Hespanhoes corn mui
tas e fortes  ̂ armadas desde 15OO ate io c 8 :  E depois que 
lá está a S o r t e , para que se tem chamado tropas de 
Portugal para repellir o bandoleiro Artigos, e rerorçar 
a C a p ita l,  e outros pontos importantes contia qualquer 
invasaò? Desta força externa a si precisa o B r a z i l ,  
iá porque sendo seus povos agricolas, e negociantes, e 
precisando de empregar sua pouca populaçaó no augmeii- 
to do povo , roteamento de terras incultas , e nas fabri
cas necessárias ao paiz , naó póde distrahir seus habitan
tes para a milicia , e por isso nas Reflexões da 1 iimei- 
ra Parte dissemos que ao Reino-Unido convem muito 
conservar-se em paz; já porque será algumas vezes mais 
facil acudir de Portugal ao Norte do B razil, do que do 
Sul do mesmo R ein o, v. g. do R io Grande do oiu ao
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Pará , pela e?rrensa5 , e embaraços da navegaçaõ ; já em 
fim porpie Portugal, sendo Re;no pequeno, mas povoa
do , pòde em pouco tempo juntar suas forças , e dispor 
délias com piesteza no mar e terra. Ora o Brazil cem 
que temer a sublevaçaó dos escravos reunidos em Qui
lombos , as incursões dos G en tios, de que o Brazil 
abunda , e estaó em grande parte poi' domar , e as guer» 
las tanto externas como civis enti’e as Províncias do 
mesrno Reino j algumas das quaes saó taó estranhas en
tre si como os Hespanhoes e Poi tuguezes, e cada hu
ma naó tem das outras huma dependencia íorçosa , que 
as ligu e, eas subordene. Em qualquer destes casos, se 
o Bi azil piecisar de soccorios de fora , que Naçao Ihos 
prestará mais promptos e generosos que Portugal? Naó 
saó por ventura bem caros, e perigosos os auxílios es
tranhos ?̂  Que certeza tem o Biazil de que os estrangei- 
los estaó promptos para Ihos dar í E  que estes auxílios 
(  caso se lhe dem ) lhe seraó uceis, isco he , que os es
trangeiros, entrando como am igos, naó haó de passar 
pouco a pouco a protectores, e em fim a dominadores? 
U e hum paiz , como o Bi’azi! he , rico de ou ro , de dia
mantes , e de outras especies de pedrarias, de que es
tão cheias a Europa , e índia ; além das minas de fer
r o , e de outros muitos, e variados produetos, he na 
verdade appereciyel a posse, mórmente para Potências 
q u e ,  como Russia, F ran ça, e Austria, possuem pou
cas , ou nenhumas colonias. Lembremo*nos do que nos 
^orjteceo na índia : este paiz attrahio nossa cubiça ; os 
Hollaridezes nos expulsáraó de lá : estes foraó expulsos 
pe^os Inglezes. E sei'á possível que o Brazil passe tam
bém para máos estrangeiras ?

 ̂ If. Precisa outro sim o Brazil de habitantes ; pois 
amda que todo o povo da Peninsula passasse para o Bra
zil , ainda assim naó ficaria este paiz medianamente po
voado. A este respeito diz o sobredito folheto , que os 
milhores povoadores do Brazil naó saó os Portuguezes , 
mas os estrangeiros. Q ue ridiculo disparate! Pergunto, 
quem estabeleceo no Brazil esses 4 ou 5 milhões de ha
bitantes , q lü se diz ter ? naó foraó os Portugnezes ? No
te-se que desde 1500 até 1807 0 goveino do Brazil sen-



do meramente colonial, naõ pode a populaçaõ prosperar 
tanto como agora , em que Sua Magestade , convidando 
colonos, facultando ter fabncas, e piomovendc-Jhe a 
industria , tem dado eíiectkvamente notável augmento á 
populaçaõ^ daquelle grande Reino. Concedo que os po- 
voadores estrangeiros augmentaó o numer® : sei quaPius- 
sia no século passado , Russia , e a America Ingleza no 
presente , e no presenre, e no passado , e nossos maio
res desde o Senhor D. Affohso I. se tem servido deste 
m e io ; e ainda accresccnto , que se o Governo chamar 
povoadores de todas as N ações, crescerá mui rapida
mente a populaçaõ do B r a z i l : e he esta a razaõ porque 
Sua iMagestade os tem chamado. He poicm incompre- 
hensivel a razaõ porque o Author dOj duç  ̂ folheto prefe
re os estrangeiros aos Poátuguezes. Estes saõ siniilhan- 
tes na lingua, costumes, R eligião, e leis aos Biazilei- 
ros , saõ súbditos do mesmo Governo j he tudo panno 
da mesma peça. A  emigraçaó voluntária destes hc fre
quente , e naó custa ao Estado. Lá tem ou parentes que 
os chamaõ , ou a quem se encostem. Os primeiros po- 
voadores de S. Paulo eraó vadios que alli se estabelece-^ 
raó j os de Minas eraó pobres, e aventureiros, a quem 
os Paulistas chamavaó por zombaria Imboíibas, ou ga
linhas caiçudas. A  Província do R io  Giande do Sul em 
i 8c 2 tinha só 5 ’ p proprietários de fazendas demarcadas: 
e hoje he huma das mais importantes do B ra z il , qu e 
em i 8g i  derrotou os Hespanhoes, e ganhou as sete 
Missões de que consta a Província do U ruguay, que 
possuímos aciualmente , e se ha postado com valor con
tra as guerrilhas de Artigas. Assim que grande pane da 
populaçaõ do Brazil pouco ou nada tem custado ao Es
tado. Ü  Governo tem promovido mais ou menos esta 
populaçaõ distribuindo em tempos mais ànrigos as renas 
do Brazil por donatários, que á sua custa'as povoáraó; 
e Sua Magestade fundador daquelle Reino tem feiro com 
este fim despezas avultadas , ainda que nem sempre bem 
logradas. He por tanto eyidente que o Brazil naó deve aos 
estranhos o que presen^mente he: mas piimeiran.ente 
a Portugal, e depois a Portugal, e a si. Se pois o Bra
zil naó depende de Portugal, como diz o Author do
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foîlieto, pergunto j como podem os Portuguezes que o 
puzeraõ naqaelle estado, sei' colonos inferiores aos es
trangeiros , que nunca lhe fizeraõ, nem estaó fazendo 
bem? Alem disto os estrangei.ios saõ de ordinário ou 
inimigos dissimulados, ou pouco fieis. Como naõ tem 
relações com o paiz para o qual passaó , onde naõ tem 
patria, nem parentes, por isso naõ tem empenho no 
augmento, e nos interesses desse p a iz , e seu patriotismo 
he seu particular augmento, e interesses. Por isso os 
Chinas naõ petmittem aos estrangeiros penetrar no inte
rior do império. Quando os Governos chamaó a seu 
paiz colonos estrangeiros tem de fazer com estes gros
sas despezas para os estabelecer, e lhes ganhar as von
tades : pelo contrario o Portuguez verdadeiro em qual
quer parte do Relno-Unido tem o mesmo caracter.

Sendo pois os povoadores estrangeiros mais caros, 
e menos fiéis, e por isso menos uteis ao Estado que os 
Portuguezes, por que razaô preferirá o Author do fo
lheto os primeiros aos segundos ? Será porque os Portu
guezes saõ mais frouxos, eaquelles mais activos e indus
triosos î Se tal pensou, enganou-se. O  homem tem fa
culdades, em cujo exercido regular consiste a industria : 
mas as faculdades seraó inertes, se naõ forem desperta
das , e aguilhoadas pelas necessidades quer naturaes, 
quer facticias. Quanto mais se augmentaõ ou diminuem 
as necessidades, tanto se augmenta ou diminue o exer
c id o  das faculdades, isto h e , a industria. Com o pois 
quer o dito Author que o Portuguez Americano seja 
taó laborioso, como o da Europa, habitando aquelle 
n'um paiz mais fértil que Portugal , onde os fruetos se 
perdem por falta de braços, onde os barbaros indigenas 
naõ precisão dc trabalhar, mas vivem de c a ç a , pesca , 
e algumas plantações ? Como quer que trabalhe com 
seus braços o homem que póde manter quem o sirva 
como creado, ou como escravo ? Muito se engana o di
to Author se imagina que os estrangeiros vaó ao Bra- 
2il dar quináo aos Braziieiros em actividade: haõ de fa
zer como elles fazem , e como fazem todos em todo o 
Mundo. Os pobres trabalhaõ pelo seu braço , e os ricos 
psaó da braçagem alheia. Taxar porém de frouxidão aos
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Pornigneieç taõ laboriosos na agricultora em Portuga!, 
■ taó anjn.osos, c ousados na g n e iia , taó arriscados, e 
•aventuieiros no m a r, e que na Am enca fundaraó esse 
Império que o Author atîiima poder passar sem Portu
g a l ,  he o mais absurdo disparate de hum Escii»>tor Es
tadista. A  meu vei’ , a frouxidão dos Braziieiios vem de 
duas causas , a saber , da pouca populaçaó , e da grande 
fertilidade do paiz : logo porém que a populaçaó se aug
mente , e com esta as necessidades , entaó crescerá ou
tro sim a industria. Querer porém que hum paiz mais 
rico que P o rtu gal, onde os negociantes milionários saó 
mais que em Portugal', e os productos ímmensd^ eni 
variedade, e quantidades, seja mais industrioso que Por
tu g a l, isto naõ he pensar, he delirar.

Se pois aquelle desorientado Escriptor queria acon
selhar bem a Sua M agestade, naó devêra affirmar que 
o Brazil em nada depende de Portugal. Esta proposição 
poderia ser verdadeira, se Portugal, e Brazil fossem 
duas grandes Nações , como entre os Romanos o Impé
rio do O rien te, e o do Oceidente. Mas naó hc assim : 
os Portuguezes Europeos saó poucos, e os Braziieii os 
também saó poucos; e se n'algoma tempestade política 
se salvarem unidos, devem dar graças a Deos. Deveria 
pois aquelle Author dizer a Sua Magestade : i.® Que 
para augmentar a populaçaó do Reino-Unido procure ci- 
vilisar os índios pela voz dos Missionários, e pelo en
godo do commercio ; que diminua os impedimentos ma- 
ti imoniaes, ou facilite sua dispensa ; e que promova os 
matrrmonios entre as diversas castas do B ra z il, no que 
póde ser ajudado pelos Parochos , e pelos Ministros Terri- 
roriaes , e Cameras. 2.® Que descarregue as Cidades gran
des de sua populaçaó, espalhando-a , e acompassando-a 
por pequenas e bastas aldêas. 3.® Q ue continue a izen- 
tar de tributos por alguns annos os novos povoadores de 
alguma nova aldêa, 4.® Q ue imponha a's Camaras aobri- 
gaçaó de fundar cada anno alguma pequena povoaçao 
em seu districto. ç.® Q ue procure fazer navegáveis oS 
rios para a passagem, e transporte da gente^ e dos frú- 

"^tos , e que continue no trabalho da abertura de estra-
iz
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’ das, proporcionadamente ao numero dos habitantes. Jâ 
se projectou fazer navegarei o R io  Doce para por eüe 
dsspejar os productos de Minas Qeraes , e exporta-los 
pelo porto da Província do Espirito Santo. Nenhum 
paiz no Mundo tem mais caudalosos r io s , nem mais 
aptos para a com m unicaçaõ, que o Brazil. 6.” Q ue so
bre tudo regule bem o commercio , quer interno, quer 
externo j porque a venda dos fructos trará dinheiro; e 
com o dinheiro crescerá a agricultura , e industria, e 
por conseguinte a populaçaó. 7.° Q ue em quanto aos 
povoadores prefira sempre os Portuguezes aos estrangei
ros. Veja-se como os Inglezes tem povoado Bahia Bota- 
nica , e outros lugares de Nova-Hollanda com possoas 
de má conducta, que saó o refugo de Inglaterra. E  naõ 
temos nós também porçaó desta rclé ? Em quanto aos 
estrangeiros , admittaó-se tam bém , e para isso convem 
approveitarmo-nos dos distúrbios da Europa , e socegar- 
mos os nossos. Se houver dinheiro, podem pôr-se agen
tes em vários portos da Europa para os convidar, 
conduzir: alias, façaó-se-lhes bons partidos, ee lles iraó.

III. Carece mais o Brazil de vinho , azeite, e s a l»  
e alguns outros productos. D iz  porém o Authòr do fo
lheto , que o Brazil os haverá mais baratos vindo de ou
tros paizes, que de Portugal, e que na concorrência 
sempre haô- de vencer os de P ortu gal, e que se agora 
os naó ven cem , he porque pagaô mais direitos nas al- 
fandegas, que os Portuguezes. A  este respeito observa
rei: I.® Duvido que estes productos excedaõ em bonda
de aos de Portugal. O s vinhos do Douro passaõ pelos 
mais valentes da Europa , os das Ilhas pelos mais deli
cados , para naõ fallar nos da Cham usca, B airrada, 
C arcavellos, B u cellas, e Setúbal. Nossp azeite póde 
tornar-se igual ( se já o naó h e )  e talvez superior ao 
melhor da Europa , logo que geralmetice se aperfei
çoe sua feitoria. Donde concluo, que ~ o Brazil naõ 
póde receber estes tres géneros melhores em qualidade 
de fóra , que de Portugal, O  sal Portuguez hc optimo. 
2.® Ou nós consideramos estes dous Reinos unidos, , 
ou naó. Se os suppomos unidos, devem es^abeleee^
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ße nas álfandcgàs de ambos direitos mais moderadois 
para os generös nacionaes que para os estrangeiros, pa
ra que se facilite mais a com pra, e consumo dos nacio
naes , e o dinheiro fique na Naçaõ ; pois naó ha peior 
economia que dar dinheiro para fóra. Os estrangeiros 
nos daõ o exemplo ; e se os naó im itarm os, passaremos 
por gente privada do senso commum. E por isso digo 
que mais Vale comprarmos os nossos generös , ainda que 
mais caros, que os estrangeiros, ainda que mais baratos. 
Applico isto ao v in h o , a zeite , e sal , e a quaesquer ou
tros generös que Portugal pòde exportar para o Brazil. 
Sc porém suppomos o Brazil separado de Portugal, po
derá ganhar, recebendo (s e  receber) mais em coma da 
maó dos estrangeiros aquelles ditos generös : mas ga
nhando por huma parte, perderá muito mais por outra. 
E  que perderá com isto o Brazil ? Perde muito : perde 

 ̂ milhões de consumidores certos de seus copiosos pro- 
duetos j pois os Portuguezes Europeos podem entaó com
prar a quem quizerem os generös da America. Perde a 
posse de P o rtu gal, e quantos auxílios de qualquer ge- 
nero este Reino lhe póde prestar; sujeita^-se a te-lo por 
in im igo, & c. Vejaõ-se as Reflexões da Primeira Parte.

H e por tanto sofistica a asserçaõ dos Portuguezes 
Americanos quando aífirmaõ , que o Brazil póde passar 
sem Portugal. Se querem dizer que tem tudo o necessá
rio para os usos communs da v id a , naõ Iho nego ; pois 
qual he o paiz habitavel, que naó tenha com que man
ter seus hao itantes com mais ou menos abundancia ? Se 
porem querem d izer, que o Brazil separado de Portugal 
póde ser já Pettncia indtptndmt  ̂ ou he erro, ou fan- 
farronada  ̂ ou animo h ostil,  ̂e apostado a perder tudo. 
Por ventura adverfíraô já o quanto custa sustentar a in- 

^dependencia ? Onde tem elles hum Erário rico para acu
dir a tempo a todas as despezas? Onde boa esquadra 
para apparecer no mar com dignidade ? Onde huma po- 
pulaçaõ numerosa , basta , e homogenia nos sentimentos ; 
e no espirito publico? Q ue peZo póde o Brazil ter ago
ra em suas relações com as Potências estrangeiras ? C o
mo poderáõ auxiliar-se reciprocamente suas Províncias 
remotas 3 e despoyçadas? Reparem nas Pçtencias gran

ia  *
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des dá Europa. Austria com rnilhões de habitantes 
terne França, e Russia i França teme Austria , e Ingla
terra , Scc. i e os povos do Brazil naõ tem que temer 
sendo 4 3 5  m ilhões, e destes mais de metade escravos-, 
e todos dispersos por hum paiz immenso ? Naõ ha maior 
delirio. Reparem nos fructos que os Hespanhoes hàõ ti
rado de sua indepeudencia. A  grandeza do Brazil esta 
ainda em ílor. Quando sua popiílaçaó avultar m ais, e 
se extinguir a escravatura , entaó poderáó talvez blazo- 
nar que naõ precisaó de ningaem. Se em fim por G o 
verno independente entendem o Republicano , que maior 
peste podem desejar para sua patria í Qiiereráó iá por 
ventura os A rcigas, os B oiivares, e os Fuyrredons í 
N aõ advertem os tumultos ha pouco acontecidos no R i o , 
Bahia , e Pernambuco ? OK se eu tivera cem bocas pa
ra despedir por cada huma a voz do trovaõ , eu clama
ria aos Foituguezes Europeos, e Am ericanos: =; Uni- 
vos , uni-vos , ó filhos da mesma patria ; suffocai vossos 
particulares interesses , ou antes sacrificai-os á vossa 
commum conservaçaó. Se arruinais a p atria, estais per
didos. Se vos unirdes sereis salvos. Funiculus triplex dif- 

Jicile rwnpimr. Naõ basta esse sangue inutilmente derra
mado em A n g ra , Pernam buco, e Bahia ? T aô  numero
sa he vossa populaçaõ, que seja indifferenie diminui-la- 
pelo ferro? Q ue maior m aí vos faria hum Inimigo deç 
cjarado ?

- ,  !

N t , pm ri, ne tanta animis assuesciíe hella ;
Neu patri£ validas in viscera vsrtiie vires.

He por tanto absurda ,a asserçaõ do Author do di
to folheto , he subversiva da ordem publica, c tenden
te a desunir as fracas forças do R eino-U nido, a per
der o que nossos maiores grangeáraó com tanto esforço , 
a infatuar a imaglnaçaó dos BraziJeiros menos leflecci- 
d o s , e a decepar ao nascer a fortuna e grandeza do 
Reino-Unido, D eve ter-se por axiom a, que quem quer 
que espalha opiniões tendentes á desunião, leva o fito- 
em seu proprio interesse, e he por tanto inimigo da- 
patria.
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Examinaõ-se as opiniões do Sr. O liva em seu Pro- 
* jecio , e Addi^ão.

Naõ posso concordar com o Sr. O liva nos artigos
seguintes :

1. ” Quando opina , que haja dous Congressos hum 
no Brazil , e outro em Portugal. Porque, que querem 
dizer dous Congressos ? Onde se haõ de tratar os negó
cios communs de todo o Reino-IJnido, como os per
tencentes á p a z , gu erra, com m ercio, tiibutos, e leis 
geraes , & c . , senaó em hum Congresso G eral ? Se ha
vendo dous Congressos, estes divergirem em opiniões 
sóbre o mesmo assumpto, que terceiro Congresso os 
conciliará? As relações entre as partes do Reino-Uni- 
do podem variar notavelmente de anno para anno ; e 
como poderáõr tomar-se com aceito novas providencias, 
em Cortes particulares ? Os Romanos senhores do IVIun̂  
do naõ tinhaõ mais que hum só Senado j e nós raõ pou-- 
cos teremos dous Congressos ?

2. ° Naõ concordo com o Sr. O liva quando d iz , que*, 
estando a Corte no B ra z il, haja em Portugal V ic e -K e i, 
o qual seja, havendo-o, parente d’E I-R e i, mas nunca 
o Principe Plerdeiro. —  Parece-me que se a Corte esti
ver no B ra z il, deve em Portugal haver Governo que a 
substitua ; e ás avessas se a Corte estiver em Portugal 
deve haver no Brazil aquelle Governo. Deste Governo 
quer seja Regencia , quer V ice-R cinado, naõ acho ra- 
zaó para ser excluido o Principe Herdeiro. Sendo Re
gencia , por que naó ha de ser Presidente desta o Prin
cipe Herdeiro? A mstrucçaó do Principe Real naõ con
siste só em conhecimentos theoreticos , mas principal
mente nos practices , e proprlos de seu ofhcio. Assim 
edocou Carlos V I, sua filha , a grande Imperatriz Ma
ria Thereza. Nomeadas pois para a Regencia as pessoas 
mais hábeis, quem duvida, que o Pnncipe Real seu 
Piesideme aprenderá cgm taó hábeis mestres a arte de
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reinar, e se habilitará para subir ao T h ro n o , quer este 
esteja em Portugal, quer no Brazil?

Naó concordo cm q u e, estando a Corte no Bra
z i l , seja vedado a E l-R ei vir a P ortugal, como diz o 
Sr. O liva. Naó ha razaõ por que estando El-R ei n’um 
dos dous Reinos naó possa ir ao ou tro, sem mudar a 
Séde do Im pério, ou a qualquer outra parte dos Esta
dos Portuguezcs, se o quizer f^zer para se informar do 
que se passa , conhecer melhor as precisóes dos povos, 
vê -lo s , e ser visto destes. Naó obráraó assim seus Ante
passados ? E  naó o fazem os grandes Monarchas da Eu
ropa , que naó só visitaó hoje seus Estados, mas até 
viajaó pelos alheios, sem se fiarem cm seus Embaixa
dores , que tem habilissimos, para tratarem seus negó
cios mais segura,  c expeditamente ? O xalá nossos M o
narchas Brigantinos naó foraó taó caseiros! Que mal 
póde ir ao Reino se Sua M agestade, ou o Principe R eal 
visitarem Lisboa, P o rto , Pernam buco, Maranhaó , Ba
h ia , as Provincias internas do B ra z il, e ainda as Ilhas, 
para ver o que se passa, a oppressaõ dos povos, as fon
tes da riqueza da N açaõ , as causas de sua pobreza, os 
melhoramentos factíveis, e mil cousas, que só per si 
podem conhecer bem , e naó por informaçóes ?

4.° He rigorosa, e tendente a desunir os dous R ei
nos a prohibiçaó do Sr. O liva , de que os Portuguezcs 
residentes no Brazil possaõ ter propriedades em Portu
gal , e v/Ví vtrsa. Com  esta prohibiçaó ficaõ os Poriu- 
guezes mais estranhos entre s i , que com os estrangei
ros j pois sabemos que os Portuguezes tem proprieda
des em Hespanha, e os Hespanhoes em P o rtu gal, e 
que os Portuguezes recebem heranças de paizes estran
geiros , e os estrangeiros as recebem de Portugal. Se es
ta prohibiçaó tende a embaraçar a sabida do numerá
rio de Portugal para o B ra z il, deveria primeiro applí- 
car-se aos paizes estrangeiros i para se naó dizer que so
mos prodigos com os estranhos, e caínhos jcom os nos
sos. Quando a Corte estava em Lisboa até 1807 a cor
rente do dinheiro dirigia-se do Brazil para Portugal ; e 
disto saô testemunhas cantas casas r ica s ,  e palacios fun-
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dados com dinheiro do Brazil em P ortu gal, e tantas 
sommas de ouro existentes em Portugal, e nas outras 
N a ç õ e s , sacadas do Brazil. A  Carta de hum habitante 
da Bahia, Lisboa 18 2 1, diz que O  ouro das Colô
nias Porcuguezas registado desde o descubrimento daS 
Minas do Brazil até 1755 , e levado á Europa sobe a 
400 milhões de peças. Posta depois a Corte no Bra
zil , aquella corrente de dinheiro dirigia-se de Portugal 
para o Brazil j e este segundo Reino , segundo o R ela
tório do Sr. Fernandes T h o m a z, ganhou a Portugal pe
lo giro do comraercio dous milhões e meio em i 8 i p ,  e 
1820, e he este giro o que mais dinheiro leva de Por
tugal para o Brazil : que por isso releva fazer quanto 
antes aquelle systema , de que tenho fallado, daS rela
ções entre todas as partes do Reino-Unido. O  dinheiro 
que os particulares levaó de hum para outro R e in o , naõ 
faz grande differença. He todavia de espantar, que os 
Portuguezes sejaõ taõ ciosos com sigo, c taõ despejados 
em vasar seu dinheiro nas máos avaras dos estrangei
ros ! Qiie deli rio ! Na maõ dos estrangeiros ! E  sem ne
cessidade ! Q iie sandice ! Na maõ dos estrangeiros ! E  
por bagatellas ! Q ue demencia ! O  Sr. O liva naõ se lem
brou das grandes sommas que saõ remettidas do Brazil 
para Portugal a pessoas particulares : pois só os Estu
dantes do Brazil gastaõ em Coimbra de ôo<;ĵ  a4COç|j) reis 
por anno*-cada hum

Naõ convenho em fim com o Sr. O liva quando 
quer que a Corte esteja sempre no Brazil. Já disse que 
esta questaõ he mui com plicada, e deve decidir-se pela 
maior utilidade publica, olhando a todas as circunstan
cias quer internas, quer externas.
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a  D D I í; A õ.

Havendo escripto estas Reflexões em i 8 i i  > preven» 
ao  os successes futuros do B ra z il, eis que neste M arço 
de 1822 chegaõ noticias do Brazil de novos  ̂ tumultos 
excitados pelas Ordens das Cortes relativas á aboliçaõ 
dos Tribunacs no R io  9 e á volta de Suas Altezas Reaes 
para Lisboa. Já dantes havia suspeita destes tumultos; e 
sgora apparecem o Dcspirlüdor Bf/izilicnsi j a Áídlíi“ 
gueta y as JnstrfiCÇÕes dadas pelos Paulistas a seus Depu
tados, e outras noticias. Anteriormente haviaô as Cortes 
determinado que E l-R ei naô sahisse para fora de f  ortu- 
g a l , e Algarve sem licença das C ortes, e que a Consti
tuição regularia o Brazil quando os Deputados Ultrama- 
linos a approvassem. Sobre tudo isto seja-me licito j com 
o respeito devido á N a ç a ô , e a seus Illustres Represen
tantes , c a nosso sabio Governo j expor minhas humü« 
des Reflexões.

i.°  Queixaô-se os Portuguezes Americanos nos ditos 
papéis que para o B razil se enviáraó tropas de Portugal 
contra o parecer dos Snrs. Deputados do Brazil. —  R es
pondo, que naõ tem razaó; i.°  Porque o exercito de 
Portugal e do Brazil he hum só exercito , e naõ dous: 
e  tanto pódc ir tropa de cá para l á , como de lá para 
cá. 2.° O  Commando do exercito nunca esteve á dispo
sição dos povos, ou de seus representantes, mas per
tence ao Poder E xecu tivo» que póde destacar parte del- 
le  para onde julgar conveniente: e por tanto o povo 
naõ deve embaraçar-se com os movimentos das tropas. 
O  contrario disto he anarchia. ^^ta repugnância de
alguns indivíduos do Brazil a passagem de tiopas de ca
para 1 á naõ lhes he decorosa, pois faz lembi ar que os
motivos daquella repugnância náo saô patrióticos. Q ue
mal faZ ás praças maritinias ter antes huma guarniçao 
forte que fraca ? Huma guarniçao que contenha os tumul-, 
tos internos > defenda aquelle novo Reino de insultos repen^

»5
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tinos, e que possa acuiiir a ourros pontos ameaçados com 
prompto auxilio? Nossas historias estaõ cheias de factos 
desta natureza. Hecusar porém ter a iropa que póde ser 
u ril, he facto extraordinário. E que tropa sobeja póde 
Ter o B raZ il, rnal povoado, e distante de Portugal ? 
Q ue he hum baralhaó ou hum regimento de mais n'u* 
ma praça marítima ? O  BrazÜ esta pouco acostumado a 
rer e solfrer muitas tropas acumuladas, como Portugal. 
Venhaõ para Portugal as tropas do B raZ il, e nós as re
cebemos com gosto. He necessário pois costumar o exer
cito do Reino-ünido a estes m ovim entos, e ao uso do 
rnar. As grandes Potências da Europa fazem acampa
mentos , e evoluções, ou grandes manobras, em tempo 
de paz : mas o Keino-Unido deve também costumar sua 
tropa a ahdar embarcada , pois he Potência mat itima » 
a fim de poder transportar-se de qualquer parte do Rei
no-Unido para outra qualquer para onde for preciso par
tir. Naó ha maior peste para a sociedade que a insubordi
nação do exercito, e a audacia do povo em querer re>; 
guiar os movimentos das tropas.

2.° Receiaõ os povos do Brazil que o ccmmercio se re-* 
duza ao estado antigo em que os estrangeiros eraõ excluí
dos do Brazil. —  A  abertura dos portos do Brazil aos 
estrangeiros he hum dos mais profundos golpes que se 
tem descarregado no Reino-Unido. G olpe no numero 
dos vasos mercantis: pois antes daquella abertura devia o  
R eino-ünido empregar maior numero de vasos no transr 
porte dos producros do Brazil que agora : isto h e , fal- 
taõ na^matinha Portugueza tantos vasos mercantes, quan
tos saô os vasos estrangeiros empregados na exportaçaô 
dos productos do Brazil. 2,° G olpe no numero dos ma- 
linheiros, o qual deve dim inuir, diminuindo o numero 
dos vasos. 3.” G olpe no interesse dos fretes; isto h e, o 
lucro do transporte dos productos do Brazil passa de 
nós para os estrangeiros. 4.° G olpe no poder maríti
mo do R eino-ünido; isto h e , o R eino-ünido será tanto 
mats fraco por mar quanto for menor o numero de navioS 
e de marinheiros do Reino-ünido. 5.*̂  G olpe na disciplinar 
e iiso do mar : istç h e , quanto fpr n îenor 0 numero do?.
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n a vio s, e dos marinheiros, tanto mais a Naçaõ se ^çs* 
habituará do uso do mar , e mais crescerá a ioi ça marí
tima dos estrangeiros. 6. G olpe nos cabedaes d.» Maçaó : 
isco h e , diminnc-se na massa total do nunT^íario cncu- 
lanre toda a quanria , que os estrangeiros Icvaó pelos 
fretes, e pela venda dos prodnctos naeionaes. Naõ seria 
pois mais acertado que os Poriuguezes do B r a z il, ou de 
Portugal levassem seus productos em navios seus onde 
quizessem ; e prohibir aos estrangeiros compra-los e con
duzi-los do B ra z il, perrnittindo-ihes compra-ios em Por
tugal ? Naó cresceria assim a marinha met cantil do Rei- 
no-ünido? Veja-se quanto as outras Naçóes saó a este 
respeito ciosas, e acauteladas, Se porém parecer mais 
acertado naõ excluir os estrangeiros dos porros do Bra
z i l , ao menos augmentem-se-lhes os direitos de maneira 
que o commercio Portuguez seja mais favorecido. He 
este hum dos mais importantes artigos do systema das 
relações que deve haver entre as partes do Reino-Unido , 
e he de esperar que se tomem arbítrios taó prudentes 
que as partes desta Monarchia façaó humas ás outras os 
sacrifícios racionáveis, sem que humas se engrossem 
com damno das outras, com prejuízo evidente de todas.

Querem os Poi tuguezes Americanos ter no Bra
z il hum Governo que suppra a falta da C o rte , e pre
sença dTd-Rei. — - He justa esta sua pertençaõ : porque 
se S'ua Magestade em 1807 deixou em Portugal este 
Governo , por que razaô agora que voltou para Lisboa, 
o naõ haõ de ter .os Bi azileiros ? Por isso Sua Mages- 
tnde attendendo a esta necessidade commetteo sua Au- 
thoridade no Brazil a Sua Alteza 0 Principe Real. De- 
veráó porém as Cortes regular a quantidade de poder 
que se deve atrribuir áqueile G overn o, attentas as dis
tancias , e o numero e necessidades do povo. Em quan
to aos Tribunaes, parece que deve haver no Brazil naõ 
hum Tiibunal Supremo de Justiça, mas dous ; hum ao 
S u l , outro ao Norte. A o Sul está criado o do R io de 
Janeiro, e ao Norte parece dever-se criar outro, assim 
com o se criou huma Relaçaõ noMaranhaõ. Será na ver- 
.dade incommodo terem de recorrer ao I \ io , ou a Lis-

M *
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os fovos'd o  P a rá , M aranhaõ, P la u h y , C eará , ScC, 
He ourro artigo que demanda assás medicaçaõ. ím-  ̂
porra tampem que o Governo posro por El-R ei no Bra
zil tenha jmJsdicçaô para conceder as G ra ça s , e Mer
cês; deverá porcrn regular-se a natureia destas, e o mo
do com que se devem conceder. Ha certas Mercês que 
t l-R e i deve Immediatamente conceder: outras as conce
derá aquelle G o v ern o , o qual pôde nomear alguns dos 
empregados públicos, e El-R ei deverá depois aisignar 
os titulos dessas M ercês, Scc. Isto que digo do Brazil 
estando a Corte em L isboa, digo também de Portugal 
estando a C oite  no Brazil. Nenhum dos dous Reinos he 
colonia do ou tro , e convem acudir ás necessidades de- 
ambos.

4.® Desejao os Portuguezes Americanos a Corte no 
B razil. —  Segundo o que fica dito nas Reflexões antece
dentes, c nas respostas ás objecções, se vê o que se 
lhes deve responder. Por ora naó parece haver motivo 
justo para esta mudança ; mais ao diante podei á ser 
lítii fazer-se. Para ella se fazer deve o Brazil conter 
huma populaçaó de pessoas livres superior á de Portu
gal. O rã a populaçaõ livre do Brazil he inferior a de 
P o rtu gal, segundo se diz : a livre e escrava he na ver
dade superior : mas os escravos reputa5-se por cousas ,  
excepto se elles quizerem também ser pessoas, e domi
nar por seu turno sobre os brancos, como em S. D o
mingos. He necessário que esta populaçaõ conste de 
maior numero de pessoas livres , e que a escravatura 
avulte m enos, e se vá gradualmente extinguindo. He 
necessário que o Brazil apresente ao menos em alguma 
de suas Províncias huma populaçaõ unida, e contígua, 
e naõ dispersa , como agora tem ,  por huma superfície 
immensa ; a qual por Isso he tanto mais fraca , quanto mais 
derramada. He necessário que os povos do Brazil dem 
provas do mais sincero patriotism o, e que se naó repi- 
taõ as scenas de Pernambuco no tempo dos Governado- 
les M ontenegro, e Luiz do R e g o , e as que houve na 
B ah ia, e Rio de Janeiro: e finalmente que se extingaó 
iodos os symptomas de partidos e facções que existem
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no B r a z il , e que todos convenliaô no Governo Wonar- 
chico temperado , desterrando a idea de Republicanismo. 
Entaõ , postas estas condições, será util que a Sede da 
W onaíchia esteja no Brazil. Agora mesmo naô reprova
ria que a Corte se transferisse para lá : mas entaõ deve
ria ser reforçada por forças de P o rtu gal, porqr.e o Bra
zil por ora naó tem forças para a defender; móim.ente 
se continuar a querer dispor dos movimentos das tropas, 
Este ‘negocio pertence ás Cortes.

5. ° Nas Instrucçóes dadas a seus Deputados pela C a
pitania de S. Paulo vem a fundaçaõ de huma Cidade 
Capital de todo o Brazil no centro deste paiz. —  He 
hum erro manifesto. A  Corte deve ter relações com to
da a Monarchia j deve logo ser Cidade maritima , que 
possa sustentar relações expeditas com Portugal , Af r̂i- 
ca , e Asia , e com as Nações estranhas: visto que o 
H eino-U nido he Potência m aritim a, e deve cuidar mais 
na marinha que no exercito de terra. A  Corte deve ser 
central naõ só ao Brazil mas á Monarchia. Ora o lugar 
mais central á Monarchia he no Brazil o espaço que vai 
da Bahia até R io Grande do Norte.

6. ° Falla-se mais nas ditas Instrucçóes em estabeleci
mento de Escolas , e Tribunaes. —  Tudo isto he mui 
u t i l , e depende de hum Plano geral para toda a Monar
chia , feito segundo os cabedaes que houTer, e segundo 
o numero da populaçaõ. He porém notável o quináo, 
que os Paulistas daó a seus Irmáos Eurepeos, entre os 
quaes naó ha huma só Cadeira de f^eterinaria, arte de 
que os G re g o s, e Remanos nos deixáraó excellences tra- 
c ta d o s, e que h e ' hoje cultivada pelos Italianos, A le
mães , e Francezes pelo meihodo da Medicina. Quanto 
ao ensino mutuo pelo methodo de Lfticaster, como elle 
suppõe muitas classes de discípulos, ensinando os mais 
adiantados aos mais atrazados, no que se assemelha ao 
uso de nossos D ecuriôes, naó cuidem os Srs. Paulistas 
que dizem alguma grande novidade, e saibaõ, que só 
póde ter lugar em ponto grande, nas terras muito popu
losas , e naó em escolas frequentadas por poucos discí
pulos. Por isso Cicio q^e se contradi?cm querendo em
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todis as Freiiuezias escolas pelo methodo de LencasteK 
Este poderá ter lagar quando no Brazil houver mui cas 
Cidades como L e a õ , P a ris , Londres, e outras taes.

7 . ° Em quanto ás Universidades ( Cap. 2.° N. 8. )  he 
justo que as haja no B ra z il, pois já ha multo que .a 
Am erica Hespanhola as tinha. Mas os Srs. Paulistas saõ 
escassos em pedir. O  Brazil póde precisar de duas j hu
ma ao S u l , que póde estar em S. P a u lo , outra ao N or
t e ,  quando houver fundo para as m an ter, e povo-pro
porcionado. He verdade que se póde já ir fundando hu
ma , e esperar opportunidade para fundar a outra. Naõ 
sei porém por que motivo os Srs. Paulistas naõ querem 
a Theologia nas Universidades, e remettem seu ensino 
para os B ispos, que tem pouca renda para as despezas 
que seu ensino exige. Parece-me que vaõ errados : i.* 
Porque se desviaõ da pratica geralmente recebida, nem 
a Universidade póde ter este nome faltando-lhe a Theo
logia. 2.° Porque occupando-se a Theologia na demons
tração das verdades religiosas, nunca ella foi taõ neces
sária como agora em que a R eligião he atacada por to
das as maneiras. Porque sendo a R eligião o alicerce 
da boa política, convem sustentar aquella , para que esta 
naõ vacille. 4.® Porque he indecente a hum grande R ei
no naõ ter em todas as disciplinas homens abalisados, os 
quaes se formaõ taes nas escolas das Universidades.

8. ° No Cap. i.° §, 7.° dizem os Srs. Paulistas que 
os Deputados das Cortes devem ser de igual numero os 
de Portugal, e os do Brazil. Sobre isto lembra-me 
dizer, Que naõ será talvez preciso para o futuro 
hum taõ avultado numero de Deputados : e bastará me
tade dos que hoje ha, para as faturas Cortes. 2.° Que 
o numero dos Deputados deve regular-se pela populaçaõ, 
e por isso virá tempo, em que os Deputados Ultrama
rinos haõ de exceder os Europeos em numero, isto he, 
quando o Ultramar tiver maior populaçaõ livre: e por 
isso convem ter as mais apuradas relações da populaçaõ 
de toda a Monarchia. 4.° Que por ora naõ devem os 
Depurados do Brazil repugnar vir ás Cortes de Portu
gal, porque saõ menos em numero i quando porém elles
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forém mais numerosos, porque a populaçaô do Brazil 
também o he , enraó devem os Depurados de Por
tugal ir ao Brazil assistir as Cortes. Por tanto o que os 
Srs. Paulistas pedem no dito §. 7.° he muito para o pre
sente , e pouco para o futuro.

9. *̂ Em quanto ao §. 6 ° do mesmo Cap. i . ° ,  em 
que se falia dos Conselheiros de E stad o, quizera eu 
que tudo se fizesse com o concurso, e aprazimento do 
R e i ,  e da N açaó, visto que a fóim a do Governo he 
Monarchia Constitucional; e por tanto que a Naçaó apre
sentasse a E l-K ei listas triplicadas, ou quadruplicadas, 
para que elle escolhesse para Conselheiros os que qui- 
zesse : quizera mesmo que na nomeaçaõ de Deputados 
de Cortes o povo nomeasse numero duplo, ou trip lo , e- 
E l-R ei escolhesse, ficando os outros para Substitutos 
dos que fossem escolhidos por E l-R ei para Deputa
dos.

10. '* As Ideas que os Srs. Paulistas patenteiaô em 
quanto ao Commercio quer interno, quer externo (  Cap. i 
§. 4 .° )  saó na verdade mui sólidas; pois querem que 
haja liberdade no com m ercio; mas que esta liberdade 
naõ prejudique aos interesses recíprocos dos dous R ei
nos. Elles conhecem que engrossar Portugal á custa do 
B r a z il , e engrossar o Brazil á custa de Portugal he 
destruir o R eino-U nido, minando-o pouco a pouco. Os 
embaraços que tinha algum dia o commercio interno de 
huma' para outra Província devem desterrar-se. Os Srs. 
Paulistas conhecem que do bem regulado com m ercio, 
quer interno , quer (  e principalmente )  externo , depen
de a prosperidade das Nações.

11 . " He igualmente solida a representação dos Srs. 
Paulistas de que a Regencia posta no Brazil seja presi
dida pelo Principe R eal , como n’outra parte dissemos. 
(G a p . 2°  §. Parece-me porém que a Regencia de
ve ser nomeada por E l-R e i: porque ella deve compor-se 
das pessoas mais abalizadas da N açaó , que todas juntas 
reunaõ todos os conhecimentos políticos. O ra ninguém 
póde melhor conhecer estas pessoas que El-Rei , e seu 
Conselho. Além  disto, se a E l-R ei pertence a nomea*

ii .K
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çiiõ dos Em pregados, os Membros da Regencia rambem 
o sao. A  esta Kej;encia naó póde pertencer a demarca- 
çaó das raias do B ra z il, porque estes négocies craraó-se 
entre Nações independentes, saó negocios entre N açaõ 
e Naçaõ ; e por isso só podem ser tratados pelo G over
no Supremo de cada hum a, e naõ pelas R egencias, <|ue 
naó tem Soberania em quanto vive o Rei.

Os Srs. Paulistas tem ideas muito sás sobre a uniaõ 
dos dous R ein o s, e suas reciprocas relações, tendentes 
a formar delies huma Monarchia poderosa. Admira po
rem que sejaõ taõ escassos, que hajaõ 1 epugnado con
correr com sua quota parte de dinheiro para o R io de 
Janeiro, e obrigado Sua A lteza a fazer as despezas 
publicas com os rendimentos únicos da Provincia do R io  
de Janeiro. Ninguém approvará as expressões pouco re
portadas com que fallaó ás Cortes : taes expressões naó 
saó dignas de bons Portuguezes ; eu as reprovo e repro
varei em quaesquer papeis públicos. Nosso estilo deve 
respeitar a m o r, união, e perfeita reciprocidade, quanto 
o  permiitem as circunstancias de cada p a iz ,  e 0 bem 
commum de todos : pois todos somos filhos da mesma 
patria.

C O  N C  L  U  S  A  a

Naõ falta quem vaticine a separaçaõ entre Portu
gal e BiaZil como p rovável, e ta lv e z  naõ muito serô- 
dia I repetindo a este respeito, que as Monarchias saó 
para a E uropa, e as Republicas para a America. D a 
bondade de Ò c o s , da prudência e  actlvidade do G over
n o , c da noioria fidelidade da Naçaõ esparamos ver frus
trado taõ abominável agouro» Releva porém estar á ler- 
ta e reputar por inimigos todos os que diZem c espa- 
Ih a õ , fallando aos Europeos, que Portugal he métro
pole , c que por isso naó deve ceder em nada de seus 
antigos direitos ; que naõ queiraó ser Colonia do Bra
zil , paiz sal vagem e barbaroi que he indifferente a  
uniaó com 0 B razil que duas mil léguas he espaço mais
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ado jechado peios mares e invencive! , no ca- 
Cortc pa.sst para o B ia z i l , &c. Tam bém 

•s os qce tápalhaó , faliando aos Bi azileiros » 
naõ precisão de P ortu gal, Reino pequeno e 

• íue j  Èrazil tem em suas minas iccursos de to- 
p ec ie ; que nunca lhe ha de faltar quem o auxi- 

Jí-: tí seraó mais felizes com o Governo Republicano,
co co os Americanos In glezes, no qual todos podem go
vernar por sua vez sem dependencia da arbitrariedade do 
. unisterio, & c. & c. Estas vozes , que pedem circular ca
da vez m ais, fazem huma guerra surda á integridade da 
M onarchia. He certo que alguns estrangeiros nos maqumao 
esta desgraça. Para contramina-la releva muito dirigir a pi- 
niaó dos Poi tuguezes e desengana-Ios de que tanto os Eu. 
ropeos , como os Brazileiros saó fracos, porque saõ pou
cos , e que portanto só podem salvar se unindo-se. O  mi
nistério deve despregar toda a sua prudência e actividade , 
ganhando a opiniaó publica, acautelando cs m ales, e 
empregando opportunamente a força para conter os dis
túrbios de pessoas mal-intencionadaç-, e conservar a boa 
ordem. Se minha fraca voz valesse alguma causa, eti 
diria a todos os Portuguezes na nova crise em que se 
a ch a õ :

Portuguezes de ambos os hemisférios, reflecti rto 
que sois, e no que podeis vir a ser. Vossa fortuna es
tá nas vossas máos. Se vos desunirdes , perdereis os frucros 
das fadigas de sete séculos; tornar-vos-heis menos do 
que sois ; e sereis a fabula das Nações. Se vos conser
vardes unidos, honrareis o nome Portnguez , e lançaieis 
já  os alicerces a hum dos mais fortes Tmperios do Uni
verso. Sua Magestade se declarou pelas reformas; cuni- 
pre-vos ajuda-lo. A s  Nações , ainda as melhor constituí
d a s , estaõ , como os individuos , sujeitas a enfer midades : 
destas he a mais funesta a divisac c iv i l : eMe termina 
de ordinário com a dissolução dos Impeiios. Que forças 
saõ as vossas, se as comparardes com as prementes de In
glaterra ,  Fran ça, e Áustria ? Estas Potências tem por
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è'na pfücíeficía è esfofço grangeaúo 'hufrta grandeza e so- 
íidez essencial. Esra vos taira ainda , e a c t̂a deveis as
pirar desde j í , para ganhardes entre as Nações dig"ida- 
de e respeito propriamente vossos. A esta raó alta 
dade vos convidaõ vosso nobre caracter, a bondJ, Ale 
vossos vastos territórios, e sua vantajosa situa^'ac nas 
quatro partes do mundo. Nunca de vós se diga a u e , 
estrangeiros infljiraó em vosso Governo interno: 'lOa a 
influencia estrangeira he perigosa, e algumas vezes des- 
tructiva. Nunca de vós se diga que naó soubestes arredar 
de vossas bellas, e pacificas Províncias o fogo da dis
córdia , e da guerra , que afflige os vossos vizinhos, Nun
ca de vós se diga que por culpa vossa dissipastes o rico 
patrim ônio, que vossos maiores vos ganháraõ por sua 
virtude. Nunca vos esqueça que quanto mais unidos, 
mais felizes sereis internamente, e mais formidáveis a 
vossos ininaigos. Q iie inexplicável desgraça fo ra , se os 
mesmos , que com tanto denodo defendèraõ sua liberda
de de porcas • afóra j succumbissem de portas a dentro 
desunidos por suas paixões exaltadas, e pelo fogo de hu
ma liberdade mal entendida! Portuguezes, entregai a 
E l-R ei , e ás Cortes a direcção de vossos destinos} e ro
gai a Deos conceda a estas para o acerto o espirito de 
sabedoria que assiste junto ao seu throno, e que incli 
ne constantemente para o bem o coraçaõ do Monarcha. 
Omns regnum contra se divisnm desolabttur.

P R O T E S T A C A Õ .

O  Author deste Opusculo declara q u e , em quanto 
diz , naó he tençaõ sua offender a R e lig ia õ , o Estado , 
ou as propriedades de cada indivíduo ; e se inadvertida- 
mente oífendeo algum destes cies A rtig o s , declara outro 
Sim 3 que desde já se rétracta, e o ha por naó dito.

F I M.
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